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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Humaitá, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01328/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047507/2015-34, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.752-SEI, de 17 de Setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de 
Humaitá, inscrita no CNPJ nº 02.497.263/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de 
maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do 
Amazonas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1199/2016/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4752/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626929 e o código CRC B482731E.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4626929
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43654/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047507/2015-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838693 e o código CRC DC59F296.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4838693
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047507/2015-34

Interessado:
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Humaitá

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.497.263/0001-83

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: AM

Localidade: Humaitá

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4670051         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670051 e o código CRC C1A80667.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4670051
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20804/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047507/2015-34.
Processo de Outorga nº: 53630.000148/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Humaitá, estado do Amazonas, por meio da Portaria nº 134, publicada no DOU
de 3/5/2004, e Decreto Legislativo nº 203, publicado no DOU de 26/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 26/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 26/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 14/09/2015, às 16:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718971 e o código CRC B24683A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 20804 (0718971)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30006/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ
Rua Transamazônica, nº 2452 - Centro

69.800-000 - Humaitá - AM
​CNPJ n° 02.497.263/0001-83

  

Assunto: Extinção da Outorga / Processo nº  53900.047507/2015-34. 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20804/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0718989 e o código CRC F41E39F7.

Ofício 30006 (0718989)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 5



Ofício 30006 (0718989)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 6



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30006/2015 (0873277)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 7



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30006/2015 (0873277)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 8



M IN IsT É R IO D A S C OM uN IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A nd a r

C E P :'-7 0 0 4 4 -9 0 0 1 B ra s ília -D F ,

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io n ° 30006/2015/SEI-MC

B ra s ília , 1 4 d e se tem b ro d e 2 0 1 5

A o (À ) S en h o r(a )
R ep re sen ta n te L eg a l d a A S SO C IA Ç Ã O CO ~1 TN IT Á R IA D E D E SEN V O LV IM EN TO

A R T IS T IC O E CU LTU RA L D EH U l\ 'lA IT .Á .

- ,R u a T ran sam azô n ic a , n ° 2 4 5 2 - C en tro

6 9 .8 0 0 -0 0 0 - H um a itá - A M

CN P J n ° 02.497.263/0001-83

A ssu n to : E x tin ç ão d a O u to rg a 1 P ro c e sso n ° 5 3 9 0 0 .0 4 7 5 0 7 /2 0 1 5 -3 4 .

S en h o r( a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

1 . C um p rim en tan d o -o ( a ) c o rd ia lm en te ; re f iro -m e ao p ro c e ss~ em ep íg ra fe p a ra

en c am in h a r có p ia d a N O TA TÉCN IC A N ° 2 0 8 0 4 /2 0 1 4 /S E I-M C , d e s ta S e c re ta r ie i, re fe re n te à

re n o v a ç ão d a o u to rg a d o se rv iç o .

,"-"2. A esse re sp e ito , in fo rm o q u e e ssa en tid ad e d ev e o b se rv a r o p ra zo m en c io n ad o n a

-- ' N o ta T écn ic a , p a ra se m an ife s ta r so b re o a ssu n to e ap re sen ta r a d o cum en ta ç ão en um e rad a~ so b p en a

d a ex tin ç ão d a 'o u to rg a .

,A ten c io sam en te ,

D ocum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r S am ir A m and o G ran ja N ob re M a ia ,

C o o rd en ad o r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 15 /0 9 /2 0 1 5 ; à s 1 5 :4 6 , c o n fo rm e a rt.,

3 ° , IH , "b " , d a P o rta r ia M C 89 /2 0 1 4 . '

:O :: A au ten tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r co n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i.! llc .g o v .b r /v e r if ic a ,.h tm l

. in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 0 7 1 8 9 8 9 e o có d ig o C ~C F 41E 39F 7 .

• t=
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t.
: : S E I ! M C - 0 7 1 8 9 7 1 - N o ta T é c n ic a : :

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão-Com unitária

NOTA TÉCNICA N° 20804/2015/SEI-M C

Processo de Renovação nO:53900.047507/2015-34. "

Processo de Outorga nO :53630.000148/1999.

Assunto: Renovação de Outorga.

sUM ÁRIo EXECUTIVO

1. Trata-se de 'processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE

DESENVOLVIM ENTO ARTISTICO ~ CULTURAL DE HUM AITÁ, entidade autorizada a

- executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária na localidade de Hum aitá, estado do Am azonas,

por m eio da Portaria nO 134, publicada no DOU de 3/5/2004, e Decreto Legislativo nO203, publicado

no DOU de 26/5/2006.

" ANÁLISE

~. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu term o [m al em 26/5/2016 .

.Jessa form a, caso a entLdade-tenlta interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar,

im preterivelm ente, até o dfu 26/4/2016,05 itens dispostos abaixo, na form a dos subitens 8.1 e 20.3 da

Norm a n° 1/2011: ,--,.~ -

;1 / I. Declaração, fIrm ada pelo representante legal,' atestando que a em issora

encontra-se com suas instalações e e~uipam entos em conform idade com a últim a autorizaçij,o do

M inistério das Com unicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento da estação; -
C~(li. Certidão negativa de débitos das receitas adm inistradas pela Anatel;

a . , - lII. Cópia do com provante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do M inistério da Fazenda - CNPJ, válido e atual;
a/ IV . Docum entos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

Estatuto SoCial da' interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do

Estatuto, devidam ente registrado, conform e subitens 8.2 e 8.3 da Norm a n° 01/2011;
O } /V . - Ata de Eleição da' diretoria em exercício, devidam ente registrada no

~~egistro Civil de Pessoas Jurídicas;
- r - T

-' . , := l , l ' \ r I . ' Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nátU ralizados há

m ais de dez anos e m aiores de dezoito anos ou. em ancipados (cópia do RG ou Certidão de

Casam ento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norm a nO 01/2011. Não 'serão aceitos, a

, títu~o de com provação deste item , a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadãstro

de Pes~oas Jurídi~ (CPF), em atenção às restriçõ~~ dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

- (M)Ill. - CPF-de todos os dm gentes; e
Q (;V III. Ú ltim o relatório do Conselho Com unitário, constituído nos m oldes' do

'item 21.4.1 'da Norm a n° 01/2011, versm do sobre a program ação veiculada pela em issora.

CONCLUSÃO

3. D iante do exposto, a entidade deverá ser com unicada para, caso tenha interesse em

renovar a outorga, apresentar a docum entação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo

fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.

À consideração superior,

regil ' . - '1 n~l1m p.nto l'l~~lnarlo eletronicam ente DOr Francisca Leticia Barbo~a Duarte M iele, Chefe
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1 6 I 0 9 I 2 0 1 5 :: SEI! Me: 0718971- Nota Técnica:: -
D o c u m e n to a s s in a d o e le t r o n ic a m e n te p o r S a m ir A m a n d o G r a n ja N o b r e M a ia ,

C o o r d e n a d o r -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a , e m 1 5 /0 9 /2 0 1 5 , à s 1 5 :4 6 , c o n f o rm e a r t .

3 ° , IT r , " b " , d a P o r ta r i a M C 8 9 /2 0 1 4 .

~ . A a u te n t i c id a d e d o d o c u m e n to p o d e s e r c o n f e r id a n o s i t e h t tp : / / s e L in c .g o v .b r /v e r i f i c a :h tm I

. in f o rm a n d o o c ó d ig o v e r i f i c a d o r 0 7 1 8 9 7 1 e o c ó d ig o C R C .B 2 4 6 8 3 A 2 .
-'. .

. t=

M in u ta s e A n e x o s -

N ã o P o s s u i .

•

_ .

-~.,

. " l
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A N EX O 5

M O D E LO D E R EQ U E R IM EN TO D E R EN O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA

N ° : 2 4 5 2

C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0

U F :A M

E x c e le n tts s im o S en h o r :M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om u n itá r ia , v em p e ra n te V o ssa E x c e lê n c ia , p o r in te rm éd io d o se u re p re s e n ta n te le g a l, c om fu n d am en to n o

a r t . 6 ° , p a rá g ra fo ú n ic o d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia , so lic i ta r a R E N O V A Ç Ã O

D A O U TO R G A , o q u e o fa z c om a ap re se n ta ç ã o d o s d o c um en to s lis ta d o s a b a ix o , to d o s n o o r ig in a l o u em

có p ia a u te n tic a d a .

E n d e re ç o d e c o rre sp o n d ê n c ia : A v . T ra n sam a zô n ic a

B a ir ro : S ã o P ed ro
I C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0

C id a d e : H um a itá
I U F :A M

R E LA Ç Á O D E D O C UM EN TO S N E C E S SÁ R IO S A R EN O V A Ç Á O D E O U TO R G A - R A D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA

1 - E s ta tu to so c ia l a tu a liz a d o .

2 _ A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em ex e rc íc io , re g is tra d a n o C a r tó r io d e R eg is tro d e P e s so a s Ju r id ic a s .

3 - P ro v a d e m a io r id a d e e n a c io n a lid a d e d e to d o s o s d ir ig e n te s .

4 - U ltim o re la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io .

5 _ D e c la ra ç ã o , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra e n c o n tra -

s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú ltim a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to .
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DECLARAÇÃO

D e c la ro , p a ra f in s d e p ro v a , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , s o b a s p e n a s d a le i ,

q u e a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e C u ltu ra l d e H u m a itá ,

e x e c u ta n te d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , u t i l iz a n d o a f re q u ê n c ia 1 0 4 ,9 M h z ,

n a lo c a l id a d e d e H u m a itá , E s ta d o d o A m a z o n a s , e n c o n tra - s e c o m a s s u a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u la m e n ta ç ã o

v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

H u m a itá /A M , 0 3 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 5 .

P a u lo V a n a z z i

C P F n O : 2 4 2 .9 9 2 .7 8 9 -6 8

,

Ofício 30006/2015SEI-MC (1014582)         SEI 53900.014878/2016-11 / pg. 6



R ':II;';BU<:;' ;::£r:ER,l'";"I\'A. co ~ •. SlL

" M IN ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELeTRÔNICA
N ° : 000007l2006-AM

L IC E N Ç A P A R A F U N C IO N A M E N T O D E E S T A C Ã O FLS: 001f001

mHEíRAZÃO SOCIAL NO DA ENTIDADE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAlTÀ . CNPl: 02.497.263/0001-83 50400122170

lO DA iOSTAÇAO r~R \llçO INAT. SERVo tlATITUDE ONGIlUOE

688176429 R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia
•....... I 075304400 63W014600

ENDEREÇO DA ESTAÇÃOOU LOC,\L DE OOERAÇÕoO DISTRITO
RUA TRANSA l4AZ6N lCA 2452 .....
BAIRRO I~UNIC iI'JO Iu r
SÃO PEDRO HUMAl7A A~t

~tTD IP 100/1
Vertical

15.0 m

"..$ •••••. W

_.:"' •• ",.'" W

AM

T-25

2 S ,O O O W

:lSS

1.00 KN

536300003611998

CANAL:
RAIO DA AREA DE SERVICO :

PERP MAXI"'A :

Número Processo:CIDADE DA OUTORGA: Hum"i1~/AM

NOME FANTASIA : CODEARTH

FREqÜENCIA : 104.9 ~ 'Hz
HORA RIO FUNClONA~tENTO :05:00 a 23:00 - D o m . a Sàb.

IND ICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYS350

ESTUDIO
ENDEREÇO : AVENIDA TRANSA l4AZONICA 2452 SÃO PECRO LOCAlIOADS :

MUNiC íPIO : H "m ilitá ' .': ,..:~ ,' UF '
TRANS.USSOR PRINCIPAL SAM Indo e Com . de Equlp. E letrônicos lIdi•..'..... .:~ .:..:.::~r.. ~ 'O~ELO :

CÓDIGO : 0124073708 .'•• :¥ ,:(. . ':;:;1., I'OTENCIA :
TRANSM ISSOH AUXILIA I! o: ""MODELO :

CÓDIGO : ". : o POTÊNCIA :

ANFTAE:~CANTE: MONTEL SISTEMAS DE CDMUNCI~~O lTDÀ o .," ~i~ 'ELO :
GANHO: 0.00 dBd l - ~ _ .~ , : . : . " , : . . . :~C 'LARIZAÇÃO :

DESCRiÇÃO : O IPOLO DE 01 ELEMENTO ';', ::~ ;;,:' . :r~ ,i.TURA CENTRO IRRADIAÇÃO:

COTA BASE DA TORRE: •••••••• m . ;.:.;'~ I~ , I . : . . .~ • . . ) )

A EM ISSORA DO RADCOM OPERARA SEM DIREITO A .PROTEÇAO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE:TEi.EC ii..M l!.~If~ÇÕE~ E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE
INSTALADAS,.... - ..

.~;• .~ ." . ," ' . ' .

VÁlIOA . ATÉ

19/06/2006 26/05/2016

O B S E R V A ç õ e s

H ~ P R E S S A ~ ~ , 29/01/2013

/) i\ < /
I ! • • /> /

) t ; ; 1J.t." / i
1 , - . / /. . • .

/ - : i~ . !

~
k f .1 f .H ' I

"", ~(, 0 '0 •

G ILDÓ .t\fNM ,\iVA :tBUQUERQUE NETO

e'Y '(~~~?iiÇOS de Comunicação EI••tTônlc~

;0~
f /.. "•••••••••• o•••••••• O ' o' ••• o•• oo. o•••• o. oo••• o••••••••••••••• o ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• "/;.:;' ;;';" ' ' '1 I .

/./ ~o. :.

/ '
/ - ' / : . '

V ' .

' "

' .

.\
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2510212016

Menu Principal .•.

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 2 .6 2 )

B O A T A R D E

P A U L O V A N A Z Z I

S ts te r r . 5 I
Interativos

B O L E T O »» Nada Consta I m e n u a ju d a

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T I S T I C O E

C U L T U R A L D E H U M A I T A

0 2 . 4 9 7 . 2 6 3 / 0 0 0 1 - 8 3

c e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 5 :3 9 :0 8 d o d ia 2 5 /0 2 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l id a a té 2 6 /0 3 /2 0 1 6 .

c e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t Ip : l /s is te m a s .a n a te l. Ip I . I r /b o le to 'N a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p
1/2
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25'0212016 BO lETO - S ISTEM A DE CONSULTA DÉB ITO S DE F ISTEL - [S IS ve rsão 2 .2 .62 ]

h ttp ://s is tem as .ana te l.g ::N .b r/bo le to 'N adaC ons ta lce rlidao .asp 2J2
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2610212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

eceitaFed

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA

02.497.26310001-83 SITUAÇÃO CADASTRAL
3010311998

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITA

ITITULO DO ESTABB..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODEARTH

ICOMPLEMENTO
TERREO

INÚMERO
2452

IMUNICIPlO
HUMAITA

ITELEFONEENDEREÇO ELETRONICO

LOGRADOURO

R TRANSAMAZONICA

cóDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl.

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

cóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CEP I IBAlRROIDISTRITO
~6_9_.8_00_-_0_00 . .SAO PEDRO

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL(EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl.

0311112005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

••••~_••_.~_••_~_ESPEC__ IAl. 1 I~SlTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/0212016 às 15:39:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA I Capital Social I I Voltar I

htIp:/Iwww.receita.fazenda.g:N.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/2
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Humaitá, 23 de abril de 1998.

ESTADO DO AMAZONAS

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFíCIO DE NOTAS E ANEXOS ~
~I C O M A R C A D E H U M A I T Á I

g ELCY GOMES PESSOA I
~ T A B E L I Ã E E S C R N Á D O J U D I C I A L E M A I S A N E X O S ~

i ~ . C P F 1 3 0 . 1 2 0 . 7 0 2 - 0 6 ~

~ _ . ' , H U A M ~ : : c a lN.o - F O N C E J F . E A A R ( 0 9 T 2 I ) D 3 7 3 A ~ 5 0 9 2- C E P 6 9 8 0 0 0 0 0 - H U M A l T Á - ~ O N A S l
B , . . . . .>.._.-.~~~ J

,,/O"~~co<i"'" Elcy Gomes Pessoa. Oficial do Registro i
~ \ t O 0 -

0 0 0
f " ; ) g Z d T ' t I D t d C , . ' d ~

a ~ o 'ifl'õO ~1~-\ \ e I U os e ocumen 'os o artono o í
~u cf;.? ,-09

Z
) 91-0<;\-aP ~ 20 Oficio da Comarca de Humaitá,Estado 8

fOt\o \fa:l-)'.. ~ ~

! '1\'. . ,.- do Amazonas, na forma da Lei, etc........ . ;

i'--- . CERTIFICO, em razão do meu cargo e a requerimento da. !
parte interessada, que revendo o meu arquivo e Cartório o Livro nOA-I de i
~egistro Especial de Pessoas Jurídicas, às fls. 166 , sob o n° de ordem 061 !
~roi registrado por determinação do !VIM.Juiz de Direito D f . Ronnie Frank

Torres Stone, a ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, e o
ESTATUTO .DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ,
çontendo os seguintes capítulos: Da Denominação, sede, objetivo e duração;
Dos Sócios; Da Diretoria; Do Conselho Fiscal; Da Assembléia Geral; Do
~onselho Comunitário; Do Patrimônio; do Exercício Social; Da Liquidação ~
Das Disposições Gerais e Transitórias, COIU 37 artigos . Era o que se' ~
Gontinha"no referido registro que aquí transcrevi em resumo. Dou fé. Eu, ~
J r

; Oficial,. digitei ,imprimi e assino. I" ~ . ,.
O referido é verdade e dou fé.~

I
~
~

~

i
g
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..

E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O L V IM E N T O A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , O B J E T IV O E D U R A Ç Ã O

ARTIGO 1 C o m a d e n o m in a ç ã o d e A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O L V I l \ 'I E N T O A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á , f i c a

c o n s t i t u íd a u m a a s s o c i a ç ã o c iv i l , s e m f in s lu c r a t i v o s , q u e s e r e g e r á p e lo p r e s e n t e e s t a tu to

e p e l a l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a .

ARTIGO 2 A s e d e d a a s s o c i a ç ã o s e r á à R u a T r a n s a m a z ô n ic a , 2 4 5 2 - T é r r e o - B a i r r o

S ã o P e d r o n a c id a d e d e H u m a i t á , E s t a d o d o A m a z o n a s .

ARTIGO 3 A a s s o c i a ç ã o t e r á c o m o f ID a l id a d e a e x p lo r a ç ã o d e s e r v i ç o s d e

R A D IO D IF U S Ã O S O O R A , c o m f in a l i d a d e e d u c a t i v a , a r t í s t i c a , c u l t u r a l e in f o rm a t iv a ,

r e s p e i t o a o s v a lo r e s é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a e m b e n e f i c io d o

d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e d e H u m a i t á m e d ia n t e c o n c e s s ã o , p e rm i s s ã o o u

a u to r i z a ç ã o q u e lh e o u to r g a d a p o r a to d o p o d e r p ú b l i c o c o m p e te n t e p a r a a e x p lo r a ç ã o

d o s s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o , e x p lo r a ç ã o q u e e s t a s u j e i t o e d e a c o r d o c o m a le g i s l a ç ã o

e s p e c í f i c a .

ARTIGO 4 A d u r a ç ã o d a s o c i e d a d e é p o r p r a z o in d e t e rm in a d o

D O S S Ó C IO S

ARTIGO 5 S ã o c o n s id e r a d o s s ó c io s to d o s a q u e l e s q u e , s e m im p e d im e n to s l e g a i s ,

f o r e m r e s id e n t e s n a á r e a d e a tu a ç ã o d a e m is s o r a m e d ia n t e p r e e n c h im e n to d e f o rm u lá r io

p r ó p r io , s e j a p e s s o a f i s i c a o u e n t i d a d e d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , r e l i g io s a s , o u d e m o r a d o r e s

d e s d e q u e l e g a lm e n te in s t i t u íd a s e q u e s e j a m a p r o v a d a s p e l a D i r e to r i a , e , q u e m a n te n h a m

f i e l o b e d i ê n c i a a e s t e e s t a tu to e d e l i b e r a ç õ e s d a s o c i e d a d e .

ARTIGO 6 F ic a m c r i a d a s d u a s c a t e g o r i a s d e s ó c io s , a s a b e r :

1 . S ó c io s C o n t r i b u in t e s : S ã o c o n s id e r a d o s S O C IO S c o n t r i b u in t e s

q u a i s q u e r p e s s o a s f i s i c a s o u ju r íd i c a s q u e c o n t r i b u a m m e n s a lm e n te c o m q u a lq u e r

im p o r t â n c i a p o r e l e d e s ig n a d a .

2 . S ó c io s B e n e m é r i t o s : Q u a i s q u e r p e s s o a s f i s i c a s o u ju r íd i c a s q u e t e n h a m

p r e s t a d o r e l e v a n t e s s e r v i ç o s a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e D e s e n v o lv im e n to . A r t í s t i c o e

C u l tu r a l d e H u m a i t á e à c o l e t i v id a d e .

1
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ARTIGO 7 T e rã o d ire i to a v o to n a s a s s em b lé ia s a s d u a s c a te g o r ia s d e SO C lO S :

b e n em é r ito s e c o n tr ib u in te s , e s te ú lt im o d e sd e q u e em d ia c om su a c o n tr ib u iç ã o , e

p o d e rã o v o ta r p o r p ro c u ra ç ã o p a s s a d a in d iv id u a l o u c o le tiv am en te a um d o s d em a is

só c io s c om d ire ito a v o to .

PARAGRAFO ÚNICO: S om en te te rã o d ire i to a v o to n a s A ssem b lé ia s o s

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

ARTIGO 8 O s m em b ro s d a so c ie d a d e n ã o re sp o n d em su b s id ia r iam en te p e la s

o b r ig a ç õ e s so c ia is .

DA DIRETORIA

ARTIGO 9 A a sso c ia ç ã o se rá d ir ig id a p o r D ire to r ia E x e c u tiv a e le i ta em a s sem b lé ia

g e ra l , p a ra um p e r ío d o d e q u a tro (0 4 ) a n o s , p o d e n d ,o o u n ã o se r re e le i ta .

PARAGRAFO ÚNICO: O S m em b ro s d a d ire to r ia d e v e rã o m an te r d om ic íl io o u

re s id ê n c ia n a á re a d a c om u n id a d e a te n d id a p e la em is so ra .

ARTIGO 10 O s m em b ro s d a d ire to r ia d e v e rã o se r b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á

m a is d e d e z a n o s .

PARA GRAFO .ÚNICO: É v e d a d o p a r t ic ip a r d a a dm in is tra ç ã o m em b ro s q u e o c u p em

c a rg o e le tiv o , q u e a s s e g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u fo ro e sp e c ia l .

ARTIGO 1 1 A D ire to r ia s e rá c om p o s ta d o s s e g u in te s c a rg o s d ire to re s :

1 . P re s id e n te

2 . V ic e - P re s id e n te

3 . S e c re tá r io

4 . T e so u re iro

5 . P a tr im ô n io

ARTIGO 1 2 C om p e te a D ire to r ia E x e c u tiv a :

L C um p r ir e fa z e r c um p r ir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e a s d e lib e ra ç õ e s d a

A ssem b lé ia G e ra l e C o n se lh o F is c a l

lI. E la b o ra r e a p re s e n ta r a n u a lm en te à A ssem b lé ia G e ra l e

C o n se lh o F is c a l a té v in te e o ito (2 8 ) d e fe v e re iro re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o d e su a s

a tiv id a d e s , b a la n ç o p a tr im o n ia l e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io f in d o

IlI. O rie n ta r to d a a a dm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o .

IV . A p re s e n ta r a o C o n se lh o C om u n itá r io to d a e q u a lq u e r p ro g ram a ç ã o p /

a c om p an h a r , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e d a s

f in a lid a d e s n o a r t ig o 3 .

2
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V . C om p e te a d ire to r ia c om p o r o q u a d ro p e s so a l d a R á d io a o m en o s d e

d o is te rç o s (2 /3 ) d e tra b a lh a d o re s b ra s i le iro s .

ARTIGO 1 3 S e rã o a tr ib u iç õ e s d o P re s id e n te :

I . O s p o d e re s d e a dm in is tra ç ã o em g e ra l s a lv o o s q u e n e s te e s ta tu to s ã o

c o n fe r id o s a A s s em b lé ia G e ra l e C o n se lh o F is c a l , n e c e s s á r io a o d e s e n v o lv im e n to d e su a s

a tiv id a d e s n a A s so c ia ç ã o .

I I . R e p re s e n ta r a t iv a e p a s s iv am en te a A s so c ia ç ã o ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , p o d e n d o p a ra ta l f im d e s ig n a r p ro c u ra d o r .

I I I . E m co n ju n to c om o te so u re iro , a b r ir , m o v im en ta r e e n c e r ra r c o n ta s

b a n c á r ia s , a s s in a r c o n v ê n io s , c o n tra ir o b r ig a ç õ e s , em p ré s t im o s e tra n s ig ir d e sd e q u e

em itid o p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n se lh o F is c a l .

IV . T om a r m ed id a s u rg e n te s em d e fe s a d o s in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o .

ARTIGO 1 4 S ã o a tr ib u iç õ e s d o v ic e - p re s id e n te :

I . S u b s ti tu ir o p re s id e n te em su a s fa l ta s o u im p e d im en to s~

I I . D e s em p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o P re s id e n te lh e c o n f ia r .

PARÁGRAFO ÚNICO: O co rre n d o a v a c â n c ia d o c a rg o d e P re s id e n te o v ic e -

p re s id e n te a s sum irá o c a rg o d e p re s id e n te e n e le p e rm an e c e rá a té o re s ta n te d o p ra z o p a ra

o q u a l fo i e le i to o m em b ro su b s ti tu íd o .

ARTIGO 1 5 S ã o a tr ib u iç õ e s d o S e c re tá r io :

1 . S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s em b lé ia G e ra l e re d ig ir a s

c om p e te n te s a ta s .

I I . P u b lic a r to d a s a s a t iv id a d e s d a A s so c ia ç ã o .

lU . A s s in a r c o r re sp o n d ê n c ia s d a A s so c ia ç ã o .

IV . S u p e r in te n 4 ..e r o s s e rv iç o s d a S e c re ta r ia .

V . E x e rc e r n o s em id o d e re la ç õ e s p ú b lic a s d a A s so c ia ç ã o .

ARTIGO 1 6 S ã o a tr ib u iç õ e s d o T e so u re iro :

L A rre c a d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n s a b il id a d e to d o s o s v a lo re s e p e r te n c e s

d a A s so c ia ç ã o .

I I .C o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s à A s so c ia ç ã o .

IH . P a g a r to d a s a s d e sp e s a s , c o n ta s , o b r ig a ç õ e s , a s s in a n d o c om o p re s id e n te

o s c h e q u e s e o rd em d e p a g am en to

IV . M an te r em o rd em , c la re z a e a tu a liz a d a a e s c r i tu ra c o n tá b il .

PARÁGRAFO ÚNICO: O te so u re iro s e rá su b s t i tu íd o em su a s fa l ta s o u im p e d im en to s

p e lo v ic e - p re s id e n te .

ARTIGO 1 7 S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r d e P a tr im ô n io :

3
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1 . M an te r em ordem e a tua lizado o pa trim ôn io m óve l e im óve l da

assoc iação .
11 . E labo ra r e ap resen ta r o re la tó rio pa trim on ia l a assem b lé ia gera l e

con se lho fisca l.

ARTIGO 18 N enhum m em bro da D ire to ria se rá rem unerado , pa ra o desem penho de

suas funções e respec tiv as a tribu ições .

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 19 O Conse lho F isca l tem suas a tribu ições e o s poderes que são con fe rido s

po r le i.

ARTIGO 20 O s m em bro s do C onse lho F isca l d esem penharão suas funções e

a tribu ições , sem rem uneração .

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 21 A s A ssem b lé ias G era is se rão o rd iná ria s com reun ião no d ia trin ta (30 ) de

m arço (03 ) de cada ano , pa ra e leger a D ire to ria quando fo r o caso , ap rovar as suas

con tas , e lege r o s m em bro s do C onse lho F isca l .

.
ARTIGO 22 A s A ssem b lé ias G era is se rão ex trao rd in á ria s sem pre que o s in te resses da

assoc iação ex ig irem o p ronunc iam en to do s sóc io s e para o s fin s p rev is to s po r le i e no s

segu in tes caso s: re fo rm a dos esta tu to s: e le ição de nova d ire to ria , po r renúnc ia de

m em bro s em exerC Íc io .

.,(

AR TIGO 23 A s A ssem b lé ias G era is se rão d irig id as pe lo D ire to r P resid en te da

assoc iação que conv ida rá um ou do is sóc io s p resen tes para se rv ir d e sec re tá rio s , n a

com posição da m esa que d irig irá o s traba lho s da assem b lé ia .

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

ARTIGO 24 O Conse lho C om un itá rio se rá in stitu ído de no m ín im o c inco (05 ) pessoas

rep resen tan tes de en tid ades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse

benem érita s , re lig io sas ou de m orado res , d esde que lega lm en te in stitu íd as .

ARTIGO 25 O Conse lho C om un itá rio te rá o fim espec ífico de acom panhar a

p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to . do in te resse exc lu sivo da

com un idade e ao s p rin c íp io s do artigo 4 da L e i de R ad iod ifu são C om un itá ria .

4
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D O P A T R IM Ô N IO

ARTIGO 26 O P a t r im ô n io s o c ia l s e r á c o n s t i tu íd o d a s c o n t r ib u iç õ e s d o s s e u s s ó c io s ,

d o a ç õ e s , s u b v e n ç õ e s , l e g a d o s e d o a p o io c u l tu r a l r e c e b id o n a R á d io C o m u n i tá r io

ARTIGO 2 7 A a l ie n a ç ã o , h ip o te c a , p e n h o r o u v e n d a o u t r o c a d o s b e n s p a t r im o n ia i s

s e r á a t r a v é s d a a s s e m b lé ia g e r a l e x t r a o r d in á r ia , c o n v o c a d a e s p e c i f i c a m e n te p a r a ta l f im .

DO EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO 28 O e x e rC lC lO s o c ia l , t e r á a d u r a ç ã o d e 'c u m " ," ta l lo ,t e rm in a n d o em 3 1 d e

d e z em b ro d e c a d a a n o .

ARTIGO 29 N o f im d e c a d a e x e r c íc io s o c ia l , a D i r e to r ia , f a r á e la b o r a r , c o m b a s e n a

e s c r i tu r a ç ã o c o n tá b i l d a A s s o c ia ç ã o , u m b a la n ç o p a t r im o n ia l e a d em o n s t r a ç ã o d o

r e s u l t a d o d o e x e r c íc io e u m a d em o n s t r a ç ã o d a s o r ig e n s e a p l ic a ç õ e s d e r e c u r s o s .

DA LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 30 A a s s o c ia ç ã o p o d e r á s e r e x t in ta p o r d e l ib e r a ç ã o d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s ,

e m q u a lq u e r te m p ô , d e s d e q u e s e ja c o n v o c a d a u m a a s s e m b lé ia g e r a l e x t r a o r d in á r ia p a r a

ta l f im .

ARTIGO 31 A a s s o c ia ç ã o ta m b ém p o d e r á s e r e x t in ta p o r d e te rm in a ç ã o le g a l .

ARTIGO 32 N o c a s o d e e x t in ç ã o , c o m p e t i r á à a s s e m b lé ia g e r a l e x t r a o r d in á r ia e s ta b e le c e r

o m o d o d e l iq u id a ç ã o e n o m e a r o l iq u id a n te e o C o n s e lh o F is c a l q u e d e v am fu n c io n a r

d u r a n te o p e r ío d o d e l iq u id a ç ã o .

ARTIGO 33 E x t in ta a s o c ie d a d e s e u s b e n s s e r ã o d o a d o s , p a r a a D io c e s e d e H u m a i tá
\ l ,

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 34 O e s ta tu to d e s ta a s s o c ia ç ã o n ã o p o d e r á e f e tu a r n e n h u m a a l te r a ç ã o s e m

p r é v ia a u to r iz a ç ã o d o p o d e r c o n c e d e n te .

~ R T IG O 35 O s c a s o s o m is s o s s e r ã o a n a l i s a d o s p e la D i r e to r ia E x e c u t iv a e e n c am in h a d o s

a a s s e m b lé ia g e r a l p a r a a p r e c ia ç ã o .

5
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ARTIGO 36 F ica e le ito o F o ro d a C om arca d e H um a it~ E stado do Am azonas p a ra

qu a lq u e r ação fund ad a n es te e s ta tu to .

ARTIGO 37 O p re sen te e s ta tu to en tra em v igo r a p a rtir d e a d a ta d e seu reg is tro .

H um a itá -AM , 30 de M arço d e 1 .9 98 .

I

6
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CERTIDÃO

:Certifico em razão do meu cargo e a requerimento da parte

interessada, que nesta data foi registrado sob o nO.de Ordem 1.153, às fls. 092, do Livro A-
13, de Registro de Pessoas .Jurídicas, deste Cartório, o seguinte documento: "ATA DE
ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAIT Á, REALIZADA
NO DIA 30 DE MARÇO DE 2013". a data de 30 de março de 2013, a Associação

Comunitária de Desenvolvimento Artístico Cultural de Humaitá - CODEARTH, realizou

Assembléia Geral Ordinária, :sito e Rua Transamazônica, 2452, sala C, em sua sede no Bairro

São Pedro, na cidade de Humaitá-AM. Foi proferida a leitura do edital de convocação, cuja

ordem do dia destacou prestação de contas da administração, compreenden relatório da

gestão, balanço, demonstrativo de sobras ou de perdas, parecer do conselho s I e demais

assuntos de interesse-da associação e comunitários. O referido documento está e i trado em

seu inteiro teor no livro e .no de ordem acima mencionado. Dou fé, eu, ..

Oficial, subscrevi e assino.

O Referido é verdade e dou fé. rfl

Humaitá-AM, 08 de Abril de 2013.

/
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA Assoe -1'0-"':"-'''- ~

eOMU r~ÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURA .; ~ t.

HUMArt'A, REALIZADA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2013.

Nesta data de 30 de março do ano de 2.0 I3 às 08hOOmin. à Rua Transamazônica, na.

2.452. Sala C. Térreo. Bairro São Pedro, Município de Humaitá/AM, reuniram-se em

Assembléia Geral On!linária os integrantes da Associação Comunitária de

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá. para estabelecer conforme Edital de

Convocação a seguir transcrito: '-A diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH,

convoca todos os sócios para realizar a Assembléia Geral Ordinária que será realizada

no dia 30 ele março de 2013, em sua sede ..sito fi Rua transamazônica. 2452, sala C. com

início previsto as 08hOOmin (oito) horas. O presente para deliberar sobre a seguinte

ordem do dia: I° Prestação ele Contas da Administração, compreendendo relatório da

gestão; 2° Balanço, demonstrativo de sobras ou de perdas: 3° Eleição dos membros da

Diretoria e do Conselho Fiscal; Humuitá/AM, 03 de março de 2013:Nelson Casagrande

Vanazi. Presidente da Associação" .. , Deste modo. o Presidente NELSON

CASAGRANDE VANAZI, brasileiro. casado, industrial. portador do CPF n°

242.952.809-68 e CaJ1eira ele Identidade n° 979.060 SSP/PR. resident~ e domiciliado à

Rua Transamazôníca. n°. 2452. Sobrado. Bairro: São Pedro. Município de Humaitá/AM,

convidou a mim. ANATRÓIA Cr~ZARIO DOS SANTOS. brasileira, casada.

assistente social, portadora cio CPF nO 577.908.682-68 e carteira de Identidade na

000477649 SSP/RO. residente ee domiciliada à Rua S I, nO138. Bairro Novo Centenário,

Município de Humaitú/ AM, para secretariar os trabalhos e lavrar a presente ATA. a qual

aceitei. Destarte. li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral

Ordinária, e com~~convidado Jurídico o Dr. Jesus Ferraz Ribeiro. advogado (OAB/AM

A-554). Assim. os associados passaram a aferir os documentos postos à disposição e o

desempenho da CODEARTH no exercício do ano de 2.012, onde foi apresentado

relatório circunstanciado de suas atividades. balanço patrimonial e prestação de contas,

contando com um balanço e demonstrativo de sobras e perdas. concluindo os associados

pela excelência nos trabalhos e transparência na gestão da diretoria atual. aprovando

suas contas. Em seguida. o Presidente solicitou que fosse apresentada a Chapa para

compor a nova Diretoria e o Conselho Fiscal para o período de 3 1/03/2013 à

3 J /03120 16. Foi apresentada a Chapa com os s~guintes candidatos: Diretor I'residente:

PAULO VANAZZI, Vice-Presidente NELSON CASAGRANJ)E VANAZI,

Secretário: ALCEU JOSÉ DILL, Tesoureinl: ANATROIA CEZARIO DOS

SANTOS, Patrimônio: FERNANDO PEREIRA DE MARIA e Conselheiros

Fiscais: HILÁRIO ARI SCHWANTES, FRANCISCA BRAGA MOURA,

MARCOS ERNANI WAGNER, IVANIL PEREIRA BAr~RETO, NEY DOS

PASSOS, VALDOIR TORRIANK Dando continuidade aos trabalhos foi colocada a

Chapa em votação. a qual foi eleita por unanimidade. R' s J 6 dezesseis) associados

presente nesta Assembléia Geral Ordinária os qu' a i a presente Ala. em

J.
'"
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consenso, chegou-se ao seguinte resultado. Dil-etorhl Presiden te: PAU LO V A rAZZI.

brasileiro. casado, industrial. portador do CPF n°. 242.992.789-68 e Carteira de

Identidade n°. 2581377-3 SSP/AM, residente e domiciliado à Rua Transamazônica, nO.

2452. Sobrado. Bairro São Pedro. Município de Humaitá/AM. tendo como atribuições o

conteúdo do artigo 13, inciso I, li, III e IV do Estatuto da Associação. Vice-Presidente:

ELSO r CASAGRA DE VA AZI, brasileiro. casado. industrial. portador do CPF

n° 242.952.809-68 e Carteira de Identidade n° 979.060 SSP/PR, residente e domiciliado

à Rua Transamazônic:'l. n° 2452, Sobrado. Bairro: São Pedro, Município de

I-lumaitá/ AM. tendo como atribuições o conteúdo do artigo 14. inciso I e 11c parágrafo

único do Estatuto da Associação. Secretário: ALCEU .JOSÉ DI LL. brasileiro. casado,

empresário. portador cio CPF n". 638.776.279-00 e Carteira de Identidade n°. 17/R.

1.697.170/SC. residente e domiciliado à Rua Padre José Maria Pena. n°. 1385. no

Município de Humaitá/AM. tendo como atribuições o conteúdo do artigo 15, incisos I,

11. 111. IV e V do Estatuto da Associação. Tesoureiro: ANATROIA CEZÁRIO DOS

SANTOS. brasileira, casada, assistente social. portadora do CPF n° 577.908.682-68 e

Carteira de Identidade n°. 000477649 SSP/RO. residente e domiciliada à Rua S I. nO

138. Bairro: 10VO Centenário. Município de I-lumaitá/AM. tendo como atribuições o

conteúdo do artigo 16. inciso I. lI. 111.e IV e parúgrafo único do Estatuto da Associação.

Patrimônio: FERI A DO PEREIH.A DE MARIA, brasileiro. casado, comerciário,

portador do CPF nO 171.421.133-91 e Carteira de Identidade n° 905.428 SSP/AM,

residente e domiciliado na Rua Transamazônica nO2421. Bairro: São Pcdro. Município

de Humaitá/AM. tendo como atribuições o conteúdo do artigo 17. inciso I e Il do

Estatuto da Associação. Ademais. os membros da diretoria. deverão observar o "Artigo
•

18 - enhuJ11 memoro da Diretoria será remunerado. pnra o desempenho de suas

funçõcs e respectivas atribuições". dentre os demais dispositivos do Estatuto.

Posteriormente. foi instituído o Conselho Fiscal - Membros Efetivos: FRANCISCA

BRAGA 10UlfÃ, brasileira, casada. industríária. portadora do CPF n° 417.444.892-

20 e Carteira de Idcntidade n° 225005 SSP/ AM. residente e domiciliada a Rua Acará.

930, Baino São Domingos Sávio, Município de Humaítá/AM. MARCOS ERNANI

WAG ER. brasileiro, casado, marcenciro. portador do CPF nO 395.931.771-91 e

Carteira de Identidade n" 12R-1.837.6 I I SSP/SC, residente e domiciliado na Rua das

Flores. Bairro: São Cristóvão, Município de HumaitálAM. IVANIL PEREIRA

BARRETO. brasileira. casada. comerciante. portadora do CIC n° 587.536.052-68 e

Cédula de Identidade n" 00555344 SSP/RO, Residente e Domiciliada na Rua Padre José

Maria Pena. 1385. no 1unicípio de Humaitá/ AM. NEY DOS PASSOS. brasileiro,

casado. autônomo. portador do CPF nll• 328.039.3 J 1-68 e Carteira de Identidade nO.

455067/MT. residente e domiciliado na Rua Padre José Maria Pena. n° J 385. Bairro:

São Pedro. Município de 1-lum,litálAM. VALDOIR TORRIA E. brasileiro. casado.

/ autônomo. portador do ele nO 567.205.992-91 e Cédula de Identidade n" 1146064-4

SSP/AIVI. residente c domiciliado a Rua Transamazônica n° 834. Bairro São Domingos

Sávio. no Município de Humaitá/AM, todos devendo observar os artigos 19 c 20 do

A .~- ",.:S:~atuto da Associação. Desta feita. o Presidente deu-lhes imediata posse. para suas

(it,V,ê,,"'O - >es e lItribuições '1ue se inieill nesta dOIll. Iieondo r li alavro e eomo ninguém

!li~E..:~}~~:.Z >. o Presidenle suspendeu o sessão pelo lemp ... r~ p0"J:vralufll deslo'ola

\:"~~:7-"~Z?£¥:€, '.- ~ r
"'!;,.. ... -::;'7/

-,.-" ,~"._ ..,.1.1I/
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R E L A T Ó R IO C IR C U N S T A N C IA D O D E A T IV ID A D E S

H um a itá s om R u r a l:

o p ro g ram a H um a itá S om R u ra l, é a p re se n ta d o p o r Ja n u á r io N e to , d ia r iam en te

d e 0 5 :0 0 à s 0 7 :0 0 h o ra s . U m p ro g ram a a le g re , v o lta d o p a ra q u em aco rd a c ed o e g o s ta

d e o u v ir um bom se r ta n e jo d e ra iz , c u r tir o s q u ad ro s com o : m en sag em do d ia , n o v e la d a

sem an a , p ia d a d o d ia , c om en tá r io d ire to d e B ra s ília , p re v isã o d o tem po , c lu b e d a v io la ,

d u p la s e re v e la ç õ e s d o segm en to en tre o u tro s n a com p an h ia d e Jan u á r io N e to .

M u s ic a l P o p R o c k :

U m a seq u ên c ia d e m ú s ic a s p ed id a s p e lo s o u v in te s , d e se g u n d a à sex ta -fe ira

0 7 :0 0 à s 0 8 :0 0 h o ra s .

M an h ã M u s ic a l:

o p ro g ram a M an h ã M u s ic a l, a p re se n ta d o p e lo ad v o g ad o V a ld e ir M a lta , .d e

0 8 :0 0 à s 0 9 :0 0 h o ra d e seg u n d a à sex ta -fe ira , tem com o o b je tiv o m an te r o s o u v in te s

in fo rm ad o s so b re se u s d ire ito s e d ev e re s d e c id ad ão s . D e fo rm a c la ra e o b je tiv a o

ap re se n ta d o r c o n seg u e a tin g ir to d a s a s c la s se s so c ia is , a b o rd an d o tem a s ju r íd ic o s , s a ú d e

e seg u ra n ç a p ú b lic a en tre o u tro s , e n tre v is ta n d o p ro f is s io n a is d a s d iv e rsa s á re a s d e

co n h e c im en to . S em p re com o o b je tiv o d e a tin g ir a s e x p e c ta tiv a s d o s o u v in te s le v an d o

um a m ú s ic a b o a , o n d e e le s p o d em p a rtic ip a r d o p ro g ram a a tra v é s d e 'p e d id o s m u s ic a is

o u su g e r in d o tem a s p a ra o p ro g ram a , p r in c ip a lm en te a s d ú v id a s m a is c o rr iq u e ira s .

D e B em C i)m a V id a :

o p ro g ram a D e B em C om a V id a , a p re se n ta d o p o r Ju lia n a M ag a lh ã e s , in d o ao

a r d e seg u n d a à sex ta -fe ira d a s 0 9 :0 0 à s 1 0 :0 0 h o ra s . É v o lta d o p a ra o p ú b lic o fem in in o ,

o n d e a ap re se n ta d o ra d á d ic a s d e re c ic la g em , a le r ta n d o e p a ssa n d o b o a s id e ia s p a ra o s

o u v in te s so b re a co n sc ie n tiz a ç ão e p re se rv a ç ão d o m e io am b ien te . O p ro g ram a tam b ém

é re c h e ad o d e d ic a s d e b e le z a , d ic a s d e cu lin á r ia p a ra a s se n h o ra s d o n a s d e c a sa , d e

a r te sa n a to e d e saú d e . O s o u v in te s tam b ém fic am in fo rm ad o s so b re o h o ró sco p o d o d ia ,

c om o q u ad ro "S u p e r A s tra l" , n o tíc ia s d o m un d o d o s fam o so s , tu d o is so cu r tin d o um a

b o a m ú s ic a , so lic ita d a p e lo s o u v in te s .

C o n e x ã o H um a itá :

o p ro g ram a C on ex ão H um a itá , a p re se n ta d o p o r R ao lin M ag a lh ã e s d e seg u n d a

à sex ta -fe ira d a s 1 0 :0 0 à s 1 2 :0 0 h o ra . É v o lta d o p a ra to d o s o s p ú b lic o s , ta n to o s jo v en s

com o o s ad u lto s . D e fo rm a b em d e sco n tra íd a , o ap re se n ta d o r .b r in c a com seu s o u v in te s ,

fa z en d o p ia d a s , s em p re com um a n o v id ad e , tra z en d o p a ra se r a b o rd ad o em seu

p ro g ram a tem a s p o lític o s , d e c id ad an ia , c u ltu ra l e n tre o u tro s , e n tre v is ta n d o a r tis ta s

lo c a is , re a liz a n d o m esa s re d o n d a s com p e sso a s com o co n h e c im en to e sp e c íf ic o d e c ad a

tem a ab o rd ad o , e é m u ito so lic ita d o p e lo s o u v in te s , p a ra fa z e r re c lam aç ão e co b ra r d a s

au to r id ad e s o s d ire ito s d a p o p u la ç ão , e sem p re q u e p o d e fa z a lg u n s com en tá r io s em

re la ç ão a is so . P re s tig ia o ta le n to e a p ro d u ç ão lo c a l, d iv u lg an d o fe s tiv a is lo c a is e a s

m ú s ic a s re g io n a is , s em p re tra z en d o o s c an to re s d e H U !D a itá /A M pa ra c an ta rem su a s,= 0 e sn o rp
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Musical 104:

D e segunda à sex ta-feira das 12:00 "às 13 :00 ho .ras,são . po .stasas m úsicas

pedidas pelas auvin tes par m ensagem de tex to . au ligação . na em issara .

Amado Batista, o mais amado do Brasil (Retransmitido):

o program a Am ada Batista , a m ais am ada da B rasil, é retransm itida de

segunda à sex ta-feira das 13:00 às 14:00 haras, feita exclusivam ente para quem é fã das

m úsicas de Am ado. B atista ,ego .sta deo .uv ir as m aio .res sucesso .s da -grande ídala

papular. O apresen tadar Edelsan M aura, faz questão . de cum prim entar as fãs da Am ada,

atender as pedidas, ler e auvir as m ensagens que chegam de tadas as cantas da B rasil,

sem pre fazenda breves cam entário .s so .bre as d iversas cidades brasile iras que já v isitau

duran te v iagens, citanda pantas turísticas, cam idas típ icas, e castum es lacais, de farm a

bem alegre e descantraída, sem pre fazenda brincadeiras cam as auvin tes. Edelsan

tam bém expõe sua o .p in iãa sabre assunto .s consideradas palêm icas, ta is cam a palítica ,

carrupçãa, educação ., saúde, v ialência , de farm a sim ples e abjetiva, criticando . parém

sem ferir a m aral de ninguém . N a final da pragram a, a apresen tadar calaca algum as de

suas m úsicas, na quadro . "H ara da quebra-galha".

Blitz no Rádio:

o pro .gram a B litz na Rádio ., apresen tado . par F rancelino . Souza de segunda à

sex ta-feira das 14:00 às 15:30 haras. É valtada para a pública que gasta de auvir um

so.m m ais atual, um ,bam rack , sertaneja universitário , pagade e axé. O apresen tado .r

sem pre m antém a cam unidade infarm ada, cam natícias reg ianais e nacianais,

in farm ações da m undo. da infarm ática e tecnalag ia , esparte e curiasidades. A lém trazer

em prim eira m ão. as navidades para o .S"co .ncurseiras de plan tãa"tais co .m a a abertura de

editais de cancursas, vestibu lares, períada de inscrições, áreas e quantidade de vagas

aferecidas en tTe autras.

Top Brasil:

o program a To.p B rasil, apresen tado . par Laura L im a de segunda à sex ta-feira

das 15:30 às 17:00 haras. Um pragram a dinâm ica e cam a ritm o. da pava Hum aitaense.

A apresen tadara esclarece as verdadeiras sign ificadas das datas cam em arativas, pais

m uitas vezes as pessaas nem sabem que existe e cam isso . as datas acabam passando .

desperceb idas, passa a baa natíc ia , faz cam entárias em relação . à saúde, educação .,

palu içãa nas ruas, bairras, en tre au tros e tem sem pre um a palavra de incentiva para seus

auvin tes, enfatizando . a im partância das estudas, de fazer um cursa profissianalizan te ,

que tem bastan te aferta na cidade e não . se acam adar esperando . a ajuda de balsas da

gaverna. N a final da pragram a, as auvin tes padem refletir a palavra de D eus, cam as

hino .s do . quadro . "M am ento . G o.spel".

Reparte o Pão Põe-te a Caminho:

o program a Reparte o . Pão . Põe-te a C am inha vai ao . ar de segunda à sex ta-feira

das 17:00 às 18:00 haras, é apresen tada a cada dia par um calabaradar da diacese de

Hum aitá/AM , ande as m esm as buscam , através de m ensagens de incentiva, de am ar,

p
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esperança e respeito, transm itir os verdadeiros valores da fam ília, da igreja e da vida em

comunidade. Reforçando a fé e a autoestim a daqueles que estão passando por momentos

diticeis,através de uma passagem Bíblica.

Toda sexta-feira, o espaço fica disponibilizado para o Instituto Renascer Doze

Apóstolos, e o responsável por apresentar o programa sempre traz internos para dar seu

depoimento e contar a história de vida e incentivar outras pessoas da comunidade a sair

dos vícios por uso abusivo e dependência de substancias psicoativos. Acolhendo jovens

e adultos em situações de dependência quím ica, alcoolismo e outros. O instituto é uma

casa de acolhida interna onde está a disposição da comunidade Humaitaense e

municípios vizinhos.

M undo S er tan e jo (R etran sm itid o ):

o programa Mundo Sertanejo, apresentado por D iego Valadares vai ao ar de

segunda à sexta-feira das 18:00 às 19:00 horas. É voltado para as pessoas que gostam de

ouvir o melhor da música sertaneja, do sertanejo de raiz ao sertanejo universitário,

levando ao seu público os maiores sucessos do sertanejo atual e também relembrando os

grandes sucessos do passado. Sempre com muita participação de ouvintes de todos os

lugares do Brasil.

A V oz do B ra sil-1 9 :00 à s 20 :00h s (R etran sm itid o ):

Criado por Getúlio Vargas, o programa "A Voz do Brasil" é transm itido

obrigatoriamente por todas as em issoras comerciais e comunitárias do país

semanalmente de 19:00 às 20:00 horas. Com uma hora de duração, o espaço é dividido

igualmente pelos poderes Executivo e Legislativo 'Para 'noticiário de suas realizações.

L igação N ac ion a l (R etran sm itid o ):

o programa Ligação Nacional é apresentado pelo radialista Edelson Moura, de

segunda à sexta-feira de 20:00 às 21 :00 horas, com vários quadros interessantes e

divertidos, tais como a Hora do Besteirol, onde o apresentador conta com a participação

de sua filha M arina Moura. Edelson Moura sempre aborda lemas sociais e de religião,

demonstrando ser um cidadão de bem e que acredita na palavra de Deus.

F reqü ên c ia 104 :

o programa Frequência 104, apresentado por Francelino Souza, vai ao ar de

segunda à sexta-feira no horário de 21:00 às 23:00 horas. É um programa com estilo

bem jovem , onde os ouvintes podem curtir um som mais atual. A cada programa0

apresentador escolhe um estilo musical, tais como músicas internacionais, pagode, axé,

sertanejo, rock, locais entre outros e programa meia hora de músicas do mesmo

segmento sem intervalo, no quadro "Frequência M áxima" ,finalizando a programação

da em issora como hino nacional em honra_a pátria.

3
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Programação de Sábado

Humaitá som Rur"l:

o p ro g ram a H um a itá S om R u ra l, é ap re sen tad o po r Jan u á rio N e to , d ia r iam en te

d e 0 5 :0 0 à s 0 7 :0 0 ho ra s . U m p ro g ram a a leg re , v o ltad o p a ra q u em aco rd a ced o e go s ta

d e o uv ir um bom se rtan e jo d e ra iz , cu rtir o s q u ad ro s com o : m en sag em do d ia , n o v e la d a

sem an a , p iad a d o d ia , com en tá rio d ire to d e B ra s ília , p rev isão d o tem po , c lu b e d a v io la ,

d u p la s e rev e la çõ e s d o segm en to en tre o u tro s n a com panh ia d e Jan u á rio N e to .

Saúde com Beleza (Retransm itido):

o p ro g ram a S aúd e com B e le za , ap re sen tad o p e la rad ia lis ta M á rc ia F e rre ira v a i

ao a r d a s 0 7 :0 0 à s 0 8 :0 0 ho ra s , é v o ltad o p rin c ip a lm en te p a ra a s m u lh e re s , o n d e a

ap re sen tad o ra d á d ic a s p a ra um a saú d e p e rfe ita , in fo rm açõ e s g e ra is so b re b e le z a , d ic a s

p a ra um a a lim en ta ção sau d áv e l, ab o rd a tem as so c ia is com o cu id ad o s com o m e io

am b ien te , re c ic lag em , su s ten tab ilid ad e e m u ito m a is .

Encontro com Ari Santos (Rctransm itido):

o p ro g ram a E n con tro com A ri S an to s v a i ao a r d a s 0 8 :0 0 à s 0 9 :0 0 ho ra s , é um

p ro g ram a g aú cho , e tem com o ob je tiv o lev a r p a ra o s o u v in te s a v e rd ad e ira trad iç ão

g aú ch a , a trav é s d e p ro sa s e v e rso s , e com o m e lh o r d a m ú s ic a g aú ch a . O ap re sen tad o r

A ri S an to s , g aú ch o d e trad iç ão , n a sc id o n o R io G ran d e do S u l, com pa rtilh a o seu am o r

p o r su a s o rig en s , com seu je ito d e sco n tra Íd o e ú n ico d e se ex p re ssa r , ao som de um a bo a

g a ita .

RaÍZes da Terra:

o p ro g ram a R a íz e s d a T e rra , ap re sen tad o p e lo S r. Ju ca M o tta v a i ao a r d e

0 9 :0 0 à s 1 0 :0 0 ho ra . T em o ob je tiv o d e lev a r a cu ltu ra lo ca l e reg io n a l ao s filh o s d e

H um a itá , o n d e o ap re sen tad o r sem p re tra z a h is tó r ia d a c id ad e , com o as co n s tru çõ e s

h is tó r ic a s , a s p rim e ira s fam ília s a re s id ir n a c id ad e , a s p rim e ira s ig re ja s , -e sco la s , p o n to s

d e en co n tro , o s p rim e iro s p ad re s , fre ira s e p ro fe sso re s , a s fo n te s d e ren d a ta l com o o

se rin g a l P a ra íso e tam bém faz a lg u n s com en tá rio s so b re a s com un id ad e s rib e ir in h a s , o

d ia -a -d ia d o s m o rad o re s , a r ic a a lim en ta ção à b a se d e p e ix e s , fru to s e v e rd u ra s

p ro d u z id o s n a reg ião e a s v an tag en s q u e e sse s a lim en to s o fe re c em . H is tó ria s e ssa s

ad q u ir id a ao lo n go d e su a tra je tó r ia d e v id a , p o is o m esm o é n a tu ra l d e H um a itá e

co n tr ib u i e a com panh a b a s tan te p a ra o d e sen vo lv im en to d a c id ad e .

Seqüência Programada:

Um a sequ ên c ia d e m ú s ic a s v a riad a s p ed id a s p e lo s o u v in te s , d a s 1 0 :0 0 à s 1 1 :0 0

ho ra s .

Universitando H its:

o p ro g ram a U n iv e rs itan d o H its , ap re sen tad o po r T h iag o C o rd e iro v a i ao a r d a s

1 1 :0 0 à s 1 2 :0 0 ho ra s . É vo ltad o p a ra o p úb lico jo v em , p rin c ip a lm en te o s e s tu d an te s e

acad êm ico s . O ap re sen tad o r sem p re ab o rd a tem as so c ia is ta is com o a bo a co nv iv ên c ia

em com ~ C u id~ adO Se~ .p re7 v e~ 7 ,ç /\ãOcom m e io am b ien te , trab a lh o vo lu n tá r io ,

Ir ~ elifv eA'f1Jdo 4

.b~()
~L Jf#
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segurança e saúde pública, realizando entrevistas, e também sobre a cultura pois o

mesmo está sempre recebendo em seu programa cantores locais, e prem iando os

ouvintes através de sorteios. Com muita informação, contribuindo para o

desenvolvim ento da comunidade, sem discrim inação de raça, religião, sexo, convicções

político-partidárias e condições sociais. Respeitando os valores éticos e sociais da

pessoas e da [am ília~ prestando serviços de utilidade pública.

Musical Gospel:

Umasequência -de - hinos que -tocamo coração dos ouvintes, levando uma

mensagem de paz e amor, das 12:00 às 13:00 horas.

Cantores do Brasil (Retransmitido):

o programa Cantores do Brasil das 13:00 às 14:00 horas, apresentado por

Reynaldo ou Edelson Moura é um espaço aberto para os cantores que precisam divulgar

seus trabalhos. Toda semana um novo artista, fumoso ou iniciante, conta sua história,

falando sobre sua vida e sua arte, em um papo alegre e descontraído.

Em Busca de Serenidade:

o programa Em Busca de Serenidade vai ao ar das 14:00 às 15:00 horas, é um

programa do G rupo Espírita A lan Kardec, apresentado por Expedito Rodrigues,

m embro do grupo, e tem - como alvo toda a sociedade que deseja obter informações a

respeito de temas como alcoolismo, o álcool no transito , as drogas, depressão, aborto

entre outros. O programa tem como objetivo de levar o conhecim ento e mensagens a

respeito do que é a doutrina Espírita e também de convidar os interessados a participar

das reuniões, para que ficar m ais por dentro dos valores que lá são pregados.

Sequência Programada:

Uma sequência de músicas variadas pedidas pelos ouvintes, das 15:00 às 16:00

horas.

A s Melhores do Dia (Retransmitido):

o programa As M elhores do D ia vai ao ar das 16:00 às 17 horas. É um

verdadeiro show de sucessos, onde rodam as músicas mais tocadas em todo país, com

apresentação dinâm ica e gravada com voz masculina e com ritmos e estilos musicais

dos mais variados, muita anim ação e música de qualidade.

Musical 104:

Seleção de músicas regionais das 17:00 às 18:00 horas.

Clayton Aguiar (Retransmitido):

o programa C layton Aguiar, vai ao ardas 18:00 às 20:00 horas e -tem{)

objetivo de levar notícias, informações, músicas, prestação de serviços, tudo isso com

muito humor. _A cada programa, o apresentador aborda um tema diferente a ser

~
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d e b a t id o , e t r a z u m a re f le x ã o d a p a la v ra d e D e u s , c o m um S a lm o , n a v o z d e M á rc ia

F e r r e i r a , a o s o m d o m e lh o r d a m ú s ic a p o p u la r b ra s i le i r a .

Forró Brasilis (Retransmitido):

o p ro g ram a - F o r ró B ra s i l i s , v a i a o a rd a s 2 0 :0 0 à s 2 -1:O O 'h o ra s , tem

a p re s e n ta ç ã o a le g re e d e s c o n tr a íd a d o ra d ia l is ta J ú n io r A lm e id a , le v a p a ra o s o u v in te s o

m e lh o r d o . fo r ró . p é d e s e r r a ; c o m r i tm o s h em a n im a d o s e a le g re s .

Na Balada:

D a s 2 1 :0 0 à s 2 3 :0 0 h o ra s , f ic a u m a s e q u ê n c ia d e - m ú s ic a s p ro g ram a d a s

v o l ta d a s p a ra o s s o l i tá r io s d a n o i te o u p a ra a q u e le s q u e e s tã o s e p re p a ra n d o p a ra s a i r d e

c a s a e . c u r t i r a b a la d a e n tr a n d o n um r i tm o a le g re e c o n ta g io s o .

Programação de Domingo

Humaitá som Rural:

o p ro g ram a H um a itá S om R u ra l , é a p re s e n ta d o p o r J a n u á r io N e to , d ia r iam e n te

d e 0 5 :0 0 à s 0 7 :0 0 h o ra s . U m p ro g ram a a le g re , v o l ta d o p a ra q u em a c o rd a c e d o e g o s ta

d e o u v ir u m b om se r ta n e jo d e ra iz , c u r t i r o s q u a d ro s c om o : m e n s a g em d o d ia , n o v e la d a

s em a n a , p ia d a d o d ia , c o m e n tá r io d ir e to d e B ra s í l ia , p r e v is ã o d o tem p o , c lu b e d a v io la ,

d u p la s e r e v e la ç õ e s d o s e gm e n to e n tr e o u tro s n a c om p a n h ia d e J a n u á r io N e to .

Saúde com Beleza (Retransmitido):

o p ro g ram a S a ú d e c om B e le z a , a p re s e n ta d o p e la r a d ia l is ta M á rc ia F e r r e i r a v a i

a o a r d a s 0 7 :0 0 à s 0 8 :0 0 h o ra s , é v o l ta d o p r in c ip a lm e n te p a ra a s m u lh e re s , o n d e a

a p re s e n ta d o ra d á d ic a s p a ra um a s a ú d e p e r f e i ta , in fo rm a ç õ e s g e ra is s o b re b e le z a , d ic a s

p a ra um a a l im e n ta ç ã o s a u d á v e l , a b o rd a " tem a s s o c ia is c o m o c u id a d o s c om o m e io

am b ie n te , r e c ic la g em , s u s te n ta b i l id a d e e m u ito m a is .

Músicas Variadas:

D a s 0 8 :0 0 à s 1 0 :0 0 h o ra s c om um a p ro g ram a ç ã o d e m ú s ic a s d e c a n to re s lo c a is

e r e g io n a is .

Ligação Nacional (Retransmitido):

o p ro g ram a L ig a ç ã o N a c io n a l é a p re s e n ta d o p e lo ra d ia l is ta E d e ls o n M o u ra , d e

s e g u n d a à s e x ta - f e i r a d e 1 0 :0 0 à s 1 2 :0 0 h o ra s , c o m v á r io s q u a d ro s in te r e s s a n te s e

d iv e r t id o s , ta is c o m o a H o ra d o B e s te i ro l , o n d e o a p re s e n ta d o r c o n ta c om a p a r t ic ip a ç ã o

d e s u a f i lh a M a r in aM o u ra .E d e ls o n M o u ra - s em p re a b o rd a tem a s s o c ia is e 'd e r e l ig iã o ,

d em o n s tr a n d o s e r u m c id a d ã o d e b em e q u e a c re d i ta n a p a la v ra d e D e u s .

Musical"Gospel:

s e q u ê n c ia d e h in o s q u e to c am o c o ra ç ã o d o s o u v in te s , le v a n d o um a

e am o r , d a s 1 2 :0 0 à s 1 3 :0 0 h o r s .
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A s M e lh o re s d o D ia (R e tra n sm itid o ) :

o p ro g ram a A s M e lh o re s d o D ia v a i a o a r d a s 1 3 :0 0 à s 1 4 :0 0 -h o ra s . É um

v e rd ad e iro sh ow d e su c e s so s , o n d e ro d am a s m ú s ic a s m a is to c a d a s em to d o p a ís , c om

ap re se n ta ç ã o d in âm ic a e g ra v ad a com vo z m a scu lin a e c om ritm o s e e s tilo s m u s ic a is

d o s m a is v a r ia d o s , m u ita a n im aç ão e m ú s ic a d e q u a lid a d e .

F o rró B ra s il is (R e tra n sm itid o ) :

o p ro g ram a F o rró B ra s il is , v a i a o a rd a s 1 4 :0 0 à s 1 5 :0 0 h o ra s , tem

ap re se n ta ç ã o a le g re e d e sc o n tra íd a d o ra d ia lis ta Jú n io r A lm e id a , le v a p a ra o s o u v in te s o

m e lh o r d o fo rró p é d e se rra , c om ritm o s b em an im ad o s e_ a le g re s .

S u p e r S eg u ên c ia :

P ro g ram ad o -d a s 1 5 :0 0 -à s 1 8 :0 0 h o ra s .

B ra s il B re g a S h ow (R e tra n sm itid o ) :

O -p ro g ram a - B ra s il B re g a -S h ow é ap re se n ta d o -p o r N o n a to C o s ta , v a i a o a rd a s

1 8 :0 0 à s 1 9 :0 0 h o ra s . É um p ro g ram a d e m ú s ic a s rom ân tic a s . E é v o lta d o e sp e c ia lm en te

p a ra o s am an te s d o e s tilo b re g a .

M om en to R o ck :

P ro g ram ad o - d a s 1 9 :0 0 -à s 2 0 :0 0 -h o ra s c om a s m e lh o re s m ú s ic a s n a c io n a is -e

in te rn a c io n a is .

C an to re s d o B ra s il (R e tra n sm itid o ) :

o p ro g ram a C an to re s d o B ra s il d a s 2 0 :0 0 à s 2 1 :0 0 h o ra s , a p re se n ta d o p o r

R ey n a ld o o u E d e lso n M ou ra é um e sp a ço ab e r to p a ra o s c a n to re s q u e p re c is am d iv u lg a r

se u s tra b a lh o s . T o d a sem an a um no v o a r tis ta , fam o so o u in ic ia n te , c o n ta su a h is tó r ia ,

fa la n d o so b re su a v id a e su a a r te , em um p ap o a le g re e d e sc o n tra íd o .

N a B a la d a :

D a s 2 1 :0 0 à s 2 3 :0 0 h o ra s , f ic a um a seq u ên c ia d e m U S IC a s p ro g ram ad a s

v o lta d a s p a ra o s so litá r io s d a n o ite o u p a ra a q u e le s q u e e s tã o se p re p a ra n d o p a ra sa ir d e

c a sa e c u r tir a b a la d a en tra n d o n um ritm o a le g re e c o n ta g io so .

In fo rm açõ e s a d ic io n a is

7

A C od e a r th re a liz a c am p an h a s e d u c a tiv a s e d e u til id a d e p ú b lic a e a ju d a a s

p e s so a s q u e e s tã o p a s sa n d o p o r n e c e s s id a d e , d iv u lg a n d o a p ro cu ra p o r em p re g o s , fa z

a p e lo , p e d in d o a ju d a com o ce s ta b á s ic a , p a s sa g en s , a ju d a f in a n c e ira p a ra p e s so a s q u e

p re c is am v ia ja r p o r m o tiv o d e d o en ç a , e a ju d a p e s so a s a e n co n tra r p a re n te s q u e n ão

v e em a m u ito tem p o o u p e rd e ram o co n ta to .
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Em um ato de so lidariedade com pessoas que perderam en tes queridos, a rád io

FM notic ia no tas de fa lec iínen to e m issa conv ite .

D uran te a p rog ram ação da FM , rodam diariam en te v inhetas de no tíc ias, com o

o "m inu to do esporte" , in fo rm ando sobre o que acon tece no esporte m und ia l e loca l,

"cu rio sidade m áx im a", abo rdando sobre itens que gera lm en te as- pessoas não tem

conhecim en to , "risad inha", descon tra indo os ouv in tes com piadas e o in fo rm ativo na

"hora certa" , onde de hora em hora saem no tíc ias a n íve l nac ional, estadual e m un ic ipa l,

m an tendo os ouv in tes in fo rm ados do que acon tece d iariam en te .

C um prindo o seu papel com un itário , a R ád io FM sem pre que é so lic itada ,

d ivu lga as no tíc ias de u tilidade púb lica , ta is com o docum en tos que fo ram encon trados

nas ruas, cam panhas de com bate a doenças, p ro je to s educativos en tre ou tros.

A R ád io FM tam bém ajuda em ações socia is , d ivu lgando pro je to s beneficen tes

ta is com o a "C am inhada Passos Q ue Salvam ", cu ja verba adqu irida é destinada ao

H osp ita l de C âncer de B arre tos, "G rupo Pedala H um aitá" , "G rupo de Am igos

D esportis tas" , en tre ou tros p ro je to s sem fins lucra tivos, que v isam arrecadar fundos para

H osp ita is , c rianças caren tes e fam ílias que estão passando por necessidades.

D esenvo lvendo seu papel artís tico e cu ltu ra l, a rád io com un itária 104 ,9 FM

con tribu i com a d ivu lgação de festiva is ta is com o Festiva l G ospel, rea lizado por ig re jas

evangélicas, feste jo s em honra aos san tos pad roeiros dos bairro s da cidade de H um aitá c

com un idades ribe irinhas en tre ou tros. C on tribu i tam bém com a d ivu lgação de bailes

beneficen tes, festas de rodeio , festas jun inas, carnaval en tre ou tros even tos.

Spots - Educativos.

São v inhetas p roduzidas consc ien tizando den tro dos m ais variados tem as, com

duração de trin ta segundos, rodam duran te os in terva los da p rog ram ação da em isso ra ,

trazendo in fo rm ações de in teresse com un itário . A través de cam panhas ou in fo rm es.

Trânsito.

V eicu lando sem pre áud ios educativos sob re o trânsito , p ro ib ição do uso de

celu lar no trânsito , a im portância do uso de capacetes, respeito dos lim ites de

veloc idade , in fo rm ativos com o beb ida alcoó lica e d ireção não com binam , incen tivo a

rev isão regu lannen te de veícu los.

Dengue.
V eicu lando sem pre áud ios educativos que con tribuem na P revenção e no

com bate ao m osqu ito A edes aegyp ti,m an tendo bem tam pados: ca ixas, tonéis e barris de

água , lim pando os qu in ta is , vaso de p lan tas. C onscien tizando a com unidade a com bater

os focos de acúm ulo de água , loca is p rop íc ios para a criação do m osqu ito transm isso r da

doença .

Coleta de Lixo.
Áudios que conscien tizam a popu lação a fazer a sua parte no que d iz respeito a

co le ta do lixo dom icilia r, não -jogar lixo -na -rua ; não jogar lixo em terrenos bald ios e-

m an ter o lixo em sacos p lásticos e m an ter a r .ra sem pre bem fechada .

p
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P e lo ex p o s to , o s m em b ro s d o C o n se lh o C om un itá r io d a A sso c ia ç ão

C om un itá r ia d e D e sen v o lv im en to A rtís tic o e C u ltu ra l d e H um a itá - C O D EA R TH ;

C N P J : 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 -8 3 n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s , R E SO LV E : A p ro v a r a g ra d e d a

p ro g ram aç ão d a em is so ra , c o n s id e ra n d o a s f in a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o -d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , c o n fo rm e o a r t. 4 ° d a L e i nO 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

H um a itá , 14 d e ja n e iro d e 2 0 1 6 .

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO:

~re)
C P F 5 8 0 .4 2 2 .3 7 2 -0 0

C o o p e ra tiv a d o s E x tra tiv is ta s M in e ra is F am ilia r d e H um a itá - C O O PEM FH

C N JP 0 7 .6 9 6 .3 7 6 /0 0 0 1 -2 1

a (P re s id en te )

. 4 .4 5 2 -8 7

C o o p e ra tiv a d e M o to ta x is ta s e T ran sp o r te s d o M un ic íp io d e H um a itá -

COOPERTRANS

C N P J 1 7 .1 7 8 .6 3 4 /0 0 0 1 -3 1

Utrca1alo &/bezO ef/! :fp,2W.•.cb
M aria d o C a rm o M en d o n ç a A zev ed o { reS id en te }

C P F 6 9 8 .7 4 1 .1 5 2 -2 0

A sso c ia ç ão d o s A g ric u lto re s d o P a ra iz in h o - A A P

C N P J 0 8 .8 8 3 .3 2 6 /0 0 0 1 -1 6

/ \ / -

7'
B a tis ta d e C a s tro { S ó c io b en em é ritb )

C P F : 0 7 8 .3 1 9 .0 0 2 -6 8

A sso c ia ç ão T ran sp a rê n c ia H um a itá

C N P J 1 4 .0 3 0 .3 5 3 /0 0 0 1 -4 9

c io d a S ilv a d e S o u z a {P re s id en te )

C P F : 8 2 2 .9 3 5 .1 1 0 -4 9

C om e rc ia l e In d u s tr ia l d e H um a itá - A C IH

C N P J 0 8 .3 1 2 .0 3 9 /0 0 0 1 -5 6

9
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Huma;tá/AM, 14 de abril de 2016,

OficiO n' 06/2016.

Ao

MINlST~RIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS

Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Anexo-B, Sala - 300.

CEPo70044.900.Brasíl;a/OF,

Assunto: Comunicação de nova diretoria.

Senhor Secretário,

Em atenção à Portaria ,,º 4334/2015/SEI-MC, Capítulo VI, Seção li, Art. 124 que dispõe:

#A s a lte ra çõ e s d e ço rá te r iuridico d e v e rã o se r in fo rm a d o , 0 0 M in is té r io d o s C om un ica çõ e s n a

p ra zo d e tr in ta d ia s a ca n to r d a rea l" za çã a d a ato, a çom pa n h a d o s d o s seg u in te s d o cum en to s : I

_ n a ça so d e m od fiç a çã o d e Q ua d ra d 're fjv o ; 0 1 a ta d e e le iç ã o reg is tra d o iunto a o C a r tó r io d e

R eg i5 trQ d e P e sso a s Ju r id ic o s ' e b! p ra va d e m a io r id o d e e n a c io n a lid a d e d e IO d o s o s d 'r ig en te s t.

Em conformidade com o di>po~itivo citado estamos enviandO em anexo cópia da última at" de

eleiçao da direloria registrada e prova de maioridade e nacionalidade dos novo~ dirigentes

Sendo o Clue tinha para o momento

Atenciosamente,

'"ec, 'dent da COOEARTH
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t.0fllA1",J"ill" '% Canório do Segundo O lício Extrajudicial
t ~ Notas, Imóveis, Protestos e AneHos

~ "tlt ~ lumaitá - Amazunas
••••••••••••••••••

ESCRITURAS, SEPARAÇÃO, DIVÓRCIO, INVENTÁRIOS E PARTILHAS CONSENSUAL, REGISTROS DE IMÓVEIS,

PROTESTOS, mULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURíDICAS, NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS.

CERTID Ã O

'1< Certifico em razão do m cu ClIrgoe a requerim ento da parte intt:ressada, que foi
.' protocolado à IIs. 66, nOde O rdem 715, do Livro A -I e registrado, nesta data, sob o nOde O rdem

.:, 1.358, lls. 106 li 108, do Livro A -25, de Registro de Pessuas Jurídicas, deste Cartório, foi
. - . .''" registrado [} seguinte docum entos: A TA D E A SSE:\-1BLEIA G ERA L O RD (N A RIA I)A

'" A SSO CIA ÇÃ O CO M U N lTÁ RIA D E D ESEN V O LV IM EN TO A RTÍSTICO E
CI;LTV RA L D l; H ll!\'1A IT ..\ _ CO m ;A RTH . A os trinta dias do m ês de m arço de dois m il e

dezesseis às vinte horas e quinze m inutus em sua scde socm l, silo à A venida Tnm sam aw niea,

núm ero dois m il quatrocentos e einqucnta e dois, bairro São Pedro, Sala C , reunirA m -se em

A ssem bleia CJ\:ral O rdm ária os integrantes da A SSO CiaçãoCom unitária de D esenvolvim ento

A rtistico e Cultural de H um aitá - CO D EA RTH , atendendo ao Edital de Convocação confonne

transcrito: A diretoria da A SSO CIA ÇÃ O CO M U N ITÁ RIA D E D ESEN V O LV IM EN TO

A RTiSTlCO E CU LTU RA L D F. H l';lM A lTÁ - CO D EA RTH , convocada tooos os sócios para

realizar A ssem b1cia G eral O rdinária q será reaJi/nda no dia trinta de m arço do ano de dois m il

e dezesseis. O referido docum ento est rc istrados cm seu inteiro tem no livro c nOde ordem

acim a m encionado. D ou fé, cu, H ellen Paula Barros da Silva, Escrevente

A utori7ada, subscrc\'i c a<;<;lno.Se r F .TRUN ICOD f: nSC4UZAçÃO IX ) TR lRU I'iALDE

JUSTIÇA DO A.I."fAZU fI,AS , SFI.O fJE521344-05. CERTIDÃO DE TDPJ, Pmwcolo : 2.462, 'tipo de

Calidão: C erlid iJo de A la , Falor da Cerlidão: RS '10 ,53 , Valor I!m "lum ell/os: RS 72,20 , D el/a llora da

ufili:açào: l-iIU '}(J16 , 1447:4 ,', F ",ilidu por: Adm lsl!n" di! O liveira A lm l!lda FUN I;TJ:I?S 7 ,22_

FU1'IlJPAk!.- 1 /$ 3 ,61 , FUNVI'GF .:R$ 2./7, FARPAJ!: RS 4,33. 6lE2_F905_D 'JB7_4H ID , C"n.m /le o

selo em I+ww ,seloam .com .hr, D igitado por A dailscno de O liveIra A lm eida - A uxiliar F .xtm JudiciaL

o referido é verdade e dou fé,

Escrevente A utorireda

clRTtRII ai 2 ' InC to D ACO M A IIC lIE H IlM A íTA .A M A lD IIA S

A v.Transam aztllca, ~ 23631 SBIa15/161. B . São PldrI. fone (tn 3313-2662 - .lmaRá/AM
•
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ATA IlE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇAo

COMUNITÁRlA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTlCO E CULTURAL DE

HUMAITÁ _ CODEARTH, CNPJ N" 02.497.263/0001-8~, REAU7.ADA NO DIA

TRlNT A DE MARÇO DO ANO I)E DOIS M IL E DEZESSEIS.

Aos trinla dias do mês de março do ano de dois m il C dezesseis, ás vinIl' boras e quinze ~"

m inulos, em sua sede social, silO à Avenida Transamazônica, número dois m il \;j
quatrocentos c dnquenta e dois, bairro São Pedro, Sala C , rew llram -se em Assemhléia

aeral OnIinária os inlegrantes da Associação Comunitária de Desenvolvimento Anistico

e Cultural de Humailá _ COOEARTH, atendendo ao Edital de Convocação conforme

transer;t..,: ~A dire\<.>ria da ASSOCIAÇÃO COI\.1UNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO ARTiSTICO E CULTURAl. DE IlUMAITÁ - CODEARTH,

convoca todos os sócios para realizar Asscmbleia Gem i Ordinária que será reali~.ada no

dia trinta de mar<,X ldo ano de dois m il e dezesseis, em sua sede, sito à Avenida

Tr>lnsamawn;ca, núrncro 2452, sala C , com inicio prcvisto às 08hOOmin (oilo) horas. O

presente pam delil>erar sohre a seguinte ordem do <.lia: I - Preslação de Comas do

exercicio do ano de dois m il e quinze, wmpreendendo relatório da gestão; 2 - Balanço,

demonstrativo de sobr<lSou de perdas e Parecer do Conselho Fiscal; 3 - Eleição dos

membros da D iretoria e do Conselho Fiseal efetivos e suplente-;: HumailálAM , 25 di

fevereiro de 2016, Paulo Vam l7.zi, Presidente da Associação", afixado no mural <.la 'e

da Associação e divulgado entre os associados através de W ITespondência. Assum iooo O

presidente Sr. Paulo Vanau,i, brasileiro, casado, industrial, residente c dom iciliado à

~ Avenida Tmnsarnll7.ônica. nO245~ Sobradn, Bairro São Pedro, na eidade de HumaifA .,

Estado do Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG n° 2581377-3 SSP/AM e

CPF n"242.992.789-68, iniciou os trabalhos da presente reunião e eonvidoua m im , A eu

José D ill, brasileiro, casado, empresário, residente e dmnicíliado à Rua Padre José

Pena, numero m il tl'C 'Lcntose oitenta e eioco, na eid<ldede Humaitã, Estado do Amazonas,

portador da Car!ei,,. de Identidade RG nO17fR . 1.697.1701SC e do CPF n" 638.776.279-

00, para sl:eretariar a reunião, fieando, assim , constituída a mesa e eomo eonvidado

Jurídico o Dr. Jesus F<::rrazRil>eiro. advogado (OAI3/AM A-554). Verificando pelo livro

de presença o comparecimento da totalidade de7esscis dos súcios. deu O Sr. Presidente @
inicio aos trabalhos. 1. Prestaçlio de Contas do nercieio do ano de dois m il e quinze,

l'ompreçndendo relal ••rio da I:elilão. Ap"'s aprecia<,:ão e discussão, o Pn:sid~ 'lltc em \

exereido colocou em votação a prestação de contas do último exercício, sendo as mesmas

aprovadas por unanim idade. Passando ao seguinte item : 2. Balanço, demonstrativo de

sobras ou de perdas e Parecer do Conselho Fiscal. L idos e postos em votaçào o

relatório da D iretoria. o balanço, a dcmonstração da eonta de Lucros e Perdas e o parecer

do Conselho Fiscal, referentes aO exercido findo em trinta e um de de7.embro do ano de '!'
dois m il e qumze, foram os mesmos aprovados por unanim idade Sobrevindo ao ultimo

,tem do edital de convocação 3. Eleição dos memhros da D iretoria e do Conselho 1;
Fiscal efetivos e suplentes Considerando a mscrição de chapa úmea, foi a mesma eleIta,'
por aclamação, ficando constltuída dos seguintes sócios l_D iretor Presidente: Nelson ,I

Casagmnde Vanazi. hrasileiro, easado, comereiante, residente e dom iciliado li Rua,
Edmundo MonteIro. n" 1270, B lllrro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado ~,

Amazonas, portador da Carteira d<: Identidade RG n° 979,060 SSI'IPR e do CPF nO

242.952.809-68; 2-V ice Presidenle: Anatróia Ceúrio dos Santos, brasileira, solteira.

assistente social, resid~ 'llte e dom iciliada a Rua 51, nO 138, Bairro Novo Centenário, na

cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, portadora da Carteira de Identidade RG nO,

000477649 SSPIRO e do CPF nO577.908.6&2-68; 3-Seerellírio: Fernando Pereira de

li/fiaria. brrifciro, casado. comereiante, residente c dom iciliado a Av<'l1 '

ttVe.--. -I ~t y----'

/!<kn-C"," ~Ó{, tf jj;WV ~ c% i:
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Trlln>amazôniça, nO 2421, Bairro Silo Pedro, na cidade de Ilumailá, Estado do Amazomls,
portadorua Carteira de Id=Lidade RG nO 905.428 SSl'fAM e do CPF n° 171.421.133-91; ~ _
4-Tesoureiro: Hilário Ari Shwantcs, brasileiro, casado, laminador c afiador de serra. ~
residente e domiciliado à Rua Guaporé, n° 827, Bairro S£loDomingos Sávio, na cidade
de Humaitá, Estado do Anuvwllls, portador da eancira de Identidade RG n" 575164
SSP/AM e do CPF n° 160.554.622-49; S-PammôniQ: Ivanil Pereira Barreto, brasileira,

casada, empresária, =idcnte e domiciliada à Rua Padre José Maria Pena, n° 1385,
portadora da Carteira de Identidade RG n° 00555344 SSPIRO c do CPF 0° 587.536.052-
68; Passando-sc à clej~ dos membros e(efh.'os do Conselho Fiscal, foram escolhidos
os SI'S.: Alceu Jo<é Dill, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado ã Rua
Padre José Maria Pena, nO 1385, na cidade de Hwnailá, Estado do Ama7-Onlls,portador
da Carteira de Identidade RG n° 17/R. 1.697.17OfSC c do CPF n° 638.776.279-00; José
Carlos Taverna, brasileiro, casado, eletrieista, resideme e domiciliado u Avenida
Transamo7.ôniea, n° 2461, Bairro S1IoPedro, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas,
portallnr da Cwteim de Identidade RG (f )812005 SSPISP e do CPF n° 041.868.268-20;
Paulo Vamu,ú, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Avenida
Transama7.6niea, n° 2452, Sohrado, Bairro São Pedro, na eidade de Humaitá, Estado d
Ama:n.mas, portador da Carteira de Identidade RG nO 2581377.) SSPIAM e do CPF o
242.992.789--68; Como rnembr<>s suplentes foram eleitos os Srs.: M,.n:os Ern~'
Wagner, brasileiro, casado, marceneiro, residente e domieili"do 11Rua da~ Flores. n°
1406, Bairro Silo Cristóvào, na cidade de llumaitá, Estado do Amll7.onas, portad". da
Carteira dc Identidade RG n" 12R-1.8)7.61I SSPISC e do CPF n° )95. 9) 1.771-91; Ney
dos PaMos, hra.~;lciro,ea.",do, autônomo, residente e domiciliado 11Rua Padre José Maria

•Pena, n° 1385, Bairro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, portador
da Carteira de Identidade RG n° 455067!MT e do CPF n° 328.039.3\ )-68; Valdo;r
Torriane, bmsilciro, casado, autônomo, rcsidenk e domiciliado 11 Avenida
Tmnsarn8ZÔniea, n° 834. Bairro São Domingos Sávio, na cidade de HumaiLi, Estado do
Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG n" 1146064 SSP/AM e do CPF n°
567.205.992-91. Estando os eleitos pre~n!cs, fomm empossados de imediato, passando
a partir de~.a data a exercer os poderes c responsabilidades determinado:\ pelos estatltto
da assoc;açilo. Conduwos os trahalhos o SL-nhorPresidente em exercido Paulo Vanazzi
comunicou que o mandalo terá dUJ'llÇãode quatro anos, tendo início nesta data, trinta dias
do mês de março do ano de dois mil c de7.esseis c eom teonino em trinta dias do mês de
mar~o do ano de dois mil e vinte. Finalmente, o Senhor Presidente passou a palavm para
quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto c nada mais havendo a tratar,

agnllL'CCIla pl'e'ôt'nçade l\><lose deu por encerrada a Assemhléia GemI, determinand<l~.
mim Alceu Jo.s<:Dill, que servi como Seeretário que lavrasse a presente Ata c leva.~sea
registro junto aos órgãos públicos competentes, paTa surtir os efeitos juridie
necessários. A presente segue assinada por mim e pelo Senhor Presidente, eomo sinal
sua aprovação. Assoc;ação Comunitária de Desenvolvimento Art;stico c Cultural de
Humaitá, aos trinta dia.~do mês de mar<;('do ano de dois mil e dezesseis. às vinte e uma

hor<lSe vinte e três minutus.

~~AM'30d,m_d'2016'

r r I) '"loV~=i ,,4/
J- \"/ Presidente 117
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22611/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047507/2015-34, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , sediada
em HUMAITÁ- AM , para renovação da outorga referente ao período de 26
de MAIO de 2006 a 26 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198113 e o código CRC 9C7EA9E3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22611/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047507/2015-34 - Nº SEI: 1198113
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22612/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ
Rua Transamazônica, nº 2452 - Centro

69.800-000 - Humaitá - AM
​CNPJ n° 02.497.263/0001-83

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047507/2015-34.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 26
de MAIO de 2006 a 26 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047507/2015-34, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198115 e o código CRC EE66FB1F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22612/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047507/2015-34 - Nº SEI: 1198115
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Correspondência Eletrônica - 1208096

Data de Envio: 
  27/06/2016 15:01:58

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    nelsonvanazzi@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.047507/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1198115.html
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: CWWP.UGII.$A9T.LAUY.

Certidão emitida às: 27/09/2016 07:50:49

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) PAULO
VANAZZI  (Título  Eleitoral:  011317482259  e  CPF:  242.992.789-68  )  é  2º  -
SECRETARIO  (exercício 01/04/2016 a Indeterminado) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/09/2016 07:50
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: 7NGK.Y6CY.4IN$.PU2M.

Certidão emitida às: 27/09/2016 07:51:58

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
NELSON  CASAGRANDE  VANAZZI  (Título  Eleitoral:  002491362224  e  CPF:
242.952.809-68  )  é  PRESIDENTE  (exercício  01/04/2016  a  Indeterminado)  do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/09/2016 07:52
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: QME6.DV/S.HNW$.AB$K.

Certidão emitida às: 27/09/2016 07:53:57

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ALCEU
JOSÉ  DILL  (Título  Eleitoral:  012434642275  e  CPF:  638.776.279-00  )  é  1º  -
VICE-PRESIDENTE  (exercício  01/04/2016  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/09/2016 07:54
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: HZP4.$NPZ.UATY.DQX/.

Certidão emitida às: 27/09/2016 07:54:31

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANATROIA  CEZARIO  DOS  SANTOS  (Título  Eleitoral:  014428042208  e  CPF:
577.908.682-68 ) é 1º - SECRETÁRIA (exercício 01/04/2016 a Indeterminado) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/09/2016 07:54
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 6809/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.047507/2015-34.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , entidade que
requer renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas, estaria infringindo o
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político,
uma vez que o Presidente, Paulo Vanazzi, o Vice-Presidente, Nelson Casagrande
Vanazi, o Secretário, Alceu José Dill, e a Tesoureira, Anatroia Cezario dos Santos ,
exercem, respectivamente, os cargos de 2º Secretário, de Presidente, de 1º Vice-
Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção do PRP, em Humaitá - AM,
conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1390321.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1393610 e o código CRC 2C4D41DA.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 1393610
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: 7BZA.N8/#.Q7JF.C75Q.

Certidão emitida às: 23/01/2017 13:28:16

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
NELSON  CASAGRANDE  VANAZZI  (Título  Eleitoral:  002491362224  e  CPF:
242.952.809-68  )  é  PRESIDENTE  (exercício  01/04/2016  a  Indeterminado)  do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 23/01/2017 13:28
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Partido Político: PRP - 44 PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - HUMAITÁ/AM

Vigência: Início: 01/04/2016 Final: Indeterminada

Código: FJXV.J7KC.BILH.EEHB.

Certidão emitida às: 23/01/2017 13:28:37

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANATROIA  CEZARIO  DOS  SANTOS  (Título  Eleitoral:  014428042208  e  CPF:
577.908.682-68 ) é 1º - SECRETÁRIA (exercício 01/04/2016 a Indeterminado) do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 23/01/2017 13:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

                Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.060286/2016-71, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
HUMAITÁ (CNPJ  02.497.263/0001-83), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá/AM, em razão da existência de
indícios de vínculo de natureza política/partidária, o que é vedado pelos artigos 11
da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, conforme apuração nos autos do processo de renovação de
outorga nº 53900.047507/2015-34. Considerando a irregularidade cometida pela
referida entidade, informo a

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 27/01/2017, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1471126 e o código CRC 089B4B96.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 1471126
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047507/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HUMAITÁ/AM

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Ofício 1014582).
1.1) Data de postagem/SEI: 29/2/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 14 a 26 (Ofício 1014582).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º. Irregular;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Pendente;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 06/2016 1098449). (30/3/2016 - 30/3/2020)
Presidente: Nelson Casagrande Vanazi; (17/1/1954 - 242.952.809-68)
Vice-Presidente: Anatróia Cezário dos Santos; (9/8/1974 - 577.908.682-68)
Secretário(a): Fernando Pereira de Maria; (12/10/1956 - 171.421.133-91)
Tesoureiro(a): Hilário Ari Schwantes; (6/2/1958 - 190.554.622-49)
Diretor(a) de Patrimônio: Ivanil Pereira Barreto. (19/6/1976 - 587.536.052-68)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 10 (Ofício 06/2016 1098449).
5) CNPJ: fl. 12 (Ofício 1014582).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 1014582).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Ofício 1014582).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 45 a 53 (Ofício 1014582).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas; (III) não há previsão
do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção; e (IV) não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
 - Os atuais Presidente, Nelson Casagrande Vanazi, e Vice-Presidente, Anatroia Cezario dos Santos, exercem,
respectivamente, os cargos de Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção do Partido Republicano
Progressista (PRP), em Humaitá - AM, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 123/01/2017 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1559/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047507/2015-34.
Assunto: Não Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do
Amazonas.

 
ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
29/2/2016 (fl. 4 do Ofício 1014582), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 26/4/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1635602), verificou-se que os atuais Presidente, Nelson
Casagrande Vanazi, e Vice-Presidente, Anatróia Cezário dos Santos, exercem,
respectivamente, os cargos de Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção
do Partido Republicano Progressista (PRP), em Humaitá - AM, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 
CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2017, às
13:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1635606 e o código CRC 3AADC121.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1635602.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 1635606
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2473/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

Rua Transamazônica, nº 2452 - Centro

69.800-000 - Humaitá - AM
​CNPJ n° 02.497.263/0001-83

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047507/2015-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1559/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1635609 e o código CRC 310DC258.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2473/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047507/2015-34 - Nº SEI: 1635609
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Correspondência Eletrônica - 1679542

Data de Envio: 
  14/02/2017 07:52:05

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nelsonvanazzi@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.047507/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1635609.html
    Nota_Tecnica_1635606.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1635602_TSE.pdf
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NOTA TÉCNICA N° 155912017/SEI-MCTIC

EM RESPOSTA AO PROCESSO: ,

AOS CUIDADOS DE:

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

,

pRodsso: nO.53900.047507/2015-34.
EM RESPOSTA AO OFICIO: Ofício nO2473/20 17/SEI-MCTIC
N° SEI: 1635609

ENTIDADE:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAIT Á - CODEARTH

Av. Transamazônica, nO2452 - Bairro São Pedro.

69.800-000 - Humaitá - AM
CNPJ nO02.497.263/0001-83

Documento assinado eletronicamente por:

Inalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às 10:24,
confonne art. 3°, m , "b", das Portarias Me nO89/2014 e MCTIC nO34/2016.

Ull<.t:TUK PKbSUJENTE:

Nelson Casagrande Vanazi

Associação Comunitária de senvo vlmento Artístico Cultural de Humaitá

Ofício n°. 00312017 CJi'--r1J.O..Jt'1JtFl/rlJ}/7-1 Jumaitá, OI de março de 2017

R Á D IO 1 0 4 . F M (C O D E A R TH )

Mr :1 ITO ENTREGUE PElO COR"EIO A ve n id a T ra n s am a z õ Ic a , 2 4 5 2 - B a ir ro S ã o P e d ro .

O O C U " ''' F o n e s : (9 7 )3 3 7 3 6 5 1 / (9 7 ) 9 8 1 1 4 - 9 2 3 6

:1 ; (1 .- º3 ..JJlàs1.~.-'Q..Ú1ora~cep:6 9 .8 0 0 .0 0 0 H um a itá - A M / C N P J : 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 . 8 3
Em _ ,= , ( ) . '"

MIilàUllt \(&::,\U~O
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Associação Comunitária de

A O D E PA R T A M E N T O D E O U T O R G A S E R E N O V A Ç Ã O _ R A D C O M

A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to A r t is t ic o e C u ltu ra l d e H um a itá _

C O D E A R T H , s em f in s lu c ra t iv o s , in s c r i ta n o C N P J so b n ° 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 -8 3 , e x e c u ta n te d e

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia -R a d c om _ FM C an a l: 2 8 5 , F re q u ê n c ia 1 0 4 ,9 M h z , c om

se d e à A v e n id a T ra n s am a z â n ic a , n ° 2 .4 5 2 , B a ir ro S ã o P e d ro , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , n a c id a d e d e

H um a itá , E s ta d o d o A m a z o n a s p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l (D o c . O I ) , v em p o r m e io d e s te

m a n ife s ta r e s c la re c im e n to s tem p e s t iv am e n te s o b re a n o t if ic a ç ã o re c e b id a a tra v é s d o e -m a il :

n e ls o n v a n a z z i@ h o tm a il .c om em 1 4 /0 2 /2 0 1 7 (D o c . 0 2 ) , b a s e a d o n o s p r in c ip io s d o

C o n tra d i tó r io e d a A m p la d e fe s a .

D O S FA T O S

S o b re a q u e s tã o d a R e n o v a ç ã o d e o u to rg a d a re fe r id a A s so c ia ç ã o o M in is té r io n o s

e n c am in h o u n o ta T é c n ic a nO 1 5 5 9 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC c om a s e g u in te s i tu a ç ã o :

2 . O in te re s s e em re n o v a r a o u to rg a d o s e rv iç o fo i a p re s e n ta d o em 2 9 /2 /2 0 1 6 (1 1 .4

d o O f íc io 1 0 1 4 5 8 2 ) , e o p ra z o p a ra a s o l ic i ta ç ã o d e re n o v a ç ã o s e e n c e r ra v a em 2 6 /4 /2 0 1 6 .

P o r ta n to , o p e d id o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a é tem p e s t iv o .

G o s ta r íam o s d e in fo rm a r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e H um a itá , e s tá n o e s ta d o

d o A m a z o n a s , o n d e tem o s d if ic u ld a d e s a o a c e s s o d e in fo rm a ç õ e s , p o is tem o s p ro b lem a s

c o n s ta n te s d e e n e rg ia e lé tr ic a , in te rn e t , e s tr a d a s e n tre s o u tro s . A d em a is n o s s a c om u n id a d e é

lo n g in q u a d o s g ra n d e s c e n tro s , in fo rm am o s m a is um a v e z a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

C iê n c ia s e T e c n o lo g ia , q u e tem o s m u ita s d if ic u ld a d e s , n a p a r te d e c om u n ic a ç ã o e in fo rm a c i lf '<

em lO dO S o s p a s s o s s u o s e q u e n te s m a s s em p re p re s am o s p e lo b om a n d am e n to d a n o s s a

A s so c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , p o is a m e sm a é m a n tid a , e p re s ta um se rv iç o

v o lu n tá r io a c om u n id a d e , n e s te s e n t id o g o s ta r íam o s d e e x p re s s a r e m o s tra r q u e em n e n h um

RÁD IO 104 .9 FM (CODEARTH ) ,
A ven ida T ransam azôn ica , 2452 - B a irro S ão P ed ro .

F ones : (97 ) 33731651 / (97 ) 9 8114 _ 9236

C ep : 69 .800 -000 H um a itá -AM / CNP J : 02 .497 .263 /0001_ 83 ,
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Associação Comunitária de

mom ento ten tam os burlar ou não obedecer as norm as im postas pelas norm as e Leis do

M inistério das Com unicações. A falta de engenheiros, Técnicos, a d istância da Capital,

(M anaus), a falta de inform ação , sem pre são em pecilhos para o atraso de respostas e

adequações a norm as do M inistério das Com unicações.

E sta em issora Com unitária , presta um zeloso e grandioso trabalho com unitário de form a

Voluntária a Com unidade, sendo um dos únicos m eios de com unicação gratu ito que abrange

todas as classes sociais do m unicíp io , um trabalho voluntário e social que leva a inform ação , o

entreten im ento , lazer, e d ivulgação de todos os acontecim entos da com unidade, respeitando as

classes sociais, relig iões entre outros.

N este sen tido quando o MC diz que a Em issora não cum priu seus prazos legais, gostaria

que fosse verificado e aceitado as nossas desculpas, po is nunca a referida associação pretendeu

não cum prir as norm as estabelecidas pelo M inistérios das Com unicações.

D ian te de tal fato a M edida Provisória traz em sua veracidade a seguin te situação:

A M ed id a P ro v isó r ia n ° 7 4 7 /2 0 1 6 q u e a lte ra a s r e g ra s d o s p ro c e s so s d e re n o v a ç ã o d e

o u to rg a e d e tra n s fe r ê n c ia d ir e ta e in d ir e ta d o s s e r v iç o s d e ra d io d ifu sã o .

C om a p u b lic a ç ã o d a M P , o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

(M C T IC ) q u e r r e g u la r iza r a s itu a ç ã o d e d iv e r sa s em is so ra s d e ra d io d ifu sã o , e e v ita r q u e o s

s e r v iç o s a b e r to s e g ra tu ito s d e in fo rm a çã o , e d u c a ç ã o e la z e r s e jam in te r rom p id o s , c a so
expire a outorga.

P e lo te x to , a s em is so ra s p o d e rã o a p re s e n ta r o p e d id o d e re n o v a ç ã o d u ra n te o s 12 m e se s

a n te r io r e s a o v e n c im en to d a o u to rg a . A n te s , o p ra zo p a ra a p re s e n ta r o p e d id o d e re n o v a ç ã o

ocorria entre seis e três meses anteriores ao término da outorga.

O te x to tam b ém p o s s ib il i ta à s em is so ra s d e rá d io e te le v isã o c om o u to rg a s v e n c id a s e q u e

n ã o a p re s e n ta ram o p e d id o d e re n o v a ç ã o , o u a té m e sm o a q u e la s q u e re a liz a ram o p e d id o d e

re n o v a ç ã o d e fo rm a in tem p e s tiv a ( fo ra d o p ra zo le g a l) , q u e r e g u la r iz em su a s itu a ç ã o ju n to

a o P o d e r E x e c u tiv o n o p ra zo d e a té 9 0 d ia s , c o n ta d o s d a p u b lic a ç ã o d a M P , oU se ja , a té o
d ia 2 d e ia n e iro d e 2 0 1 7 .

P o r fim , a M P 7 4 7 /2 0 1 6 p o s s ib il i ta q u e p e d id o s d e tra n s fe r ê n c ia d ir e ta d e o u to rg a p o s sam

se r a n a lis a d o s e a p ro v a d o s m e sm o n o s c a so s em q u e o p e d id o d e re n o v a ç ã o a in d a e s te ja

tram ita n d o n o s ó rg ã o s c om p e te n te s .

RÁD IO 104 .9 FM (CO DEAR TH )

A ven id a T ran sam azôn ica . 2 452 - B a irro S ão P ed ro .

F ones : (9 7 ) 3373 1651 t (9 7 ) 9 8114 - 9236

C ep : 69 .800 -000 H um a itá - AM / C N P J : 02 .497 .263 /0001_ 83
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Associação Comunitária de

N este sen tid o o s do cum en to s fo ram po s tado s no s co rre io s p a ra an á lise d o M in is té rio d a s

C om un icaçõ es , (D ep to . D e R enov ação d e O u to rg a s) , sen do qu e o p razo v en c ia n a sex ta e o s

co rre io s en cam inh a ram na segund a , m as a m ed id a M P 7 4 7 / 2 0 1 6 , n o s a u t o r i z a e c r e d e n c i a a

t e r m o s o n o s s o p r o c e s s o d e R e n o v a ç ã o a n a l i s a d o s , e m a is um a vez a firm am os as d if icu ld ad es

en con trad a s , p o is tu do n es ta s com un id ad es são d ific e is e d em o rad as , d en tre o s fa to s

go s ta riam o s d e in fo rm ar qu e a Em isso ra C om un itá ria d e H um a itá , lu ta d ia riam en te e

in can sav e lm en te p a ra m an te r a bo a o rd em em todo s o s p a sso s im po s to s p e lo M in is té rio d a s

C om un icaçõ es e A na te l, a m esm a é m an tid a com doaçõ es e com a a ju d a do s co labo rado re s e

vo lu n tá rio s , d e s ta fo rm a a m anu ten ção d a em isso ra é to d a rea liz ad a d e fo rm a vo lu n tá ria p e lo s

seu s d ire to re s , n e s te ca so e s ta em isso ra com un itá ria é o ún ico m e io d e com un icação d a no ssa

com un id ad e , re a liz ando o seu p ap e l d e in fo rm ar e com un ica r.

R ád io com un itá ria é um tip o esp ec ia l d e em isso ra d e rád io FM (F requ ên c ia M odu lad a ),

d e a lcan ce lim itad o a , n o m áx im o , I km a pa rtir d e su a an ten a tran sm isso ra , c riad a p a ra

p ro po rc io n a r in fo rm ação , cu ltu ra , en tre ten im en to e laze r a p equ en as com un id ad es , T ra ta -se d e

um a pequ en a e s ta ção d e rád io , q u e d a rá cond içõ e s à com un id ad e d e te r um can a l d e

com un icação in te iram en te d ed icado a e la , ab rin do opo rtu n id ad e p a ra a d iv u lg ação d e su a s

id e ia s , m an ife s ta çõ e s cu ltu ra is , trad içõ e s e h áb ito s so c ia is , n e s te in tu ito em nenhum m om en to a

no ssa A sso c iação com e teu a lg o ilic ito , p o is sem p re fo i d ado vo z e v ez a to d a a com un id ad e d e

H um a itá lAM .

Em anexo es tam o s en cam inh ando o com p rov an te do s co rre io s (D oc . 0 3 ) d o d ia d a

ap re sen tação d as do cum en taçõ es no s co rre io s e com o A M e d i d a P r o v i s ó r i a n O 7 4 7 / 2 0 1 6 q u e

a l t e r a a s r e g r a s d o s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a e d e t r a n s f e r ê n c i a d i r e t a e i n d i r e t a d o s

s e r v i ç o s d e r a d i o d i f u s ã o , m ostra c la ram en te qu e a no ssa R enov ação d e O u to rg a , d ev e se r ace ita ,

um a vez qu e a no ssa A sso c iação nun ca bu scou d en eg rir , fe rir o u and a r fo ra d a s no rm as

RÁD IO 104 .9 FM (CODEARTH )

A ven ida T ransam azôn ica . 2452 - B a irro S ão Ped ro .

Fones : (97 ) 33731651 t (97 ) 9 8114 - 9236

C ep : 69 .800 -000 H um a itá - AM t CNPJ: 02 ,497 .263 /0001 . 83
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D A S IT U A Ç Ã O D A S E G U N D A C IT A Ç Ã O :

RÁD IO 104 .9 FM (CO DEAR TH )

A ven id a T ra n sam az6n ica , 2 452 - B a irro S ão P ed ro .
F one s : (9 7 ) 3 373 1651 / (9 7 ) 9 8114 - 9 236

C ep : 6 9 .8 00 -0 00 H um a itá - AM / C N P J : 0 2 .4 97 .2 63 /0 001 - 8 3

im p o s ta s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a s s im s e n d o u s a n d o o b o m s e n s o , v e r i f ic a n d o a s

d if ic u ld a d e s d a n o s s a c o m u n id a d e , o s a n s e io s e d e s e jo s d e to d a p o p u la ç ã o , v im o s p e d ir

e n c a re c id a m e n te q u e o M C , v e r if iq u e e n o s c o n c e d a a R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A D A

N O S S A E N T ID A D E .

5. Portanto, com base no art. 6 ~ S único da Lei n° 9 .6 1 2 , de 1 9 defevereiro de 1998,

segundo o qual "A outorga terá validade de dez anos, perm itida a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes ", e no art.

132, II da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será indeferida nos

casos em que: { ..} 111- constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da

renovação da outorga.

4. De acordo com o art. 1 3 2 , parágrafo único da Portaria nO4334/2015/SEI-MC, a

existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme previsão do art. 137,

parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em vigor, uma vez que transcorreu

o prazo de um ano da publicação da Portaria.

3. D ito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior

Eleitoral (1635602), verificou-se que os atuais Presidente, Nelson Casagrande Vanazi, e

Vice-Presidente, Anatróia Cezário dos Santos, exercem , respectivamente, os cargos de

Presidente e de r Secretária do órgão de direção do Partido Republicano Progressista

(PRP), em Humaitá - AM , o que configura vínculo político de acordo com o art. 25 , S 2~ 1 ,

"b" da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

V e ja - s e a b o a - fé d o s m e m b ro s e s ó c io s d a C o d e a r th a p a r t i r d o m o m e n to e m q u e fo ra m

n o tif ic a d o s p e la N o ta T é c n ic a n O l5 5 9 /2 0 l7 /S E I -M C T IC e to m a ra m c iê n c ia d a le g is la ç ã o ,

r e q u e re ra m a d e s f i l ia ç ã o p a r t id á r ia e m c a rá te r i r r e v o g á v e l e ir r e t r a tá v e l d o p a r t id o

p o l í t ic o , p re z a n d o p e lo b o m a n d a m e n to d a e m is s o ra c o m u n itá r ia n a lo c a l id a d e d e

H u m a itá / A M . rO lS a e m Is s o ra c o m u n n a n a e a e s u m a Im p o r tâ n c ia a to d o s o s m o ra d o re s d a

n o s s a c o m u n id a d e a te n d id a , e e m n e n h u m m o m e n to o s m e m b ro s d a d ir e to r ia e s ta n d o a f re n te

Associação Comunitária de
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d a em is s o r a u s a r am o P ro s e l i t i sm o P o l í t ic o , o u a d is c r im in a ç ã o d e c r e d o , r a ç a o u c o r , o u d e

p a r t id o p o l í t ic o p a r a d i r e c io n am e n to d o s t r a b a lh o s p r e s ta d o s em c a r á te r v o lu n tá r io p e la

c o m u n id a d e , s e g u e em a n e x o C ó p ia d a A ta d o a fa s tam en to d a D ir e to r ia p a r tid á r ia (D o c . 0 4 ) .

E M A N E X O E ST A O D E SL IG A M E N TO D O P A R T ID O E D O O U A D R O P O L IT IC O D O

M U N IC IP IO (D o c . 0 5 ) . S e n d o tam b ém n o t i f ic a d o q u e em n e n h u m m om e n to a s s u m ir am a lg u m

c a rg o p o l í t ic o q u e s e ja , o s m e sm o s s em p re r e s p e i ta r am a s n o rm a s im p o s ta s p e lo M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s e A N A T E L .

A l iá s c a b e f a z e r u m a r e s s a lv a q u a n to a o s s ó c io s , v o lu n tá r io s e d em a is p e s s o a s q u e

c o n t r ib u em c o m a s r á d io s c o m u n i tá r ia s n o B ra s i l , é r e a l id a d e q u e m u i to s s ã o le ig o s , n ã o

e n te n d em d e le is , m u i to s n ã o s a b em s e q u e r le r , e a L e i 9 .6 1 2 /1 9 9 8 d iz q u e : "A r t . ] 0 D en om in a -

s e S e r v iç o d e R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia a ra d io d ifu sã o so n o ra , em jr e q u ê n c ia m o d u la d a ,

o p e ra d a em b a ix a p o tê n c ia e c o b e r tu ra r e s tr i ta , o u to rg a d a a fu n d a ç õ e s e a s so c ia ç õ e s

c om u n itá r ia s , s em fin s lu c ra tiv o s , c om se d e n a lo c a lid a d e d e p re s ta ç ã o d o se r v iç o . "

o q u e q u e r em o s d e ix a r c la r o é q u e a m a io r ia d o s m em b ro s d a a s s o c ia ç ã o s ã o le ig a s , o u

s e ja p e s s o a s q u e m o ram n a c o m u n id a d e a te n d id a , p e s s o a s s im p le s , m a s b em in te n c io n a d a s , s em

in te n ç ã o d e c o m e te r i le g a l id a d e s .

A l iá s a P o r ta r ia n a 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I -M C d iz n o " a r t . 1 3 1 , S 3 0 A in te r e s s a d a s e r á

n o t i f ic a d a p a r a s u p r i r , n o p r a z o d e t r in ta d ia s , e v e n tu a is o m is s õ e s o u i r r e g u la r id a d e s

c o n s ta ta d a s n a d o c u m e n ta ç ã o a p r e s e n ta d a " , v e ja - s e q u e d e n t r o d o p r a z o e s ta b e le c id o fo i

s u p r id o o e n s e jo .

T em o s a in fo rm a r a in d a q u e o p a r t id o p o l í t ic o em c o m e n to n ã o p o s s u i n e n h u m m em h ro

c o m c a rg o e le t iv o n o m u n ic íp io d e H um a i tá /A M .

R ÁD IO 1 0 4 .9 FM (C O D EAR TH )

A ven id a T ra n sam azôn lca , 2 4 5 2 - B a irro S ão P ed ro .

F o ne s : ( 9 7 ) 3 3 7 3 1 6 5 1 / ( 9 7 ) 9 8 1 1 4 - 9 2 3 6

C ep : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 H um a ltá - AM / C N P J : 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 .8 3
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Em nenhum m om ento a d ire to ria em exerc íc io usou a em isso ra para incitar a

com unidade a se v incu lar em partido , isso podem os com provar a través das g ravações d iárias da

em isso ra , caso seja necessário .

P rezam os por con tinuar a execu tar o Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária na localidade

de H um aitá , E stado do Am azonas por m ais dez anos, en tendendo a necessidade desta

com unidade em ter esse veícu lo de com unicação onde transm ite todos os d ias em sua

program ação a in fo rm ação , o lazer, m an ifestações cu ltu ra is , a rtis ticas, fo lc ló ricas e tudo aqu ilo

que con tribu i para o desenvo lv im en to de nossa gen te , de nossa terra , sem discrim inação de raça ,

re lig ião , sexo , conv icções po lítico -partidárias e cond ições socia is . R espeitando sem pre os

valo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ília , sendo im parc ia is em tudo , dando oportun idade

inclusive a m an ifestação das d iferen tes op in iões sobre o m esm o assun to .

OBS : EM ANEXO (D oc. 06) estam os encam inhando o ped ido de desfiliação

partidária dos D ire to res e dem ais sócios, e a declaração que nenhum m em bro faz

parte de nenhum partido po lítico local.

A "N am orad inha da C idade" ou "P rincesinha do M adeira" assim com o é in titu lada pelas

pessoas da com unidade local é um patrim ôn io de todos, da nossa gen te! N inguém é dono desta

em isso ra , po is aqu i as pessoas da com unidade atend ida são vo lun tárias, con tribuem com a

em isso ra , doam algum as de suas horas m ensais na condução do andam en to de nossa rád io

com unitária , não ganhando nada para isto , a liás ganham a certeza que estão fazendo algo pela

nossa sociedade , pela nossa gen te .

Im portan te frisar que a C odearth p resta re levan te serv iço de u tilidade púb lica ,

anexo (D oc. 07) a lgum as cóp ias dos av isos que prestam os d iariam en te a com unidade atend ida .

In fo rm am os ainda , que possu ím os arqu ivados desde o in íc io da em isso ra em pastas separadas

R ÁD IO 104 .9 FM (C O D EAR TH ) J
A ven id a T ra n sam azô n fca , 2 4 5 2 - B a irro S ã o P ed ro .

F o n e s : (9 7 ) 3 3 7 3 1 6 5 1 1(97) 9 8 1 1 4 - 9 2 3 6

C ep : 6 9 .8 0 0 .0 0 0 H um a flá - AM I C N P J : 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 .8 3 •
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po r o rd em c ro n o ló g ic a d e d a ta s e ó rg ão s , c a so se ja n ece ssá r io o M in is té r io d a C om un ic a çõ e s

p o d e en v ia r um T écn ico p a ra com p ro v ação d e to d o s e sse s d o cum en to s , p o is se r ia in v iáv e l p a ra

e ssa a sso c ia ç ão en v ia r to d a s p e lo co rre io .

A d em a is e sse M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s d ev e lev a r em con ta a im po rtân c ia d a rád io

com un itá r ia n a com un id ad e H um a ita en se , sen d o qu e n a c id ad e p o ssu i ap en a s e ssa rád io

com un itá r ia e um a rád io com e rc ia l, o n d e n e ssa ú ltim a v e icu lam ap en a s in te re sse s e scu so s d e

a lg u n s , n ão a ten d en d o ao s an se io s d a com un id ad e lo ca l.

A C od ea rth lev a a cu ltu ra lo c a l e reg io n a l ao s f ilh o s d e H um a itá , o n d e n a p ro g ram ação

d a em isso ra são tra z id a s h is tó r ia s d a c id ad e , com o as co n s tru çõ e s h is tó r ic a s , a s p rim e ira s

fam ília s a re s id ir n a c id ad e , a s p rim e ira s ig re ja s , e sco la s , p o n to s d e en co n tro , o s p rim e iro s

p ad re s , fre ira s , p a s to re s e p ro fe sso re s , a s fo n te s d e ren d a ta l com o o se rin g a l P a ra íso e tam b ém

sob re a s com un id ad e s r ib e ir in h a s , o d ia -a -d ia d o s m o rad o re s , a r ic a a lim en ta ç ão à b a se d e

p e ix e s , fru to s e v e rd u ra s p ro d u z id o s n a reg ião e a s v an tag en s q u e e sse s a lim en to s o fe re c em a

popu la ç ão . P re s tig ia o ta len to e a p ro d u ção lo ca l, d iv u lg an d o fe s tiv a is lo c a is e a s m ú s ic a s

reg io n a is , sem p re tra z en d o o s can to re s d e H um a itá / A M pa ra can ta rem su a s c an çõ e s n o rád io .

A C od ea rth re a liz a c am panh a s ed u ca tiv a s e d e u tilid ad e p ú b lic a e a ju d a a s p e sso a s q u e

e s tão p a ssan d o po r n ece ss id ad e , d iv u lg an d o a p ro cu ra p o r em p reg o s , d o cum en to s p e rd id o s ,

c am panh a s d e com ba te a d o en ça s , p rev en tiv a s e ed u ca tiv a s , fa z ap e lo , p ed in d o a ju d a com o

ce s ta b á s ic a , p a ssag en s , a ju d a fin an ce ira p a ra p e sso a s q u e p re c isam v ia ja r p o r m o tiv o d e

d o en ça , e a ju d a p e sso a s a en co n tra r p a ren te s q u e n ão v eem a m u ito tem po ou p e rd e ram o

con ta to .

a "C am in h ad a P a sso s Q u e S a lv am " , cu ja v e rb a ad q u ir id a é d e s tin ad a ao H o sp ita l d e C ân ce r d e

B a rre to s , "G ru p o P ed a la H um a itá " , "G ru p o d e A m ig o s D esp o rtis ta s" , en tre o u tro s p ro je to s sem

RÁD IO 104 .9 FM (CO DEAR TH )
A ven id a T ransam azõn ica . 2 452 - B a irro S ão P ed ro .

F ones : (9 7 ) 33731651 / (9 7 ) 9 8114 - 9236

C ep : 69 .800 -000 H um a itá - A M / C N P J : 02 .497 .263 /0001_ 83
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fins lucrativos, que visam arrecadar fundos para Hospitais, crianças carentes e famílias que

estão passando por necessidades.

Dentro da programação da emissora são veiculados vinhetas de conscientização dentro

dos mais variados temas, com duração de trinta segundos, trazendo informações de interesse

comunitário. Através de campanhas ou informes. Veiculamos áudios educativos sobre o

trânsito, proibição do uso de celular no trânsito, a importância do uso de capacetes, respeito dos

limites de velocidade, informativos como bebida alcoólica e direção não combinam, incentivo a

revisão regularmente de veículos. A prevenção e o combate ao mosquito Aedes aegypti,

mantendo bem tampados: caixas, tonéis e barris de água, limpando os quintais, vaso de plantas.

Conscientizando a comunidade a combater os focos de acúmulo de água, locais propícios para a

criação do mosquito transmissor da doença. Áudios que conscientizam a população a fazer a sua

parte no que diz respeito a coleta do lixo domiciliar, não jogar lixo na rua, não jogar lixo em

terrenos baldios e manter o lixo em sacos plásticos e manter a lixeira sempre bem fechada.

Ademais nenhum membro da atual diretoria da emissora faz parte de partido político,

caindo por terra a configuração de vínculo político. Nos comprometemos a partir de agora a

prestar mais atenção nas exigências da legislação imposta as rádios comunitárias para que

possamos continuar com esse trabalho social que já desenvolvemos na comunidade

Humaitaense.

Diante destas explanações acima viemos encarecidamente requerer ao Ministério das

Comunicações pelo imediato DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA da

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, sendo

imprescindível os serviços prestados pela CODEARTH a comunidade atendida, uma vez que

inexiste nenhuma conduta irregular por parte desta associação.

RÁD IO 104 .9 FM (CO DEAR TH )

A ven id a T ransam azên ica , 2 452 - B a irro S ão P ed ro .

F ones : (9 7 ) 3373 1651 / (9 7 ) 9 8114 - 9236

C ep : 69 .800 -000 H um a itá - AM / C N P J : 02 .497 .263 /0001 - 83

I
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Associação Comunitária de senvo vlmento Artístico Cultural de Humaitá

DO PEDIDO

Assim sendo a direção desta Associação vem declarar que a mesma não ocasionou

nenhum dano aos meios de comunicação e que a mesma já sanou todas as situações de

irregularidades, pois os membros da diretoria que faziam parte do mesmo partido politico

nunca usaram a emissora para uso politico, sempre tratou todos de forma igualitária e

democrática aberta para qualquer partido nunca houve beneficio nenhum. As pessoas que estão

na diretoria da associação se disponibilizam a ajudar e colaborar, sendo que as eleições de

escolhas de diretores foram feitas com edital e democrática diante de tal situação a mesma pede

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que AUTORIZE A RENOVAÇÃO DE

OUTORGA O QUANTO ANTES, visto que tal ato não lesionou nenhum meio de

comunicação e que todas as atitudes tomadas foram pra que a cidade não ficasse sem o devido

trabalho comunitário de ajuda e de informação, visto que esta entidade, trabalha de forma licita

e voluntária em todos os seus atos.

Diante de tal fato em anexo (Doc. 08) estamos encaminhando vários apoios de

Instituições e associações comunitárias que apoiam e necessitam que este meio de comunicação

continue atendendo toda a nossa Comunidade de Humaitá/ Am.

Assim sendo diante de todos os fatos expostos por esta associação viemos até o Ministério das

Comunicações, Ciência e Tecnologia pedir a análise d rocesso e nos conceda a renovação de

outorga desta emissora.

Humaitá, O I de marco de 20 I 7.

N

residente

I

R ÁD IO 104 .9 FM (CO D EAR TH )

A ven id a T ra n sam azõn ica , 2 4 52 - B a irro S ão P ed ro .

F one s : (9 7 ) 3 373 1651 / (9 7 ) 9 8114 - 9 236

C epo 69 .8 00 -0 00 H um a itá - AM / C N P J : 0 2 .4 9 7 .2 63 /0 001_ 83
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Escrevente Autorizada
.'"

CERTIDÃO

Humaitá/AM, 14 de Abril de 2016

Cartório do Segundo Ofício Extrajudicial
Notas, Imóveis, Protestos e Anexos

Humaitá - Amazonas

6~ \c .~~~u
re I.yól. .:". • . "',;,':

<:10HUMAITA-AM <"'...<\ MlniUI •. AJ.f) p,vlO Paulo J. A,1"l(.li' ela S:lVI ,..... -,

o' ,'r; arl<&ElLO ELETRONICO OE FISCALIZAÇÃO DO TJ.AM
ii: Fooe;(97)3373.2662 G'~E52í3H'()5, CE"TIOAOOE TOPJ

1" • . Prot6tala~ 2,482
l- Av Transamazomca, ~ '11po der;t,rdlo: CERTlOÃO DE ATA
a:' I 15/16 'lIoV'é,rtldIO: R$ i~.104 V.lar tmolum,ntol: R$12,20 lÇ)fJ
do N° 2368 5aa o .rrJloHlrLd., utllllldQ: 1.41041201814:"7:46 l\' '-
•••.• .~_J ._",-.IóUfY"""'Adallllnod.OIlYlirIÁlmlldl \\ _ ,.- 1_ '-

~~~'''v.~ov, --~-"';/I ,6. u.1E2~F'9Ô5:Õ9B7':ÜjÚ)::'='-:.~':" .. " ~~
,o,~o.{' LC,nouJ"-'-'<1<LflIU'<"lffl."'.'''''''l!1.,r ,.... (l:~' ~~

. '«.589,3:,~\ c:;: rr"", l\\6'~;;á..I.'"
'f\W ,.<'e"" ~1:t.I<.".....~.1

Hellen Paula Barros da Silva r,'i' '

Estado do AmUDnu

CÃRTÓRIO DO 2° OfiCIO DA COMARCA DE HUMAITA - AMAZONAS

Av. Transamazônlcá, n° 2368 (Sala 15/16) - B. São Pedro - Fone (91) 3313-2662 - Humaitá/AM

ESCRITURAS, SEPARAÇÃO, DIVÓRCIO, INVENTÁRIOS E PARTILHAS CONSENSUAL, REGISTROS DE IMÓVEIS,

PROTESTOS, TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURiOICAS, NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS.

" Certifico em razão do meu cargo e a requerimento da parte interessada, que foi

~ ".li protocolado à fls. 66, nOde o.:dem 715, do Livrá.A-I e registrado,nest~ ~ata, sob o n° de .o.rdem
" " 1.358, fls. 106 a 108, do LIvro A-25, de RegIstro de Pessoas Jundlcas, deste Cartono, fOI

-,_,,,:,,.~ registrado o ,:;eguinte document.os: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL o.RDI~ÁRIA DA
,;;'~JASSo.CIAÇAo. Co.MUNITARIA DE DESENVo.LVIMENTo. ARTISTICo. E
~,~ CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH. Aos trinta dias do mês de março de dois mil e

~;.:"'~ ~ dezesseis às vinte horas e quinze l!)j~WP~,em sua sedesçpi,al, sito à Avenida Transamazônica,

~,~ número dois mil quatr?c~ntos}\$iti.q~.tBt~;;,~,dois, ,b,.~~r-0S~ô p,edr?,. Sala C, reuniram~se em
'; ~ Assemblem Geral Ordmana qrmtegr~.wes':da AS.~99IaçãOçorimmtana de Desenvolvimento
c,,"~ Artístico e Cultural de Humaitá - CODEARTH, atêÍlcte"ndoao'Edital de Convocação conforme

'''. '~ trans~rito: A diretoria da ASSo.CIAçÃd;~Co.~ITÁRIA DE DESENVo.LVIMENTo.

,~~',li AR~ISTICo. E CULTURAL J?~~,n;M1}I1"" ~o.DEAR~H, convocada todos os s6cio~ para
"" , <, ' l reallzar Assemblem Geral o.rdmana q ,s,erá reallzada no dIa trmta de março do ano de dOISmIl
;_ " ' .••. e dezesseis. o. referido documento est '\';é' istrados'em seu inteiro teor no livro e nOde ordem
". . " ~'ct:l)J.' . ,:,,< ., -,

,"'" ,acima mencionado. Dou fé, eu,'/f",',;;!",: Hellen Paula Barros da Silva, Escrevente

~ ",11 Autorizada, subscrevi e assino.,S" , , E ETRÓN1CO DE F ISCALIZAÇÃO DO TR IBUNAL DE

>' , 11 JU ST IÇA DO AMAZONAS, SE1 /})W !;# .& !;~ ,~1 i:9}rCERT1DÃODE TDPJ, P ro toco lo : 2.462, T ipo de

" '.~ , C ertidã~ : C ertidão de A ta ,Y ,!fq ;!3 !ªrsrt.~ tlc f..1ó /i!}2 ,?0 ,53 , V a lor em olum en tos: R$ 72 ,20 . D a ta /H ora da
,,' _ ~ u ttl/zaçao: 14 /04 /2016 . 1447:45, Em /lido por: Adazlseno de O live ira A lm eida FUNETJ:R$ 7 ,22 .

>~ . FUNDPAM : R$ 3 ,61 . FUNDPGE :R /f, 2 ,l~ .J[AW AM : R$4 ,33 . 61E2-F905-D 9B7-4B JD , C onsu lte o

~ ~ selo em www .se loam .com .br. Digita~ópo.r0d~lseno.de Oliveira Almeida - Auxiliar Extra Judicial.

(:.':. ~ </ .:::~~~'';',:~,;.':_ ;,1:.1:": 'i'

~~~ti :r1;erid~ é :~rdade e dO~fé., '
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ATA DE ASSEM BLÉ IA GERAL ORD INÁR IA DA ASSOC IAÇÃO

COM UN ITÁR IA DE DESENVOLV IM ENTO ART íST ICO E CULTURAL DE

HUM A ITÁ - CODEARTH , CN PJ N ° 02 .497 .263 /0001 -S3 , R EAL IZADA NO D IA

TR IN TA DE M ARÇO DO ANO DE DO IS M IL E DEZÊSSE IS .

A os trin ta d ias do m ês de m arço do ano de do is m il e dezesse is , às -v in te ho ras e qu inze ~ -

m inu to s , em sua sede soc ia l, s ito à A ven ida T ransam azôn ica , núm ero do is m il ~

qua trocen to s e c inquen ta e do is , b a irro S ão Ped ro , S a la C , reun iram -se em A ssem b lé ia

G era l O rd inária o s in teg ran tes tia A ssoc iação C om un itá ria de D esenvo lv im en to A rtís tico

e C u ltu ra l de H um aitá - CODEARTH , a tendendo ao Ed ita l de C onvocação con fo rm e

tran scrito : "A d ire to ria da A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE

DESENVOLV IM ENTO ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUM A ITÁ - CODEARTH ,

convoca todos os sóc io s para rea liza r A ssem b le ia G era l O rd inária que será rea lizada no

d ia trin ta de m arço do ano de do is m il e dezesse is , em sua sede , s ito à A ven ida

T ransam azôn ica , núm ero 2452 , sa la C , com in ic io p rev is to às < l8hOOm in(o ito ) ho ras . O

p resen te para de lib era r sob re a segu in te o rdem do d ia : 1 - P restação de C on tas do

exerc íc io do ano de do is m il e qu inze , com preendendo re la tó rio da gestão ; 2 - B alanço ,

dem onstra tivo de sob ras {lU de Perdas e P arecer do C onse lho F isca l; 3 - E le ição dos

m em bros da D ire to ria e do C onse lho F isca l e fe tivo s e sup len tes; H um aitá / AM , 25

fevere iro de 2016 , P au lo V anazz i, P residen te da A ssoc iação" , a fix ado no m ura l da se e

da A ssoc iação e d ivu lgado en tre { lS assoc iados a través de co rrespondênc ia . A ssum indo o

p residen te S r. P au lo V anazz i, b rasile iro , casado , industria l, res iden te e dom ic iliado à

A ven ida T ransam azôn ica , nO 245~ Sob rado , B a irro S ão Ped ro , na c idade de H um aitá ,

E stado do Am azonas, po rtado r da C arte ira de Iden tidade RG nO2581377 -3 SSP /AM e

CPF nO242 .992 .789 -68 , in ic iou os traba lho s da p resen te reun ião e conv idou a m im , A eu

José D ill, b rasile iro , casado , em presário , residen te e dom ic iliado à R ua Pad re Jo sé M .

ena , núm ero m il trezen to s e o iten ta e c inco , na c idade de H um aitá , E stado do Am azonas,

po rtado r da C arte ira de Iden tidade RG n° 17 /R . 1 .697 .170 /SC e do C PF nO638 .776 .279 -

00 , para secre ta ria r a reun ião , ficando , assim , constitu ída a m esa e com o conv idado

Ju ríd ico o D r. Jesu s F erraz R ibe iro , advogado (OAB/AM A -554 ). V erificando pe lo liv ro

de p resença o com pare 'Ç im en to da to ta lid ade dezesse is dos sóc io s , deu o S r. P residen te

in ic io ao s traba lho s, 1 . P restação de C on tas do exere ic io do ano de do is m il e qu inze ,

com preendendo re la tó rio da gestão . A pós "ap rec iação e d iscu ssão , o P residen te em

exerc íc io co locou em vo tação a p restação de con tas do ú ltim o exerc íc io , sendo as m esm as

ap rovadas po r unan im idade . P assando ao segu in te item : 2 . B a lanço , dem onstra tivo de

sob ras ou de perdas e P arecer do C onse lho F isca l. L idos e posto s e io "vo tação o

re la tó rio da D ire to ria , o ba lanço , a dem onstração da con ta de L ucro s e P erdas e o parecer

do C onse lho F isca l, re fe ren tes ao exerc íc io findo em trin ta e um de dezem bro do ano de

do is m il e qu inze , fo ram os m esm os ap rovados po r unan im idade . Sob rev indo ao ú ltim o

item do ed ita l de convocação 3 . E le ição dos m em bros da D ire to ria e do C onse lho 1z

po r ac lam ação , ficando constitu ída dos segu in tes sóc io s l-D ire to r P residen te : N elson

C asag rande V anaz i, b rasile iro , casado , com erc ian te , residen te e dom ic iliado a R u
_ ~ ~ . r .' n • ""''''Tn n' •...•••.D • '.'.' -li TT • L T"' • ,I.
DUJ,JIUU.UV ~V IVU ~"".u .V , 11 . • .• .•, u, .•...~ .n •••••n. Ar1Y"". na I'lrHU"lP rlP t-1 lnYH u t~_ •..•ctlJinn ,..~

Am azonas, po rtado r da C arte ira de Iden tidade RG n° 979 .060 SSP IPR e do CPF nO

242 .952 .809 -68 ; 2 -V ice P residen te : A na tró ia C ezário dos S an to s:b rasile ira , so lte ira ,

assis ten te soc ia l, res iden te e dom ic iliada a R ua S I, nO 138 , B airro N ovo C en tenário , na

c idade de H um aitá , E stado do Am azonas, po rtado ra da C arte ira de Iden tidade RG nO

000477649 SSP /RO e do CPF n~ 577 .908 .682 -68 ; 3 -S eere tá rio : F ernando Pere ira de

1 Irra ria ,/ b rfS iF iro , casado , com erc ian te , residen te e dom ic iliado a A ven '

~v;;:0:r: J tw' .~ Jit "
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1V Presidente '

T ransam azônica, n° 2421, Bairro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas,

portador da Carteira de Identidade RG n~905.428 SSP/AM e do CPF nO I 71.421.133-91; ~ •

4-Tesoureiro: H ilário A ri Shwanteg;'brasileiro , casado, lam inador e afiador de serra, ~

.residente e dom iciliado à Rua Guaporé, n° 827, Bairro São Dom ingos Sávio, na cidade

de Humaitá, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG nO 575164

SSP/AM e do CPF nO 160.554.622-49; 5-Patrim ônio: Ivanil Pereira Barreto , brasileira,

casada, empresária, residente e dom iciliada à Rua Padre José M aria Pena, nO 1385,

portadora da Carteira de Identidade RG n° 00555344 SSP/RO e do CPF nO587.536.052-

68; Passando-se à eleição ,dos 'm embros efetivos do Conselho Fiscal, foram escolhidos

os Srs,: A lceu José D iII; brasileiro , casado, empresário , residente e dom iciliado à Rua

Padre José M aria Pena, nO 1385, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, portador

da Carteira de Identidade RG n° 17/R . 1.697.l70/SC e do CPF n° 638.776.279-00; José

Carlos Taverna, brasileiro , casado, eletricista, residente e dom iciliado à Avenida

Transam azônica, nO2461, Bairro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas,

portador da Carteira de Identidade RG n° 3812005 SSP/SP e do CPF n° 041.868.268-20;

Paulo Vanazzi; brasileiro , casado, industrial, residente e dom iciliado à Avenida

Transam azônica, n° 2452, Sobrado, Bairro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado d

Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG nO2581377-3 SSP/AM edo CPF °

242.992.789-68; Como membros"suplentes foram eleitos os Srs.: M arcos Ern .

W agner, brasileiro , casado, m arceneiro , residente e dom iciliado à Rua das Flores, nO

1406, Bairro São C ristóvão, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, portador da

Carteira de Identidade RG n° 12R-1.837.611 SSP/SC e do CPF nO395.931.771-91; Ney

dos Passos, brasileiro , casado, autônomo, residente e dom iciliado à Rua Padre José M aria
•

Pena, nO 1385, Bairro São Pedro, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, portador

da Carteira de Identidade RG n° 455067IMT e do CPF n° 328.039.311-68; Valdoir

Torriane, brasileiro , casado, autônomo, residente e dom iciliado à Avenida

Transam azônica, n° 834, Bairro São Dom ingos Sávio, na cidade de Humaitá, Estado do

Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG n° 1146064 SSP/AM e do CPF n°

567.205.992-91. Estando os eleitos presentes, foram empossados de im ediato , passando

a partir desta data a elj;ercer os poderes e responsabilidades determ inados pelos estatuto

da associação. Conc1uíQ .osos trabalhos o Senhor Presidente em exerclcio Paulo Vanazzi

comunicou que o mandato terá duração de quatro anos, tendo inicio nesta data, trin ta dias

do mês de m arço do ano de dois m il e dezesseis e com term ino em trinta dias do mês de

m arço do ano de dois m il e vinte. F inalm ente, o Senhor Presidente passou a palavra para

quem quisesse se m anifestar, e na ausência de m anifesto e nada m ais havendo a tratar,

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a A ssembléia Geral, determ inand0tli!

m im A lceu José D i1I, que servi como Secretário que lavrasse a presente A ta e levasse a

registro junto aos órgãos públicos competentes, para surtir os efeitos jurídic s

necessários. A presente segue assinada por m im e pelo Senhor Presidente, como sinal

sua aprovação. A ssociação Comunitária de Desenvolvim ento A rtístico e Cultural de

Humaitá, aos trin ta dias do mês de m arço do ano de dois m il e dezesseis, às vinte e um a

horas e vinte e três m inutos.

!
vi
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DEMAIS ASSINATURAS DOS SÓCIOS PRESENTES:

I« O N a J B ~ ry
Marcos Ernani W agner v

.1 V à &i~ (\,~ V~
Nádia BerteIla Vanazi

Jiok' ~ S L ~ J ~ ~ \
Nelci BerteIla Vanazzi

---~~~~ve~ .

: /C '. . IJ

Francisco Italo Souza Lobo •

l i}~ r t2 L _ J
Hilario Ari Schwantes

~ M ~ c f/@ e Y /á
Ilson Agut felxoto

~ . ] .
(\ iD,ill i U M I b o,U
Ivanil Pereira Barreto

J (J p ~ & C ~ o l.{A . tG A ~ (I

João Cosme da CU~~:\) ;'l: .
~ O/J.. ' • lnlúI .AM '"< P.~ro Pa.1.I10d. AI.ntllif <.lI btlvI '" --I a:: A v . 'c' ,"373,2!6.2 UIHLETRONICO DE FISCALIZAÇAo DO TJ M

CART0Riõõõ2~iCiõ <3N ° 2 3 6 8 .sa rn a< ô tii~ . ~~~:,,'r.3NJI;~,.;"o1'" N'."""lo' ]"
S

. de Regl'slro rl'V I" das Pe~Mas ,L fi' S a la 1 I ""'CI', Dti1.' ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DES N
ervlço ••• .:-~ ~ aurO'Sã 5 /1 ~tfõ: RI i4.U V.lor tmolum .ntOI RI 12,20

Jur{d~casComarca c:~Humattá a,' o P e d ~.m~dl uttlllldo: 1410412011510461'11
_ . . . • . . . • \~ . . . . ro " " " " UNETJRri\d2'~~!~g~:u~~Vt.~~t-~~~Q~c •.••_cid>

. "".CERTIOÃO'''-- \ ~~~5;\V '7J4' :.cBAF-4F46-72F5~~'''' - Cl41'1l1l
"'~33,"SI~\. _CO"OU"_O 111o .m .WWW•• !J •• .M9m .L

C
•• a.Ó .e! ;< cl¥>~~

Certifico e dou f~que, estés documentos óJ"" " ~;;;.oA
que compoSsl.' o p~cesso, foram .\ '}{eSCte~,,\ll'1õA.91\?
protocobdcs tob no..•...ts. , li> çl" '1~1.
as fis ..~.G . do livro 41-; O'il~""'-." ,(' . C
protOCOI2dO.!:?:.!'.L •••••• ~ •••••••••••••• , I i f H u~ ~ . '0 9 :\)
e registrado sob to ' Li.,L no (;o 1 '"0 9 !A 'A iW
IivroA;'!.~,.f.!~:J~..!IIJ.Q .l'deRegistroCivilde ~ A v . t l

" '!3 3 7 .. " '. . . , - - . - , . ' . : ' . ;

Pessoas Juridi.cas. :t: Iv'" . - '.; ;a rn ~266."~lnIU" '". (O llll o•.••"ne!, i In' . t: ..\C ) f)
':.. <368 a Z Ô n i 'f ~~~~E,LETR NICO OE FISCALIZAÇAo DO TJ. ~ 0<;':"'><1

. i .4 .1 8 1 2 i t . .J ,n l ' . .- - 8 a ' s a la ~ li ••• me .•" TOPJ '~ l .; : i '" ; ; ;
Humaitá/ ..(••.•de.l'l ••......•••....•••..dlr.:".~....... ~ I r ro :s a , 15/16 '~fi"~lb/ ,I" 116N'",I."" 1.'" N'."""',, 1.'" ~ h . " '-~ '

L
~ --' o p ~ 7!'J0m.J)AI't.;AS80CIACAOCOMUNITAAIAOE OESENVOI.VI :l\A1't \ .v " "A.
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D e : M C T IC /S E A R C R EN O V (S E I-M e ) < se a rc .s e i@ m c tic .g o v .b r>

E n v ia d o : te rç a -fe ira , 1 4 d e fe ve re iro d e 2 0 1 7 0 7 :5 2

P a ra : n e ls o n va n a z z i@ ho tm a il.c om

A ssu n to : E n v io d e C o rre sp o n d ê n c ia O fic ia l- M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C om un ic a çõ e s

P re za d o (a ),

R e f: 5 3 9 0 0 .0 4 7 5 0 7 /2 0 1 5 -3 4

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

M en sa g em au tom á tic a , fa v o r n ã o re sp o n d e r.

a envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente

via Peticionamento Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
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PARTIDU

f~ I~PU n lIC AN n

P f"O C 1~ t:::~ ;~ I.,.~ 'rA

A T A D E I N S T A L A Ç Ã O D A C O M I S S Ã O P R O V I S Ó R I A M U N I C I P A L D O

P A R T I D O R E P U B L I C A N O P R O G R E S S I S T A D O M U N I C Í P I O D E H U M A I T Á

E S T A D O D O A M A Z O N A S

Aos 15 d ias elo m ês ele fevere iro do ano 2017 às 10: 00 horas
l

em

'dependência do escritório do senhor Nelson Casagrande Vanê1zi nu ~ '\v .

T r i l n S i . 1 r n a l Ô n i c l i , na, 2452, bairro São Pedro j Hurnaitê1 ~ Amazonas, CEP 69800-

000 , reun iram -se , nos te rm os da leg is lação e le ito ra l v igen te e de com um aco rdo

com a d ireção es tadua l do Pa rtido R epub licano P rog ress is ta , pe rson illid ilde ju rid lca

de d ire ito p ,',b lico cons titu ída nos te rm os do A rtigo 17 da C ons titu ição Feue ra l de

J 9HB , com iJ fina lidade de eleger uma nOVi.1 Com issão ProvisórJu IV lun ic ipü i desse

pa rtido po lítico no M un ic íp io de H um a itá , E s tado do Am azonas .

P o r ac lam ação fo i esco lh ido o senho r R a im undo R am os Pacheco pa ra p res id ir

a reun ião , o qua l, im ed ia tam en te , ocupou a p res idênc ia e des ignou a m im , M aria

A!cina Cezario dos Santos, para secretaricJr os trubalhos. O senhor presidente expô~ ,)

que J reun ião e ra pa ra o rg iln iza r e ins ta la r a C om issão P rov isó riil M un ic ipa l do

Pa rti( jo R epub licano P rog ress ís ta (PR P ) no m un ic íp io de H um a itj, nes te E s tildo do

Aniazonas. A seguir, o senhor Presidente , após pronunciar breve exposição (10$

objetivos para eleger a Com issão Provisória na formu de reun iê10 in terna com 11

de des fd iação c ios segu in tes m em bros . N e lson

DH l, Anatro ia C (::zario dos Santos, Pau lo Vanazzi t!

so lic itação

A lceu José

houve aD iretoria

Ci]S~igrance Vanazi,
i:

H ilório A ri Schwanles. Após eJS entend im entos entre os presentes para designação

dos d irigen tes pa rtidá rios , o senho r P res ic len te dec la rou cons titu ída a C om ís ,;iw

P rov isó rio do Pa rtido R epu l)licano P rog ress is ta no m un ic íp io de H urna íti" E s tac lo c io

AmD?onas l c empossados os seus d irigentes, todos a seguir nom inôdos:

P res iden te : R a im undo R am os Pacheco ; v ice -p res iden te : R ao lín Joaqu im P res tes de

M ilç ja ll1ães ; tesou re íro : A d ilio C llaves Le ite ; e secre tá rio (a ) M ana A lc ina C ez ilr io

dos San tos . D em a is m em bros : F ranc ie li V anaz i, ~1a rta N ub iil A ires da S ilva F re itas ,

e G isc~ liTeixeira do Nuscirnento , todo~ ; já cJevidéH l"len le qU i-lIificados,

Por fll'll, o sen llo r P reS iden te de te rm inou a m im que p ,'ocedesse il la v ra tu ra

da p resen te A ta , que , após lida e ap rovada po r todos , é ass in ilda pe lo senho r

Assinam :

j'iu rna ilií - A ~ l, 15 e1eFeve re iro rle 2017 .

•
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Ra im undo Rarr'lO s Pé lcheco

P res iden te da Com issão P rov isó ria

i:yjl0: !lfej,'xü" e. riJo ~

\ 0'aria A lc ina cezã:17o:;::~'--
Secrettlria da Com lssào P rov isó ria

'íllN B '_M ~
Huri:.It.~AM"p.JroP:l.ulod.ÀI.nc~rdiSllvl-. ......' • - ....••.

C:lltÓfiEtl<O ,ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO 00 TJ~AM I

Z
Gn97"2'SQ' TOPJ

prot'q'~ol : 809 N ' r.alltro; 1.4'4 N ' lverb"lo: 1
Nom . D "~ ': PART IDO REPUBL ICANO PROGRESS ISTA 00 M IJN IC I

ll(lpl,lo: RS 101.40 V,lor .molum.ntol: R$ 90,12 .
o.riIHprA d. ut11I11Clo:21102!2017 11:(>0:28
Em'lt\b'lt'àtlr: Ad,llllno d. O\lv.\r. A\m.ld.
FUNETJ:RS 8.0\ FUNOPAM :R$ 4.01 FUNOPGE :RS 2.41 FARJ lAM : "8

~ R. 820

CARTÓR IO DO 2 ' oF lêTó ---"
Serv iço de Reg is tro eM l das Pessoas
. Ju ríd icas C om arca de Hum a llâ
. .1J !:f.... Estado do Am azonas
. • CERT IDÃO
Certifico '8 dou fé que , es te i; docum en tos
que com põern o PCocesso , fo ram
pro toco lados sob n•••..•:t.e.9: ,
às fis •••Ç.'_-t.€;.~.........•............. do liv ro

t I d ,4-01p ro oco él o •••..••..•••••••••••••••••.•••••••••••••
e reg is trado sob n••..!.:.~ (.f..f.'(.. no
liv ro A ~i:/Í;f,.\I..~J.í.~.~,')deReg is tro C iv il de

Pessoas Ju rld i.cas .

H um a ítá ,.? .i .•• de •.& "? f.~ f.:.~de .2L .

•
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De: Ne lson Vanaz i <ne lsonvanazz i@ hotm a il.com >

Enviado : qu in ta -fe ira , 16 de fevere iro de 2017 16 :40

Para : Sa ldanha ; p rpam az@ yahoo .com .br

Assun to : Enc: URGENTE I

De: Ne lson Vanaz i <ne lsonvanazz i@ hotm a il.com >

Enviado : qu in ta -fe ira , 16 de fevere iro de 2017 14 :26

Para : jcsa ldanha21@ yahoo .com .br; p rpam az@ yahoo .com .br

Assun to : URGENTE !

Bom dia ,

Segue em anexo in fo rm ações acerca de a lte ração de d ire to ria do Partido PRP .

Favor con firm ar receb im en to deste e-m a il.

a tt.

N e lson Casagrande Vanaz i

(97) 98113-5080
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'. Ilustríssim o S r.

Jackson C hagas S aldanha

P residente R egional do P artido R epublicano P rogressista - P R P

M anaus/A M

E u, N elson C asagrande V anazi brasileiro, casado, em presário, inscrito no C P F

sob o nO 242.992.789-68, R G nO 979.060 S S P /P R e titulo de eleitor nO 24913522-24,

residente e dom iciliado á A venida T ransam azênica, nO 2452, B airro S ão P edro, na

cidade de H um aitá, E stado do A m azonas, venho através desta inform ar a V ossa

S enhoria que por m otivos de ordem pessoais alguns m em bros da diretoria do partido

atual tiveram que ser alteradas, de acordo com a relação em anexo.

T erm os em que,

P ede deferim ento.

H um aitá/A M , 16 de fevereiro de 2017.

de V anazi
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Humaitá, 15 de Fevereiro de 2017.

Relação nom inativa de filiados ao PRP para compor a Com issão

Provisória.

PRESIDENTE - RAIMUNDO RAMOS PACHECO, Brasileiro, casado,

empresário, portador (a) da carteira de identidade 0795820-0 SSP/AM e

inscrito (a) no CPF/MF sob nO. 473.595.442-20, Titulo de eleitor sob n°.

30681222275, zona 17, seção 44 residente e dom iciliados(a) Rua Gonçalves
D ias, nO.00869, bairro São Dom ingos Sávio, na Cidade de HumaitálAM .

VICE PRESIDENTE - RAOLlN JOAQUIM PRESTES DE MAGALHÃES,

Brasileiro, solteiro, empresário, portador (a) da carteira de identidade sob nO
23262184 SSP/AM e inscrito (a) no CPF/MF sob nO. 001.312.732-21 Titulo de

eleitor sob nO.032064182275, zona 017, seção 36, residente e dom iciliados(a)
na Rua Circula Municipal, nO .827 A bairro D ivino Pranto, na Cidade de

Humaitá/AM .

SECRETÁRIA - MARIA ALCINA CEZARIO DOS SANTOS, Brasileira, solteira,

auxiliar de vendas operacionais, portadora (o) da carteira de identidade

16357868 SSP/AM e inscrita (o) no CPF/MF sob nO.753.446.372-68 Titulo de
eleitor sob nO 197220122-08, zona 17, seção 55, residente e dom iciliada (o) na

Rua S/1, n°. 137, bairro Novo Centenário, na Cidade de HumaitálAM .

1a SECRETÁRIA, FRANCIELI VANAZI, Brasileira, solteira, dentista, portadora

(o) da carteira de identidade sob nO 1685269-9 SSP/AM e inscrita (o) no

CPF/MF sob nO. 774.176.662-72 Titulo de eleitor sob nO. 30106442232, zona
0017, seção 61, residente e dom iciliada (o) na Av. Transamazânica, nO. 2452

bairro São Pedro, na Cidade de Humaitá/AM .

TESOUREIRO - ADILlO CHAVES LEITE, Brasileiro, solteiro, vigilante,

portador (a) da carteira de identidade 1530767-0 SSP/AM e inscrito (a) no

CPF/MF sob nO. 620.751.792-04, Titulo de eleitor sob n°. 17469902224, zona
17, seção 55 residente e dom iciliados(a) Rua Novo Centenário, nO .275, bairro

Novo Centenário, na Cidade de HumaitálAM .

1a TESOUREIRA - MARTA NUBlA AIRES DA SILVA FREITAS, Brasileira,

casada, professora, portadora (o) da carteira de identidade 1050775-2 SSP/AM

e inscrito (a) no CPF/MF sob nO. 321.122.622-20 Titulo de eleitor sob nO

012054562291, zona 17, seção 0007, residente e dom iciliados (a) na Rua Ouro

Preto, nO.1030, bairro Centro, na Cidade de Humaitá/AM .

GISELI TEIXEIRA DO NASCIMENTO, Brasileira, solteira, professora, portador

(a) da carteira de identidade sob nO136953-7 SSP/AM e inscrita (o) no CPF/MF
sob nO601.987.882-15, Titulo de eleitor sob nO. 16531222216, zona 17, seção

37, residente e dom iciliada(o) na Rua Quatro, nO.1420 bairro São Dom ingos

Sávio, na Cidade de Humaitá/AM .
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E X C E L E N T ÍS S IM O SE N H O R D O U TO R JU IZ D A 1 7 ' Z O N A E L E IT O R A L D A

C OM A R C A D E H UM A IT Á D O E S T A D O D O AM A ZO N A S

REYSON DE SOUZA E SILVA

E u , Nelson Casagrande Vanazi, b ra s ile iro , c a s a d o , em p re sá r io , in s c r i to n o

C P F so b o nO 2 4 2 .9 5 2 .8 0 9 -6 8 , e R G nO 9 7 9 0 6 0 S S P IP R e títu lo d e e le ito r nO

0 0 2 4 9 1 3 6 2 2 2 4 , re s id e n te e d om ic il ia d o à A v . T ra n sam a zô n ic a - B a ir ro S ã o P ed ro , v em

re sp e ito s am en te à p re s e n ç a d e V o ssa E x c e lê n c ia in fo rm a r m in h a d e s f i l ia ç ã o d o P a r tid o
\......~.I

_ , P R P (p a r tid o R ep u b lic a n o P ro g re s s is ta ) , c o n fo rm e re q u e r im en to a n e x o , re q u e re n d o

q u e se jam p ro c e d id a s a s b a ix a s n e c e s s á r ia s n o s a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l R eg io n a l

E le ito ra l .
'; .

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im en to , d a to e f irm o .

H um a ità , 1 6 d

,
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Ilustríss im o S r,

R a im undo R am os P acheco

Tesoure iro do P artido R epub licano P rogressista (P R P )

H um aitá /A M

E u, N elson C asagrande V anazi, b rasile iro , casado, em presário , inscrito no C P F sob

o n2 242.952.809-68, e R G nº 979060 55P /P R e títu lo de e le ito r nº 002491362224, res idente e

dom ic iliado à A v. T ransam azôn ica , 2452 - B a irro S ão P edro , vem respe itosam ente à presença

de V ossa S enhoria requerer a m ínha desfiliação deste partido em cará ter irrevogáve l e

irre tra táve l, o que faço por m otivos de ordem pessoa l.

P or ser verdade o presente requerim ento , dato e firm o

N elson C as rande V anazi

\

~M.tJ1rJ ~_~

-- - /.) / Oa / j-f

42~#ob ~Pj ~
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EX C E L EN T ÍS S IM O SEN H O R D O U TO R JU IZ D A 17 ' Z O N A E L E IT O R A L D A

C OM A R C A D E H UM A IT Á 0 0 E STA D O 0 0 A M A ZO N A S

R EY SO N D E SO U ZA E S IL V A

E u , A n a tro ia C e z a r io d o s S an to s , b ra s ile ira , so lte ira , v e n d ed o ra , in sc r ita

n o C P F so b o n ° 5 7 7 .9 0 8 .6 8 2 -6 8 , e R G nO 47 7 6 4 9 S S P /A M e títu lo d e e le ito r n °

0 1 4 4 2 8 0 4 2 2 0 8 , re s id e n te e d om ic ilia d a à R u a S /I , nO 1 3 8 - B a ir ro N o v o C en te n á r io ,

~ e \m ~ e sp e ito sam en te à p re se n ç a d e V o ssa E x c e lê n c ia in fo rm a r m in h a d e s f il ia ç ã o d o
~..U.L..

P a r tid o , - P R P (p a r tid o R ep u b lic a n o P ro g re s s is ta ) , c o n fo rm e re q u e r im en to a n ex o ,

re q u e re n d o q u e se jam p ro c ed id a s a s b a ix a s n e c e s sá r ia s n o s a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l

R eg io n a l E le ito ra l .
.l!'j~. ; : : : .1 -

P o r se r v e rd a d e o p re se n te re q u e r im en to , d a to e f irm o .

O:,''

-I:I,,' .~

• . I

ec,.!', '/..;:\

. '

H um a itá , 1 6

tt
d efe v e~ \e iro d e 2 0 1 7 .

.' -_ .- '

rC
I I ',-.~_I

A n a tro ia C e z a r io d o s S an to s
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Ilustríssimo Sr,

N e ls o n C a s a g ra n d e V a n a z i

P re s id e n te d o P a r t id o R e p u b l ic a n o P ro g re s s is ta (P R P )

H um a itá /A M

E u , Anatroia Cezario dos Santos, b ra s i le i r a , s o l te i r a , v e n d e d o ra , in s c r i to n o C P F

so b o n 2 5 7 7 .9 0 8 .6 8 2 -6 8 , e R G n 2 4 7 7 6 4 9 5 S P /R O e tí tu lo d e e le i to r n 2 0 1 4 4 2 8 0 4 2 2 0 8 ,

r e s id e n te e d om ic i l ia d a à R u a 5 /1 , n 2 1 3 8 - B a ir ro N o v o C e n te n á r io , v em re s p e i to s am e n te à

p re s e n ç a d e V o s s a S e n h o r ia re q u e re r a m in h a d e s f i l ia ç ã o d e s te p a r t id o em c a rá te r i r r e v o g á v e l

e ir r e t r a tá v e l , o q u e fa ç o p o r m o tiv o s d e o rd em p e s s o a l .

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im e n to , d a to e f i rm o .

H um a itá , 1 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 .
• r .

~~

(~

I
Anatroia Cezario dos Santos

,
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E X C E L E N T ÍS S IM O S E N H O R D O U T O R JU IZ D A 1 7 " Z O N A E L E IT O R A L D A

C O M A R C A D E H U M A lT Á 0 0 E S T A D O D O A M A Z O N A S

R E Y S O N D E S O U Z A E S IL V A

E u , A lc e u Jo sé DiII, b ra s ile iro , c a s a d o , em p re s á r io , in s c r i to n o C P F so b o nO

6 3 8 .7 7 6 .2 7 9 -0 0 , e R G nO 1 7 /R -1 .6 9 7 .l7 0 S S P /S C e tí tu lo d e e le i to r nO 1 2 4 3 4 6 4 2 2 -7 5 ,

re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a P a d re Jo s é M a r ia P e n a , n ° 0 1 4 0 9 - B a ir ro S ã o P e d ro ,

v em re sp e ito s am en te à p re s e n ç a d e V o s sa E x c e lê n c ia in fo rm a r m in h a d e s f i l ia ç ã o d o
...•..~.
P a r tid o - P R P (p a r t id o R ep u b lic a n o P ro g re s s is ta ) , c o n fo rm e re q u e r im en to a n e x o ,

re q u e re n d o q u e se jam p ro c e d id a s a s b a ix a s n e c e s s á r ia s n o s a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l

R e g io n a l E le ito ra l .
t< ,~ :1 .

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im en to , d a to e f irm o .

(( .......•

H um a itá , 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 .

I
..•..OOER;:"J::':U::DiC::IA'":.R-IO-----'

~ CARTORIOl'A 1 " "nNA ~lfITORAl •
~. _I • .•. •- - - .•.•.. .,'-..
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I lu s t r í s s im o S r ,

N e ls o n C a s a g r a n d e V a n a z í

P r e s íd e n te d o P a r t íd o R e p u b l ic a n o P ro g r e s s i s ta (P R P )

H u m a i tá /A M

E u , Alceu José C íI I , b r a s i le i r o , c a s a d o , e m p re s á r io , in s c r i to n o C P F s o b o n º

6 3 8 .7 7 6 .2 7 9 -0 0 , e R G n º 1 7 /R -1 .6 9 7 .1 7 0 S S P /S C e t í tu lo d e e le i to r n º 1 2 4 3 4 6 4 2 2 -7 5 , r e s id e n te

e d o m ic i l ia d a à R u a P a d r e J o s é M a r ia P e n a , n º 0 1 4 0 9 - B a i r r o S ã o P e d ro , v e m re s p e i to s a m e n te

à p r e s e n ç a d e V o s s a S e n h o r ia r e q u e r e r a m in h a d e s f i l ia ç ã o d e s te p a r t id o e m c a r á te r

i r r e v o g á v e l e i r r e t r a tá v e l , o q u e f a ç o p o r m o t iv o s d e o rd e m p e s s o a l .

,.

~ ,t"; • ' .1 ~ ; : ,

P o r s e r v e rd a d e o p r e s e n te r e q u e r im e n to , d a to e f i rm o .

H u m a i tá , 1 5 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 7 .
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E X C E L E N T ÍS S IM O S E N H O R D O U T O R JU IZ D A 1 7 " Z O N A E L E IT O R A L D A

C O M A R C A D E H U M A lT Á D O E S T A D O D O A M A Z O N A S

R EY SO N D E S O U Z A E S IL V A

E u , H ilá r io A r i S c bw an te s , b ra s ile iro , c a s a d o , lam in a d o r , in s c r i to n o C P F

so b o n ° 1 6 0 .5 5 4 .6 2 2 -4 9 , e R G nO 5 7 5 1 6 4 SSP/AM e tí tu lo d e e le ito r n ° 0 0 2 3 0 4 3 2 2 6 7 ,

re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a G u ap o ré , 8 2 7 - B a ir ro S ã o D om in g o s S á v ío , v em

re sp e ito s am en te à p re s e n ç a d e V o s sa E x c e lê n c ia in fo rm a r m in h a d e s f i l ia ç ã o d o P a r tid o

- P R P (p a r t id o R ep u b lic a n o P ro g re s s is ta ) , c o n fo rm e re q u e r im en to a n e x o , re q u e re n d o

q u e se jam p ro c e d id a s a s b a ix a s n e c e s s á r ia s n o s a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l R e g io n a l

E le ito ra l .

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im en to , d a to e f irm o .

H um a itá , 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 .

H ilá r io A r i S c hw an te s
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l Iu s tr is s im o S r ,

N e lso n c a sa g ra n d e V an a z i

P re s id e n te d o P a r tid o R ep u b lic a n o P ro g re s s is ta (P R P )

H um a itá /A M

E u , H ilá r io A r i S c hw an te s , b ra s i le iro , c a s a d o , lam in a d o r , in s c r i to n o C P F so b o n º

1 6 0 .5 5 4 .6 2 2 -4 9 , e R G n º 5 7 5 1 6 4 S S P /A M e títu lo d e e le ito r n º 0 0 2 3 0 4 3 2 2 6 7 , re s id e n te e

d om ic il ia d o à R u a G u ap o ré , n º 8 2 7 - B a ir ro S ã o D om in g o s S á v io , v em re sp e ito s am en te à

p re s e n ç a d e V o s sa S e n h o r ia re q u e re r a m in h a d e s f i l ia ç ã o d e s te p a r t id o em c a rá te r ir re v o g á v e l

e ir re tra tá v e l , o q u e fa ç o p o r m o tiv o s d e o rd em p e s so a l .

..•......

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im en to , d a to e f irm o .

H um a itá , 1 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 .

t/l-,f ~UJ
I

H ilá r io A r i S c hw an te s

,

I

Ofício 003/2017 (1755785)         SEI 01250.016707/2017-13 / pg. 34



,
l

1

"~ J
•

--eP O D E R J U D IC IA R IO

•...• CARTÓRIO DA 17".nNA ~lfITORA1
. 1Ifl,.'''t1AM

H u m a itá /A M

N e ls o n C a s a g ra n d e V a n a z i

P re s id e n te d o P a rtid o R e p u b lic a n o P ro g re s s is ta (P R P )

Ilu s tr ís s im o S r,

E u , P a u lo V a n a z z i, b ra s ile iro , c a s a d o , e m p re s á rio , in s c r ito n o C P F s o b o n 2 242.992.789-

68 e R G n 2 2581377-3 S S P /A M e titu lo d e e le ito r n 2 003823142283, re s id e n te e d o m ic ilia d o à

R u a E d m u n d o M o n te iro , n2, B a irro S ã o P e d ro , v e m re s p e ito s a m e n te à p re s e n ç a d e V o s s a

S e n h o ria re q u e re r a m in h a d e s filia ç ã o d e s te p a rtid o e m c a rá te r irre v o g á v e l e irre tra tá v e l, o q u e

fa ç o p o r m o tiv o s d e o rd e m p e s s o a l.

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e rim e n to , d a to e firm o .

H u m a itá , 16 d e fe v e re iro d e 2017.

P a u lo V a n a z z i
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E X E LE N T fsS IM O S E N H O R D O U TO R JU IZ D A 1 7 ! Z O N A E LE IT O R A L D A C O M A R C A D E H U M A IT Á D O

E S T A D O D O AM A ZO N A S

REYSON DE SOUZA E SILVA

E u , P a u lo V a n a z z i, b ra s ile iro , c a s a d o , em p re s á r io , in s c r ito n o C P F so b o n 2 2 4 2 .9 9 2 .7 8 9 -

6 8 e R G n º 2 5 8 1 3 7 7 -3 S S P jA M e títu lo d e e le ito r n º 0 0 3 8 2 3 1 4 2 2 8 3 , re s id e n te e d om ic ilia d o à

R u a E dm u n d o M o n te iro , n 2, B a ir ro S ã o P e d ro , v em re s p e ito s am e n te à p re s e n ç a d e V o s s a

E x c e lê n c ia in fo rm a r m in h a d e s fil ia ç ã o d o P a r t id o P R P (P a r t id o R e p u b lic a n o P ro g re s s is ta ) ,

c o n fo rm e re q u e r im e n to a n e x o , re q u e re n d o q u e s e jam p ro c e d id a s a s b a ix a s n e c e s s á r ia s n o s

a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l R e g io n a l E le ito ra l.

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im e n to , d a to e f irm o .

H um a itá , 1 6 d e fe v e re iro d e 2 0 1 7 .
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E X E L E N T fs S IM O S E N H O R D O U T O R JU IZ D A 1 7 ! Z O N A E L E IT O R A L D A C O M A R C A D E H U M A IT Á D O

E S T A D O D O A M A Z O N A S

R E Y S O N D E S O U Z A E S IL V A

E u , N e ls o n C a s a g ra n d e V a n a z i, b ra s ile iro , c a s a d o , e m p re s á r io , in s c r ito n o C P F s o b o n 2

242.992.789-68 e R G n 2 979.060 S S P /P R e tí tu lo d e e le ito r n 2 24913522-24, re s id e n te e

d o m ic il ia d o à R u a A v e n id a T ra n s a m a z ê n ic a , n 2 2452, B a ir ro S ã o P e d ro , v e m re s p e ito s a m e n te à

p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia a p re s e n ta r c ó p ia m a n u s c r ita e d ig ita d a d e A ta d e In s ta la ç ã o d a

C om is s ã o P ro v is ó r ia M u n ic ip a l d o P a r t id o R e p u b lic a n o P ro g re s s is ta d o M u n ic íp io d e H u m a itá ,

E s ta d o d o A m a z o n a s , m a is c ó p ia d e c e r t id ã o d e re g is t ro n o c a r tó r io d o s e g u n d o o f íc io e c ó p ia

d e in fo rm a ç ã o a o P re s id e n te R e g io n a l d o P a r t id o R e p u b lic a n o P ro g re s s is ta - P R P (M a n a u s /A M ) ,

S r . J a c k s o n C h a g a s S a ld a n h a , re q u e re n d o q u e s e ja m p ro c e d id a s o s tra m ite s le g a is q u a n to a o

n o v o d ire tó r io e a s b a ix a s n e c e s s á r ia s n o s a rq u iv o s d e s te T r ib u n a l R e g io n a l E le ito ra l.

P o r s e r v e rd a d e o p re s e n te re q u e r im e n t d a to e f irm o .

H u m a itá , 16 d e fe v e re iro d e 2017.

--e "OOERJUDICIÁRIO
. CARTÓRIO DA 1" '.ONA ~Lf1TORAI

. tM .•.•••.~IAM

R E c e B I.> ; )

HumaM.AM,clJ.. de Q Z ., 2D¥

.•.•..il..:04

•
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Associação Comunitária de Desenvo vlmento Artístico Cultural de Humaitá

D E C L A R A Ç Ã O Q U E A A T U A L D IR E T O R IA N Ã O P A R T IC P A D E

N E N H U M P A R T ID O P O L IT IC O

D E C L A R A Ç Ã O .

E u , N e ls o n C a s a g r a n d e V a n a z i , C O M O C A R G O D E P R E S ID E N T E D A R E F E R ID A

A S S O C IA Ç Ã O , te n d o o R G 9 7 9 0 6 0 S S P fP R , C P F 2 4 2 .9 5 2 .8 0 9 -6 8 , r e s id e n te e d o m ic i l ia d o a

A v . T r a n s am a z ô n ic a , n ° 2 4 5 2 , S e g u n d o P is o , B a i r r o S ã o P e d ro , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , n e s ta

c id a d e d e H um a i tá , A M e a V ic e -P r e s id e n te , d a R E F E R ID A A S S O C IA Ç Ã O , A n a t r o ia

C e z a r io d o s S a n to s , R G 0 0 0 4 7 7 6 4 9 S S P fR O , C P F 5 7 7 .9 0 8 .6 8 2 -6 8 , r e s id e n te e d o m ic i l ia d a a

R u a S I , n O 1 3 8 , B a i r r o N o v o C e n te n á r io , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , n e s ta c id a d e d e H um a i tá , A M ,

P R E S ID E N T E E V IC E P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

D E S E N V O L V IM E N T O A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á , A M , c o m

e n d e r e ç o c s e d e n a R u a T ra n s am a z ô n ic a , n O 2 4 5 2 - C e n t r o , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0

H um a i tá - A M , c o m o C N P J n O 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 -8 3 , DECLARAMOS PARA
DEVIDOS FINS QUE NÃO FAZEMOS PARTE DE NENHUM PARTIDO
POLITICO NA CID DE DE HUMAITÁ/AM.

H um a i tá , O 1 d e m a rç o d e 2 0 1 7

6
-' L ~

A n a tr ~ a e z a n d o s S a n to s

ic e - P r e s id e n te

0 2 .4 9 7 .~ 6 3 /0 0 0 1 -8 3
M so a s ;ã o C o m U lÜ 1 l l d e ~
~ e C u IM a l d e H l .m a i t8 -C O O E A R T H

Rua Transamazónica. NO 2452
T é<TeO • B a ir r o : S A o P e d ro

CEP:69.800-o00 ~Humatté-AM .

RÁD IO 104 .9 FM (CODEARTH )

Avenida Transamazônic3, 2452 - Bairro São Pedro.

Fones : (97 ) 3373 1651 / (97 ) 9 8114 - 9236

Cep : 69 .800 -000 H um a itá - AM / C 'l .P J : 02 .497 .263 /0001 - 83
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•PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

JUiZO DA 178 ZONA ELEITORAL - HUMAITÁ

Cum prim en tando -o com a co rd ia lid ade de p raxe , venho pe lo p resen te so lic ita r, ao m enos,

po r 2 vezes em cada periodo (m atu tino , vespertino e no tum o), em v irtude dos p roced im en to s para

regu la rização da situ ação dos e le ito res fa lto so s que de ixaram de vo ta r nas 03 (três) ú ltim as e le ições

(cada tu rno equ iva le a um a ele ição ), que se ja d ivu lgado para conhec im en to de todos, no sen tido de

garan tir am p la d ivu lgação à popu lação , ao s cand ida to s , ao s partido s po litico s e ao M in is té rio Púb lico , o

segu in te tex to : "A JU ST ICA ELE ITORAL , pe la 17 ' Z ona E le ito ra l de H um aitá , IN FORM A que

no p razo de 60 (sessen ta ) d ias , a con ta r do d ia 02 / 03 /2017 , todo e le ito r que de ixou de vo ta r nas

três ú ltim as e le icões (cada tu rno equ iva lendo a um a ele icão ), d everá com parecer ao C artó rio

E le ito ra l para com provacão do exerc íc io do vo to , do pagam en to da (s) m u lta (s) co rresponden te (s)

ou de justificacão de ausência. O não comparecimento no prazo ora mencionado, implicará no

22 de fevere iro de 2017 .

Atenciosamente,

Senho r P residen te ,

D ivu lgação d~ re lação de e le ito res fa lto so s com ind icação de cance lam en to .

lo ca l de co stum e do C artó rio E le ito ra l."

cance lam en to au tom ático das in sc ricões , po r fo rca do d ispo sto nos arts . 7 ° , & 3°, e 71 , V , do C ód igo
I

E le ito ra l, no s te rm os dos & & 6° e 8° do art. 80 da R es.-T SE n .o 21 .538 , de 14 /10 /2003 . F icando à
! . ,

d ispo sição de todos para m aio res esc la rec im en to s , re lação ' con tendo os nom es e os núm ero s de

in sc rição dos e le ito res fa lto so s ao s três ú ltim os p le ito s , co~ fo rm e Ed ita I 'n .o 00612017 afixado no
i

!
i,

i
\ ~ - - - - - " '.~ '

N ou ,M , ~ -

REY SON ~~~ :¥~ .E S IL~A

Ju iz É le itjl

A ssun to :

A Sua Senho ria o S enho r

N ELSON CASAGRANDE VANAZZ l

P residen te da R ád io FM

NESTA

O fic io n .O014 /2017 /17 'ZE rfR E -AM

, .

I
R u a d a s F lo re s , 1 2 1 8 , S ã o J o s é - H u m a n ã lA M - C E P 6 9 8 0 0 -0 0 0 - H u m a itá lA M - T e le fo n e /F a x : (9 7 ) 3 3 7 3 -2 0 0 0

Correio eletrOnico: zejud17@tre-am.gov.br
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Senhor Diretor,

~~ -~
U F A M

P o d e r E x e c u t i v o

M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o

U n i v e r s i d a d e F e d e r a l d o A m a z o n a s

I n s t i t u t o d e E d u c a ç ã o , A g r i c u l t u r a e A m b i e n t e

O f ic io N ° 0 0 2 /2 0 1 7 - C N IE A A /U F A M

m a tr íc u la s .

A g r a d e c em o s e p a r a b e n iz a m o s p e lo p a p e l s o c ia l q u e a R a d io d e s e m p e n h a n e s te

m u n ic ip io .

A te n c io s a m e n te ,

~ ) ) . " ,

A R á d io C o m u n i tá r ia F M

H u rn a i tá - A m a z o n a s

Assunto: S o l ic i t a ç ã o d e d iv u lg a ç ã o d a 2
8

C h a m a d a d a L is ta d e E s p e r a d o P S C e S IS U

d a U n iv e r s id a d e F e d e r a l d o A m a z o n a s d e 2 0 1 7 .

H u rn a i tá , 0 7 d e m a r ç o d e 2 0 1 7 .

C o n fo rm e t r â m i te s in s t i tu c io n a is , v im o s p o r m e io d e s te s o l ic i t a r a V o s s a S e n h o r ia

a d iv u lg a ç ã o d a s in f o rm a ç õ e s a r e s p e i to d a m a t r íc u la d e 2
8

c h a m a d a p a r a p r e e n c h im e n to

d e v a g a s r e m a n e s c e n te s d e c a n d id a to s a p r o v a d o s n o P S C e S IS U d a U n iv e r s id a d e F e d e r a l

" ;? l,";
d o A m a z o n a s , c o n f o rm e o q u a d ro e m a n e x o c o m a s r e s p e c t iv a s d a ta s , h o r á r io e lo c a l d e
t • • •

•

C A M P U S V A L E D O R IO M A D E IR A

R u a 2 9 d e A g o s to , 7 8 6 - C e n tro . C E P o 6 9 8 0 0 -0 0 0 - H u m a itá - A M .

F o n e : (9 7 ) 3 3 7 3 -2 3 1 4 F o n e /F a x : (9 7 ) 3 3 7 3 -1 1 8 0 - e -m a i!o i a a @ u f a m . e d u . b r
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NOTA

Poder Executivo
Ministério da Educação

Universidade Federal do Amazonas
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente

\; Curso Data Hora

SISUN° 1712017

Agronom ia 08/03/2017 08:00 às 9:00

B iologia e Quím ica 08/03/2017 14:00 às 15:00

M atem ática e F ísíca 09/03/2017 08:00 às 9:00

Engenharia Ambiental 09/03/2017 14:00 às 15:00

Letras 10/03/2017 08:00 às 9:00

Pedagogia 10/03/2017 14:00 às 15:00

PSC N° 1812017

Agronom ia
13 a 14/03/2017

9:00 às 12:00

Pedagogia 14:00 às 17:00

Inform a ainda que nos editais estão descritos os docum entos necessários para efetuar

a m atricula de acordo com modalidade escolhida pelo candidato PPIl, NDC1, PPI2,

NDC2 e Ampla Concorrência.

A matricula será realizada no auditório do antigo prédio da UF AM , situado na rua 29

de agosto , centro .

M aiores esclarecim entos poderão ser feitos acessando os editais nO 17 e 18/2017

(SISU E PSC) diretam ente na página www .proeg.ufam .br

A Universidade Federal do Amazonas - UFAM , inform a aos interessados

classificados na 2 ' cham ada do PSC E SISU que conform e os editais n° 17/2017 e n°

018/2016 respectivam ente, a m atricula institucional destes candidatos será realizada

conform e a tabela abaixo:

I
CAMPUSVALEDORIOMADEIRA

Rua 29 de Agosto .786 - Centro . CEPo69800-000 - Humaitá- AM .

Fone: (97) 3373-2314 Fone/Fax:(97) 3373-1180 - e-m ail:iaa@ ufam .edu.br
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SECRETAR IA DE ESTADO DA

PRODUÇÃO RURAL.~ IN5TITUTO OE DESEN)'OLVlMENTO AGROPEClJARJO E

O !' FLORESTAL SUsm rrAVE l DO ESTADO DO AMAZONAS

SERVIW tE ~ 1'kNlo. oov.slo l:llAN,. E FlORESTAL

• -,~ •. ," ,.,:. ~:;,I,~ VliOClIL.l.OOA~ Sijj~&IlA S;:~;;('~_

('" ':",r .•...',...

A tenc iosam ente ,

( •••- ~ 'I' "J
.~. ~ \ ..••.•• ~ 11.

Humaitá , 03 de M arço de 2017 .

. ,

óL'

~i:;~'~'."
~ .~

<~~
"~> "

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Com os nossos cum prim en tos serv im o-nos deste exped ien te

pârâ ':so lié ita r a fineza de Vossa Senhoria anunc ia r em vossa em issora Rad io

Com un itá ria FM 104.9 o av iso em anexo , se possíve l du ran te toda a

program ação dessa em issora no período de 04 a 13 .03 .2017 .

':u ,_~ ::,./':" Na certeza de con ta rm os com o vosso apo io nessa

d ivu lgação , subscrevem o-nos.

P rezado Senhor:

CT .U .L .HU N .o 006 /2017 - UNLOC /IDAM -HUMA ITÁ

Ao lim o . S r.

N e lson Casagrande Vanaz i

MO . D ire to r P res iden te da Rád io FM Comun itá ria 104 .9

N E ST A

Av,T ransam az3n iCa ,189QoBa lrro S30 Dom ingo ~vIo .

fooe/fax: (97) 3373-1350

Humaitá -AM • CEP : 69800-000

www.ldam .am .gov.br

E -m a il:un lochum a ita@ ldam .am .gov.b r

Jj "_.' ~.,'

SAJESC~,;'~l..; .• ,'
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•• \"" t,
. . ',~ . "

" ,

~FEAM
:J.

AV ISO

A AFEAM EM PARCER IA COM O IDAM , COM UN ICAM AOS
::

, PEQUENOS E M ÉD IOS PRODUTORES RURA IS , PECUARISTAS,

"'= :;O " PESCADORES ARTESANA IS , M ICROS E PEQUENOS

EM PRESARIOS, PROFISSIONA IS AUTONOM OS E LIBERA IS ,

CL IENTES DO CARTÃO ZONA FRANCA VERDE FINANCIADOS

PELA AFEAM , QUE ESTÁ COM SUA EQU IPE TÉCN ICA NO

ESCR ITOR IO LOCAL DO IDAM AQU I DO M UN IC IPIO DE

HUM AITÁ PARA REALIZAREM AÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE

CRÉD ITO , ONDE OS CLIENTES PODERÃO RENEGOCIAR , E ,

L IQU IDAR SEUS FINANCIAM ENTOS QUE NO M OM ENTO

ENCONTRAM -SE ATRASADOS.

i': A EQU IPE INFORM A QUE DEPENDENDO DA SITUAÇÃO , O

CLIENTE PODERÁ LIQU IDAR SEU FINANCIAM ENTO , COM

PAGAM ENTO À V ISTA , COM DESCONTOS QUE PODEM CHEGAR

ATÉ 25% .

O atendim ento ao público se dará: N o Escritó rio Local do IDAM .

, ',I

No período: D e 14 a 18 de M arço .
\' t
, ,

D ias de A tendim ento : In ício na terça-feira e finalizando no sábado .

H orários de A tendim ento : Pela m anhã: D as 08:00h às 12:00h

Pela tarde: D as 14:30h as 17:00h

SENHORES CLIENTES NÃO PERCAM ESTA OPORTUN IDADE QUE A AFEAM

ESTA CONCEDENDO PARA QUE VOCÊ POSSA REGULARIZAR SUA

SITUAÇÃO E RECUPERAR SEU CRÉD ITO NA PRAÇA . SOB PENA DE SEREM

TOM AnAS ÀS DEV IDAS PROVTnRNccu> : INC I .T l< ;<nT l> "", :':~~ :':~_ '. :'"_~ :::::::.:'.

",
" 1 , .•
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S r. P res iden te ,

H u m a itá -A m , 1 0 d e fe ve re iro d e 2 0 1 7 .

G O V E R N O D O E S T A :> O D O

AMAZONAS

.-_ :_ - - ~ - - - !_ - • • • • •

•••••••••••••••••''''' I OJI,",lI CI UI C li~ a l

- S ô n ia M a ria B e ze rra T e ixe ira ;

- Ju c ia n e N o g u e ira P e sso a ;

- R a fa e l P e re ira d o N a sc im e n to ;

- R a ysa M a ia d a s M e rcê s ;

- A m a n d a d o s S a n to s T e ixe ira ;

- R o d rig o H e n riq u e R isso A ire s A lve s ;

- R a im u n d a d a S ilva M a ia ;

- Ju sc ilé ia F lo rê n c io d o s S a n to s ;

~ .F á tim a R a ck ie lly d e S á P in to ;

:'lo u rd e s F a ria s d e O live ira ;

- C a ss ia n o P re s te s d o s S a n to s ;

"Convocação de Concursados da SEDUCpara 2017"

A Coordenadora Regional de Educação da SEDUC no uso de sua atribuições

legais, solicita o comparecimento dos concursados abaixo para receber a s

dévi~as informações sobre a entrega de documentos e a lista de exames médicos

de acordo com a s orientações da SEDUC.

Reunião para o s mesmos do dia 1 3 de fevereiro de 2017 a partir das 15hOO no

endereço: Escola Estadual Á lvaro Maia, nO 3 5 1 - Novo Centenário, telefone de

contato: (097) 3 3 7 3 -1 4 9 6 . Contamos com a presença de todos.

R e la çã o d e co n cu rsa d o s :

C u m p rim e n ta n d o -o co rd ia lm e n te , ve n h o p o r m e io d e s te so lic ita r d e V o ssa

S e n h o ria , q u e n a m e d id a d o p o ss íve l, d ivu lg u e o se g u in te co m u n ica d o a b a ixo n a su a

p ro g ra m a çã o d iá ria :

A o

lim o . S r.

N e lso n C a sa g ra n d e V a n a z i

P re s id e n te d a R á d io 1 0 4 ,9 F M

H u m a itá - A m a zo n a s

I
A v V a lrto rn lro I.IIS t0 7 .il., - '5 0 ~ la p n m 1 1

F o n e ( ')2 ) 3 6 1 + 2 .2 0 0

M a n a u s-A M - C ~ P 690-/6-830

H on " l.e P a g e W "IJV 'V V S F -d u c a rn g o v b r

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E
E D U C A Ç Ã O E

OUALIDADE DE ENSINO
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, .,

,
- E dne ia A parecida O lim p io ;

- C lem ilce M artins C orrêa M aga lhães;

- Ja ir S a les S ara iva ;

- Luciana S ilva dos S antos;

- Lerk iane M iranda de M ora is ;

- G ilm ara S á de L im a;

- E lexandra V inhork N ogue ira ;

- Ta tiane de A gu iar R om ano;

- Theresa K ris tina da S ilva L im a;

- Jân ia Teodoro dos S antos;

- S im one S ouza A lm eida ;

- Len ilda M olina G uerre iro R e is;

- Ju liana de L im a da S ilva ;

- Fab iano G om es M ota da S ilva ;

- Luciana O live ira dos P razeres;

- P risc illa de Jesus Leão Torres O live ira ;

- A line C le i da Fonseca Lobo.

G O V E R N O D O E S TA :JO D O

AMAZONAS

S endo o que se nos apresenta para o m om ento , subscrevem o-nos.

Raimw o r/I! te/I • C. N ar
R esp. S etor P essoa!

~ort.:GS 332 DE 06.05.15
I-Illm :'lit~ • AM

A v V ."llrtom lTo LUfitOZi'o, 250 - Japnm n
ro 'one: (92) .~ fiI4 -2200

M anaus-A M - C E L ' 690"76-830
H om .e P age. W \fIlW S I:'d ,ucan"lgovbr

S E C R E TA R IA D E E S TA D O D E

E D U C A Ç Ã O E
QUALIDADE DE ENSINO
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E S T A D O D O A M A Z O N A S

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E H U M A IT A

S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E A S S IS T Ê N C IA S O C IA L -S E M

C O N S E L H O M U N IC IP A L D A A S S IS T E N C IA S O C IA L -C M A
"HUMAJTÃ UM LUGAR MELHOR PARA TODOS"

O fic io N . 4 7 /2 0 1 6 - C M A S

H um a itá - A M , 1 7 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 6

A S S U N T O : C o n v o c a ç ã o d o s B e n e f ic iá r io s d o B o ls a F a m ília

A lim o S e n h o r

N e ls o n C a s a g ra n d e V a n a z z i

P re s id e n te d a R á d io C om u n itá r ia 1 0 4 .9 F M

V im o s a tra v é s d e s te , s o lic ita r a V o s s a S e n h o r ia a d iv u lg a ç ã o C o n v o c a tó r ia d o s b e n e f ic iá r io s d o

B o ls a F a m ília e m c a rá te r d e u t i l id a d e p ú b lic a q u e o c o r re rá n o p e r ío d o 2 1 d e n o v e m b ro a 0 2 d e

d e z e m b ro d e s te a n o n a s e d e d o C R A S - C e n tro d e R e fe rê n c ia d a A s s is tê n c ia S o c ia l q u e f ic a

lo r .a líz a d o n a ru a A n te ro R iç a , p ró x im o a s to r re s d a E m b ra te l.

C e r to s d e s u a c o la b o ra ç ã o , re n o v a m o s o s v o to s d e e s t im a e c o n s id e ra ç ã o .

, .

. 085: A n e x o a m e n s a g e m p a ra d iv u lg a ç ã o

',' ISl..'

. .: . ,i~ : : . ,. _ \ . .

A te n c io s a m e n te ,

/ -- ~

E ls o ~ e s A lm e id a M o ra is

P re s id e n te e M A S
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E S T A D O D O AM A ZO N A S .{".:Ot
P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E H U M A IT A l! !

S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E A S S IS T Ê N C IA S O C IA L -S E M ~

C O N S E LH O M U N IC IP A L D A A S S IS T E N C IA S O C IA L -C M A .li!)l£.eJ..
"HUMAfTÁ UM LUGAR MELHOR PARA TODOS"

1 . M e n s a g em p a ra d iv u lg a ç ã o :

C O N VO C AM O S O S B E N E F IC IA R IO S D O BO LS A F AM IL lA D O IN T E R IO R P A R A

C O M P A R E C E R EM N A S E D E D O C E N TR O D E R E F E R Ê N C IA D A A S S IS T Ê N C IA S O C IA L

- C R A S , S IT U A D O N A R U A A N T E R O R IÇ A . SIN°, P R O X IM O A S TO R R E S D A EM B R A T E L ,

M U N ID O S D E TO D O S O S D O C U M E N TO S , N O P E R IO D O D E 2 1 D E N O V EM B R O A 0 2 D E

D E Z EM B R O P A R A U M A A V A L IA Ç Ã O C A D A S TR A L A P E D ID O D O M IN IS T E R IO P U B L IC O

F E D E R A L , C O M U N IC AM O S A IN D A , Q U E A M E SM A L IS T A E S T A R Á E X P O S T A N A S E D E D A

S E C R E T A R IA MUNICIPAL D E A S S IS T E N C IA S O C IA L - S E M A S , S IT U A D O A TR A V E S S A

M U N IC IP A L (E S C U R R EG A ), P R o x iM O AO B A N C O B R A D E S C O .

H O R Á R IO D E A T E N D IM E N TO D A S 0 8 :0 0 Á S 1 2 :0 0 H S

,\G R /\D E C E .

O G E S TO R D O BO LS A F AM IL lA

" !
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••~
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
SECRETARIA MUNICIAPAL DE SAÚDE

"HUMA1TA DE TODOS NÓS"

Oficio Circular n0316/SEMSN20 17

Ao

Diretor da Rádio FM

Humaitá -AM , OI de março de 2017.

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste solicitar divulgação de utilidade

pública, sobre CAMPANHA DE MOBILIZAÇÃO PARA VACINAÇÃO DO

ADOLESCENTE CONTRA HPV E MENINGITES

Informações do aviso:

A Secretaria Municipal de Saúde de Humaitá. juntamente com a Coordenação do Programa
de Imunização, comunica a toda população que:

• Desde janeiro de 2017 foi implantado a vacina contra HPV c MININGITE, em

adolescentes de 12 a 13 anos de idades do sexo masculinos e femininos,

• Que I estará realizando no mês de março Campanha Vacinal contra HPV e

MENINGITE em todas as Unidades Básicas de Saúde com o objetivo de:

• Imunizar todos os adolescentes de 12 a 13 anos de idade (meninos e Meninas)
contra Meningites de C.

• Prevenir casos de cânceres de pênis, ânus e verrugas genitais;

• Prevenir casos de cânceres de boca e orofaringe e verrugas genitais, em ambos os
sexos;

• Contribuir com a redução da incidência do câncer de colo de útero e vulva nas
mulheres;

i

08S: A inclusão dos meninos poderá contribuir para o aumento da proteção em meninas. "

A Secretaria Municipal de Saúde, agradece sua colaboração.

rlf': ~p~n ":lI

Secretário Mutl~~L~~ede Humaitá
. Portaria n~ ~ab.lPrefeito.

Rua 05 de setembro,SIN- Centro- CEP:69.800-000-Humaitá-AM
FoneIFax:(097)3373-3869- e-mail:semsahumaita@hotmail.com

Ofício 003/2017 (1755785)         SEI 01250.016707/2017-13 / pg. 48



~I\O"'O- '! ~
• o

u n ic e f-_ .-_ .

E S T A D O D O A M A Z O N A S

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E H U M A I T Á

"Humaitá de todos nós
ll

s
~

Hüffi'ãitá----

H u m a it á - A M , 0 3 d e f e v e r e ir o d e 2 0 1 7 .

O f í c io ; 0 4 2 / 2 0 1 7 - S E M E D

A o lim o . S r .

N e ls o n C a s a g r a n d e V a n a z z í

P r e s id e n t e d a R á d io C o m u n it á r ia d e H u m a it á - 1 0 4 , 9 F M

. I"

H u m a it á - A m a z o n a s

A s s u n t o : A v is o d e u t i l id a d e p ú b l ic a

A o c u m p r im e n t á - lo c o r d ia lm e n t e , s o l ic i t o q u e c o m u n iq u e a t r a v é s d e s t a

e m is s o r a o a v is o d e q u e e n c o n t r a m - s e a b e r t a s a s m a t r í c u la s n a s E s c o la s S a n t o

A n t ô n io lo c a l iz a d a n o B a ir r o d o S a n t o A n t ô n io e L in d a L ú c ia n o B a ir r o D í v in o

P r a n t o . C o m v a g a s p a r a E d u c a ç ã o I n f a n t i l ( P r é I e P r é l i ) e A n o s I n ic ia is d o

E n s in o F u n d a m e n t a l ( 4 ° e 5 ° A n o ) .

'. D e s d e já a g r a d e ç o e c o n t o c o m a s u a c o la b o r a ç ã o e r e it e r o m e u s v o t o s

d e e s t im a e c o n s id e r a ç ã o .
~ .- .

, _ . . , ' ~ .

A t e n c io s a m e n t e ,

Raimunda Darque de Souza

S e c r e t á r ia M u n ic ip a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D

C
. .t:J:Y

6a
'f_

nstranu LO to WI Costa
C o o r d e n a d o r a E d u c a o o n a l U r b a n o

P o r t o 0 5 1 1 2 0 1 7 - G A , B . P R E '~

Rua 5 de Setembro, 5/no- Centro - CEP.: 69800-000-Humaitá-AM .'
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CEIAM
ceNUO D E ED U C AçAo

TEC N O L6G IC A D O AM AZO N AS

O fíc io n . 011 /2017 /G ER lC ETAM

H um a itá , 07 de m arço de 2017 .

A Sua Senho ria o S enho r

N e lson C asag rande Vanaz í

P res iden te da R ád io C om un itá ria 104 ,9 FM

Av. T ransam azôn íca - S ão Ped ro

69800 -000 - H um a ítá /AM

Senho r P res iden te ,

S o lic itam os a V . S a . a d ivu lgação do com un icado , em anexo , a té o d ia

13/03/2017.

A tenc iosam en te ,

Lu is VAN D ER LEY N SC IM EN TO S ILVA

Gerente Acadêmico d

Av. B ras il. 670 - 5ão F ranc isco 1C EP :69BO O -000 - H um a itá -AM

Fone : (97 ) B 108 -4577 19154-5421/8410-6780
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CETAM
C~NT!tO Dt f:DUCAçÁa

r::CNOlÓGICA 00 AMAZONAS

Oficio n. 011/2017/GER/CETAM - fi 02

O CETAM comunica que no dia 13103/17, a partir das 08h,

realízará matriculas para Informática Básica e Avançada no âmbito do Projeto

Comunidade Digital - Cursos desenvolvido de segunda-feira a sexta-feira, por

duas horas consecutivas. conforme especificado abaixo:

• Básica Windows 8h às 10h -18 vagas;

• Avançado 0/Vord e Excel) 10h ás 12h - 18 vagas;

• Básica Windows 14h às 16h ás 18h vagas;

• Avançado 0/Vo\d e Excel) 16h às 18h -18 vagas;

Para realizar a matricula é necessário ter no minimo 14 anos e apresentar:

-Cópia do RG ou Certidão de Nascimento;

-Cópia do CPF;

-Cópia do Comprovante de Residência;

-Cópia do Certificado do Curso de Informática Básica (somente para matricula

no curso avançado);

-Doar 01 (um) Kg de alímento não perecivel ou 01 (um) pct de Leite em pó

400gr.

Local de Matrícula: E. Municipal de Informática - CETAM, situado a Av. Brasil,

670. São Francisco. Humaitá/AM

Obs. Chegue cedo para garantir a sua vaga! (Ordem de chegada)

A v . 6 r a , l l , 6 7 0 - S ã o F r a n c i s c o 1 C E P : 6 9 3 0 0 - 0 0 0 - H u m a i t á - A M

F o n e : ( 9 7 ) 8 1 0 8 - 4 5 7 7 / 9 1 5 4 - 5 4 2 1 / 8 4 1 0 - 6 7 8 0
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D EC LA RA ÇÃ O EM A PO IO IN D IV ID U A L A A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA

D E D E SEN V O LV IM EN TO A R T ÍS T IC O E CU LTU RA L D E H UM A ITÁ -

C O D EA R TH

D EC LA RA ÇÃ O

E u ~ 'c c 20R d e ~ , '.= '> Ô ": ,
b ra s ile iro ( iif" 'fs ta d o c iv il ;'"cltiÚ; , p ro f is são ~ '

P o rta d o r d o R G nO edo C P F nO \)1 . \9 ; ,.1 1 > 0 ,laGO ~ -3G ,

re s id en te e d om ic ilia d o a R u a % Q o d a .M ..;: 'j-" ,,- : '" ,n ° '2 ' N ,

B a irro :r-:Qr:,.-.-3.P , C E P : 6 9 ,8 0 0 0 -0 dO , n a c id ad e d e H um a itá , E s ta d o d o

A m azo n a s , D E C LA RO Q U E A A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA D E

D E SEN V O LV IM EN TO A R T ÍS T IC O E CU LTU RA L D E H UM A ITÁ -

C O D EA R TH , p o rta d o ra d o C N P J so b o n ° 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 -8 3 , c om en d e re ço e sed e à

A ven id a T ran sam azân ic a , nO 24 5 2 , B a irro S ão P ed ro , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , n a c id ad e d e

H um a itá , E s ta d o d o A m azo n a s , p re s ta se rv iç o d e re le v an te im po rtâ n c ia SO C IA L e

IN FO RM A T IV A a com un id ad e H um a ita en se , se n d o q u e e s te m e io d e se rv iç o p re s ta d o ,

C OM O EM IS SO RA COM UN ITÁ R IA É UM DO S úN IC O S M E IO S D E

IN FO RM A ÇÃ O A N O SSA COM UN ID A D E , e é d e co n h ec im en to d e to d o s q u e n ão são

co b rad o s h o n o rá r io s o u m e io s sem e lh an te s , m a s é re a liz ad o d e fo rm a v o lu n tá r ia , se n d o

q u e to d a a com un id ad e é b en e f ic ia d a p o r e s te m e io d e com un ic a ç ão , q u e le v a o

en tre te n im en to , a n o tic ia , c om un ic ad o s d e u tilid ad e p ú b lic a , se n d o q u e em n en h um

m om en to a lg u ém fo i o u é d isc r im in ad o p o r e s ta em isso ra com un itá r ia . N e s te in tu ito

re ite ram o s e d e c la ram o s q u e e s ta EM IS SO RA COM UN ITÁ R IA PR E STA UM

R ELEV A N TE TRA BA LH O COM UN ITÁ R IO , SO C IA L E IN FO RM A T IV O A N O SSA

COM UN ID A D E .

H um a itá lA M , 0 2 d e M a rço d e 2 0 1 7 .

A ss in a tu ra d e

0 4 .1 9 1 .2 1 9 /0 0 0 1 -7 6
D IO C ESE D E HUM A ITÁ
E nd . P ra ça da M a tr iz . B a irro : C en tro

C E P : 6 9 800 -0 0 0 I H um a itá - AM

,..,nT"_n

.........•..•.••.~ ~ ~ ~ ~ -~ ~ -~ ---- - - - -

T es tem unh a s 2 :

N om e C om p le to : ~ 2 i\X Q ,:e ,;l ro a - 14~"" '= \ ,p ,,= o
RG nO .1G iÇ l,) , 9 - '2 ::: ; ;

C P F nO : "1 -0 ? C )6 ;'. \ '" a - Z . 9
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0 7 /0 3 /2 0 1 7 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão

~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Conlribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rlTUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

DATA DE ABERTURA

09/07/1971

DATADA SITUAÇAo ESPECIAL
* * * .* u *

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAl

03/11/2005

I I COMPLEMENTO
TERREO

I NÚMERO
SN

I MUNICiplO
HUMAITA

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I IG ! i lR R O ID IS T R IT O

CENTRO

COlJlGO E DESCRIÇAo DA NA! URezA JUR101CA

399-9 . Associação Privada

CODIGO E DESCRIÇAo DAATlVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91.0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

NÚMERO DE INSCRIÇAo

04.191.219/0001.76

MATRIZ

I NOME EMPRESARIAL

DIOCESE DE HUMAITA

I ENOEREÇO ELEmÚNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONS/'lVEL (EFR)
*••••

I LOGRADOURO
PC DA MATRIZ

I cCP
6 9 .8 0 0 .0 0 0

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I SITUA(,:AO ESPECIAL
* * * u u *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/03/2017 ás 15:57:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

rg C o p y r ig h t R e c e i ta F e d e r a l d o B ra s i l - 0 7 /0 3 /2 0 1 7

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ ur idi cale N P J/cnpj r evali m pr ess ao/I m pr im ePagi na.asp 1 /1
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ESTATl.:TO SOCIAL

Capitulo I

Denominação e eurater

Artigo 1°

A lioeese de Humaiui, também denominada /\lina Diocesaro., ê uma enli<!adt~de caráter

religioso; t ~neficente, educacional cultural filantrópico" de assistência social Confonne dispõe o

Código de )ireito C~lico (Can 3 6 9 ) no qual tem disciplina própria. uma porção do p"l\'O de Deus

conliada aI pastoreio do Bispo, com a cooperação do presbiteno. de modo especial pelo Conselho

Diocesano le Pastoral Sendo, portanto, pessoa canorucamentc constituída. dotada de conte;údo moral e

natureza ec esiástic:t, ê t~mbcm fato de direito publico, ace;t,) como tal e acolhido pelo si~ema juridico

brasileiro, ,. esde •. edição do Decreto n' \ \ 9-.". de Janeiro de \ Il<)O. assinado pelo Governo Provis6rio

da RepúbJi< 1

Artigo :!11

:\ [ IOCesede Hurmaitá diz respeito aperta.' às pessoas que pelo bati= fazcm pane da 19rcja

Cat61ica e ( . lI . ' residcm demITOda circunscrição territorial da Diocese

Artigo J'"

Rec .nhecido pelo governo brasileiro como emidade que realiza diversos trabalhus ,!.,mbenclicio

da p"pu!3lÇ;" ca,em". sem lins lucrativos, a Diocese de Humail:l obteve junto ao Governo .1 declaração

de Utilidad' Pública FedJeral pelo Decreto n° 71.619 de 26 de 1972. publicadu no Di:iri,o OliciaI da

União de :: T de 12 de 1 9 7 2 A Utilidade Pública Estadual foi obtida pela inscriçãu 9 9 .0 5 2 .0 1 0 -2 . O

registro' no :onselho :\alC'ionalde Assistencia Social (CN AS) foi fc ito pelo processo nO258.441-73 e

defelido. ef 18/05/1972.!\0 Conselho \1unicipal de !\;;S1>l.;nciaSocial (C ..\ tA S ) de Hurnairá. a

Dioe",e t i l i :muita sob < > n' 09. A Diocese é portadora do Cenl1icado de Entidade de hns r i1amrópicos.

inscrita no Cadastro Ka:cional das Pessoas Juridicas (e 1\ p n do M inistério da hz:emJa sob " n"

0 4 .1 9 1 .2 .1 9 , J < )O !-7 6 .

Artigo 4~

A D' )cese de Humaitá e dcvidarnemc registrada-M o.LivlO de Pess.oa~Juridit:as. - Liwo A, n° 02,

sob (}n' 11'1, no canório do 2° Olicio da Comarca de I .~ i; i, Es'l'l\dodo Amazonas.
to..... \.
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Arti~o 6°

- ~o ,. ~erClClO de s'ua, atividades SOCiaiS. a Diocese atende a população SCtn nenhum a

discrim inação . racial, religiosa. de cor ou de idade.

Capitulo 111

Da Sede e do Foro

tJ..rth~o.7('
- A sed , da Diocese d,e Hum aita ê a própria cidade de Hum aita, m u.nicipio de Hum aita. Estado do

Am azonas. F 'aça da M atriz 5'n. CEP 69.800-000. A Diocese e:.tende-se e lim ita-se aos m unicípios de

Hum aitlÍ., M a 'lcorê e Apui, no Estado do Am azonas

Capítulo IV

Da Duraçào

..\rtigo 8°
A di.! ação da Dncese e por tem po indetcnninado 50 a Santa Sé tem podef éle alterar a

configuração luridica e territorial da Diocese

Capitulo V

Da Constituição e da Organização

Artigo 9°
A Di, cese de Hum "itá foi criada com o Preiazia aos ::(, de Julho de 1961 pela oola 'Fl'rtill.'

F\'(lIIgelii Se, Im' do Papa João XXlIl, abrangendo som ente os m unicípios de Hum ai:tâ e M allicor~. Em

16 de ouwb, , de 1979 a l'relazia loi elevada a Diocese. Desd" 23 de m arço de 2003, a Diocese de

Hllm aitá abr< l'gC os m unícipios de Hum aitá, M anicoré e Apui

Artillo 10°
- A lJiI: ;ese se COtlstitui. de acordo com o Direito Canônico de 1983, de paróquias.. c(>nlunidades,

áreas m issiOl; Irias.. as5islm s por Clérigos. Religiosos e Religiosas, leigos liberados e m uitos voluntários

de am bos os exos, que realizam trabalhos de evangeli7.ação em decorrência de sua \"Ü'.üção batism al.

Artigo LI"
As P' róquias intel!ram CS da Diocese tem seu cuidado pastornl confiado ao pareco ou

adm inistrada. p'oifoqulal com o seu pastor próprio, sob a autoridade do Bispo Diocesano (CDe, Cim

515) A pai lquia, legitim am ente erigida. tem personalidade jurídica canô"ica. CiviDm ente será

reprcsem ada do Bispo!} ou, com seu consentim em o, pelo Paroco ou Adm inistrador paroquiall

Ç;m itulQ \'\

Do Governo e da adm inistração
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A }ioc~'Se de Humaitá conta. para sua organização e o funcionalllenlO de 5;la estrutura
administl'ar ,va com Q Coo,;elho Dioc.:sano ,\dminístrali\" Para" e.xcrdâo 00 mimus pa.<toral o bispo
a!ll3 junto :om o Conselho Prcsbitcral. E para traçar a' lillh." de ação pastoral e par..l r"ali711-las de
forma p<ll't:ípati~a. a oro..:ese conta com o Conselho Dioce,allo de PastOt'aIe a A.'>Sembt..'i.,Dioccsana.
que reúne' ma signifteali"ll reprcsentaçào das lideranças do Povo de Deus

Ar! i"o, 14"
- O ( o<:J<>e!ho Admô"istrativo da Diocese se reúne r~1-'Ularmenteou quartdo convO<..'a<Íu pelo Bispo.

E compoS! > por clérigos ou leigos. escolhidos pelo Bispo ar><'"consulta do Conselho Pre,.bileral. Est<:
Cou",ltlt" t 'fll fLUJÇ(;o l-'t>I1:S1I1i ivas. salH' quando lhes for au!oflzados o 1X)(Í('1" deliberativo ~Io Hí5'uo()u

•. • 'o. . ~ ~ _.' ~ ••••••.•••• ~ ~ l'
por CJUetrll -subs:trrua canoJHc:Jm et1lc. ."CI"o"nc:.~'Q~~uaCll!""..-t ••~•••.••••••••t.a<. ("

... :tli6aEtimg.s:;;;g~.£':1\-AJ..~.AO DOTJ.,lM -'"
C""ituI6'VIl ••"" ••.•>."'TV<~ (.. .
~ .••• 'y.'e •• l~ ~I"l& •.••c •••••••a:..:"" ••. t_ ~i&lt-. '~
" "lL;"O" 1I.-..11ilht::'~~' ••• li t'l< ',' •

,E"",,t'ClO PO' ::t£ •••.•.l'OOA t.1.i;AlCO-&"':J,o. _ \
Do PrL"S idcnlc ."U'E~.;Rlil~iolr.,J"'OO.Ao1lIJ""C\""'lfU1'oZl:>G.S. ~$J:Ht~A "'M~'.ll~"

, O C8D-3SSO -2C4E-3ADO L..\f[loJ{1~)
• u 'l" CO"l.Or" :I _: .,.. - Mi!llW1'l t'CI"l";;~ ,1}bS "\{M

Anl~ol5 "" ~ _, .,,' I . ,

[k I=roo com O Direito Canônico, Ó Bispo de llumaitá é f'>r~cnle ou admini~tl'ador nalo c
supremo t ,l Diocese. oom plenos poder~{ para representa-Ia em ~o ou fonr"'~le; prestar, ,
cOJ1lp",mi~..,. e assumôr responsabilidades ci~itc,~'C,:.môiriic.ls em nome â:l Diocese. cc.ntratar com
tcrc{.-irQs~ .brir. fl'tO';mentar c encerrar contas -b3ntâfias, nomear ou derni:iiJ os ~llxjliares da
adminisrr:::u.;10:nmt.r:llar ~otis5i(Jnais dag diversas út.-as qualld~) for o caso: p..'ldt..-ndo ddl.-gar 0$ podC'rc~.
,knlro dos l'ímitcs imposto, pelo Direito Canônico, a ci"i, OI! l",cerdor~'S e diáconos de sua conlíançu
pe~<;oal

Artigo 16'

O E ispo Diocesan«} é Presidente nato de todos COllsdhos Dioces;}oos podendo dlekgar uma
pessoa de .tia confiallÇl para coordenar ." trabalhelS das re'.lniões do..•..Conselhos e d~ Assembléia
Dioc~-sana .u acalando os ~alldidatos propostos pelos Cons<:lho; e da A~'\emblt'ia

Da Constituição do Conselho Ditewr

.\!liSo 17'

A [iocese enquanto detentora de b~"flsmateriais é di, igida e administrada por uma diretori".
nomead.'1p lo Uispo, de tres em tres anos, sô após Cllnsuita do Consdoo Presbftcml e do Conselho
Administra I~O em e~.crci<:io Sendo assim constituída

..

t.

••. ~.l

..'

Da compet.:ncia da Di"'loria

Diro "ilf Presidente: Bispo
Dirt. \)f Vice - Pre:;;identc

Dir. '" T~eiIO
Dift ()f Secretário

•
•

•
•

Artigo IS'

COlf )de ao CtmSt::tho Adrninistnttivo. observadas a.."inor mas canõnicas e rdãttlo:)3.S
• Cun orít e fazer cullwrir o Estatuto Social -

vn';Sl.1
nJ)l( 1 I ')-1\- ,
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• Zdar pela conSC1Y.açãodo palnmomo c sugerir as medidas n<:ecssária5 para loma-10 m315

efiei! ne para os objetivos pa5torais e sociais

• Abrir e recitar obras.. departamentos e setores de atividades, referend:KIo pelo bispo diocesano

• Opin. r sobre assunt~lS de intcresse sucial, propor projetlls e acompanhar a execuçào

Artigo 19"
- ComI etl: ao Direto.' Presidente, e ao Bispo diocesano. tomar a!5-inil:iativas necessárias para a

manutenção la D iocese, p:;ra a correta adm inistração de seus oens. visando à Evangelização e para a
lornl:lção de um clero autóctone. Ele zelará pela aplicação das diretrizes emanadas pela Santa Se e
lambem , pela , D iretrizes Gerais da Ação Evangelizadora da CNBB.

Art il(o 20"

- Cabe 10 Vicc-PresHJlente representar o Presidente (Bispo) durante sua ausência ou pm delegação

expressa, m , s somente naquilo que o Direito Canànico perm ite. Faz parte desta função. auxiliar o

Presidente nt desempenho de suas funções.

Artico 2 tO

- Cabe ao Tesoureirl) orientar e acompanhar os atos respectivos dos auxiliares },rallCOs na

adm inistraçã , e na contah<jlidade e prestar conta ao Conselho Diretor e ao Conselho Dil)cesano de
PastoraL

A<lm ilÍstrar os bens da Diocese, apresentar periodic'3l11ente á D iretoria OOJ31'leCtessobre a
situação pat ,munia! e filh,nceira da Diocese. e anualmente <> balanço financeiro e patrimonial da
em idade.

Artigo 22"

Cal'ht 10 SecretáJio ",laborar as alas das reuniões do Conselho Administrativo, das As~mblcias e
da Diretcria 1 anicipar ati\-amente das deliberações do Conselho" manler o arquivo organizOO\o

Capitulo X

Dos Departamentos e dos Setores de Atividades.

Anigo 23°

Por o;:partamento ,)U selor de atividade entende-se ora a unidade admmistrativa de caráter
educacional/ou de assist~nci,1 social. dirigida por ullla coordenação com relativa autoridade, sob a

supervisão d, Presidência da Diocese. E nesles departamento,. que se <leseI",ol"e. concn:lamcnte o
trabalho. w;;j; I de beneílCêElcia pública.

r: '

Artigo 24'

Os ter nos anteriores incluem também as Pastorais de cunho particularmente religioso ou não. e
que concam .< li" SU3S próprias estruturas. mas sub-ordenadas a direção da Diocese. e em sintonia com as
t..~lruturas. e"3. diretrizes regionais e nacionais das mf:smas Pastor~s-:--- ~

. ./ .••...• ;r .•~ ....• (.
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Df'

.' >,

O"~
-.,"

.- '

• ReI dimentos e-rcndas de-seus bens;
• Do, çõt:sde pes...<o~sfisicas ou Juridicas;
• L~ tdos.;
• Au: ,Iios e subvençõcs dc poderes públicos;

Artigo 26°

03 mlmstf05 ordenados e outras pessoa~ liberadas para o serviço rel!igioso rt::ecbem seus
sustentos • os fiéis da Igrcja atraves de contnouiçõcs rc~ularc. cf OU espontânea.. R."ferente aos
fimcionári, $, a Diocese seguc a legislação traballiista.

Artigo 27°

OUl -os rendiment05, donativos e aluguéis são aplicados ora para a manutenção da administração,
ora para Q trabalho ~'1ltlgeli2ador e social. ora para visitaçlo e representação, de acQTdo com sua
finalidade.

Artigo 28°

A ~ fina Diocesarna não se confunde com as sociedades de fins lucrativos, da fOl"maque não
prrcdJem, ;U~diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou equivalentes, remulleraçào, vantagem ou
beneJ1cios. direta ou indiIctamellle. por qualquer fomla ou lItuJo, em razào das compoetênéas, funções
ou atividad :$ qt1elhes:;qam atribuídas pelos respectivos ato, constitutivos

A ~ lilm aplica SUiaS rendas. S<.."Usrecursos e eWnlual resultado operaciooal integ;ralmcnte no
territoriO!li iona! e na manutençào e no dcsenvoh-imento de 'cus objetinls inslÍtucionais ..

Capitulo Àl1

Do Património Social

Artigo 29"

O p' trimõnio socia:l da Diocese e constituido por bt.'ll n óveis. imó••.cis c semovenle,,_ de rendas
diversas. pl )venientes de doações e col1lribuições particulare, c de rendas derivadas do próprio
patrimônio: 'C ainda de sutrvenç&s do poder público

Ç£l)ítulo XIII

Da Escrituração Contauil

Artigo 3-0°

Anu .lmente, a 31 de Dezembro será levantado e encerrado () balal1\'<lratrimmtia! da Diocese de
HumaitJÍ.a. Jmpanftado d2s respectivas demonstrações contabeis
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C a p i tu lo X IV

D a s D is p o s iç õ e s F in a is e T ra n s i tó r ia s

A r t ig o 3 2 '

O s I ,c m u ro s d o s d iv e r s o s C o n s e lh o s d io c e s a n o s , o s c o u rd e t ta d o r e s d e p a s to r a is e d e

c o m u n id a d e > o u m o n i to r e s d a s a t iv id a d e s s o c ia is n ã o r e s p o n d em : s e q u e r s u b s id ia r iam e n te p e lo s

e n c a rg o s e 0 1 r ig a ç õ < :s d a D io c e s e .

A r t ig o 3 3 .

No' C lS O d a v a c â n c ia d a D io c e s e , a s s u m ir á a d i r e ç ã o d a D io c e s e , o V ig á r io G e ra l o u o

A d rn in is t r a d i r A p o s tó l ic o , d e s ig n a d o p e la S a n ta S é o u q u em fo r e s c o lh id o p e t . : . C o n s e lh o P re s b i te r a l .

A r t ig o 3 4 "

: \ d e > g n a ç ã o . t r a n s f e r ê n c ia o u p o s s iv e l s u b s t i tu iç ã o d o B is p o D io c e s a n o c o m p e te à S a n ta S ê

A n ig o 3 5 '

O s c a 1 0 5 om is s o s n e :s te E s ta tu to s e r ã o r e s o lv id o s d e a c o rd o c o m a L e g is la ç ã o C a n ô n ic a e p e la s

d is p o s iç õ e s .( ' lS le i s c T v is .

A n ig o ? 6 , ,"

I ,E m c 5 0 < k '~ lu , .ã o o u e x t in ç ã o , O e v e n tu a l p a l r in ,õ l I io r em a n e s c em e d e s t in a - s e p a r a o u tr a

C l l t id a d e c o n , ê n e r e ; t i J e v id :u n c n te r e g is t r a d a n o C o n s e lh o ~ a c io ! l ;a l d e A s s is tê n c ia S o c ia l. '•.... " .•. .
~ ,, '

-,.

• 'OI,)

-'
',"" ' , - ," " \ '

'<,~'.

o "

;' ... ".:f,~ ..-<. .•.,

• ,"I .•~,. ,~'-,',

." ~.

~ '" ,••..; ,
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D E C L A R A Ç Ã O E M

D E S E N V O L V I M E N T O

C O D E A R T H

A P O I O A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E

A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E H U M A I T Á -

D E C L A R A Ç Ã O

A-J I m 1 í r i 3 f 9 0 p i n t t n .JÜ.u.IO.uJfYll-L-J-\{.u..O"'fl •••.d ' u . . C . J - l - - - - - - - -

(denominação da entidade),inscrit$l no CNPJ sob o nO OLj. 9 30 O ~ g /00 O 1- 30 .
com sede ~ . -
na cidade de 'maitá, Estado do Amazonas, EP: 69.80 -000,

~OO ,ilIl,Qi.~ ' legalmente constituída e devidamente registrada
~mpetente,4Iem DECLARAR QUE A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A

D E D E S E N V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E H U M A I T Á -

C O D E A R T H , portadora do CNPJ sob o nO02.497.263/0001-83, com endereço e sede à

Avenida Transamazônica, nO2452, Baírro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de
Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e
INFORMA T1VA a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,

COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS ÚNICOS MEIOS DE
INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são

cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo
que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o

entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum
momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito

reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

2 de Março de 2017.

Testemunhas 2:
Nome Completo: O ei rr a '\/0 \'tE i ') d? S,. L li él

ROno 1Q/hl{SJ/ 55(>111.'0
CPF nO:C\ '1 + , %5, 9.,QJ - (02
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05I03I2017 Canprovarte de Inscrição e de Situaçao Cadastral- Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
._-----------------------------------------

Contribuinte,

I
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRtÇÃO

04.932..08810001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTlJRA

31/0112002

INOME EMPRESARIAL

CENTRO ESPlRlTA ALLAN KARDEC

ITtruLO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEAK

cOoJGO E DESCRJÇAo DAATMOADE ECONOMICA PRIHCIFW.

94.30-8.00 - Atividades de associa õs. de defesa de direitos sociais

COOIGO E DESCRIÇAO DASATMOADES ECONOMICAS SECUNOAALAS

94.93-6w-OO- Atividade. de organizações associativas ligadas à cultura e li arte
94.99-5-00. A tividades associativas nlo es ecificadas anterionnente

I IBAlRRO/DSRJTO
SAO CRISTOVAO

INUMERO

1662

IMUNICIPIO
HUMAJTA

ICOOJGO E DESCRfÇÁO DA NATUREZA .nJRIDK:A

399-9 • A ssociação Privada

Il.C lGW lOURO

R DOS CABOS

IcEI'
69.800-000

IENDERECO ELETRONICO

I~ F8JERATlVO RESPONSAVEl. (EFR)

ISlTUAÇAo CADASTRA l.

ATIVA

IMOTM> OE STUN ;N :l CADASTRAI.

I~Ao ESPECIA l.

I
III TElEFCWE

IC""'F \B IENTO

I IDATADASITUAÇAoCAOASTRAL

0311112005

I I~srruAÇAoESPECIAl

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08103/2017 às 18:34:19 (data e hora de Brasília).

~ Copyright Receita Federal do B rasil - 08/03/2017

httpJJwww.receita.fazendagov.brlPessoaJuricicalCNPJ/c~revalimpressacYJmprimePagina.asp

Página: 1/1

1/1
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DECLARAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO
CODEARTH

APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAIT Á

DECLARAÇÃO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Humaitá/AM - APAE, associação

civil, beneficente, com atuação nas áreas de Assistência Social, educação, saúde,

prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura,

lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou fins não econômicos com duração

indeterminada, inscrita no CNPJ sob o nO 07.151.243/0001-70, CNAS: R0746/2006,

Registro CMDCA de Humaitá nO 10 1/2006, Lei Municipal de Utilidade Pública nO

348/2005 e Lei Estadual n° 3.593/2011, Filiada na Federação Nacional das APAE's n°

1893 de 22/01/2005, com sede e endereço na Rua Jacó Aires, s/n°, Bairro Nova Humaitá,

na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, CEP: 69.800-000, vem DECLARAR QUE

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH, portadora do CNPJ sob o n°

02.497.263/0001-83, com endereço e sede à Avenida Transamazônica, n° 2452, Bairro

São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço

de relevante importância SOCIAL e INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo

que cste meio de serviço prestado, .COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS

UNICOS MEIOS DE INFORMAÇAO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento

de todos que não são cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma

voluntária, sendo quc toda a comunidade é beneficiada. por este meio de comunicação,

que leva o entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em

nenhum momento alguém foi ou é discrim inado por esta emissora comunitária. Neste

intuito reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNIT ÁRIA PRESTA UM

RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

Testcmunhas I:

Nome comp1et~~161/,u ;%ú/ p;
RG nO .HI/8 . ,.2 S5/%1fr1
CPF nO: 886.67£. \'02-39

Testemunhas 2: ~./} r 11 -Il ,r:
Nomc Complelo: 7~ t:~ LoV.'aW doVJoh~-isJ '
RG nO~ qh'Ê'U3 -",-J_-~. _
CPF nO: 62i.Jijl~?!2 ~CO .
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0& .0 3 1 2 0 1 7 Comprovanteda Inscriçãoe daSituaçãoCadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cpntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

O IJA O E A B E R T U R A

29/1212004

I I~ s rn JA Ç Â Ô E S P E C IA l

I ID A T A D A s rn JA Ç Ã O C A D A S T R A L

29/1212004

IC O M P lR IE N T O

IMUNICIPlO
HUMAlTA

IT E lE FO N E

(971 3373-1223

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

07.151.24310001-70
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ASSDCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE HUMAITA - APAE DE HUMAITAfAM

IT tT u L O 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASiA)

APAE DE HUMAITA

r .C " 'O O = IG O = E N D E SC = R IÇ Ã O = =D " '• • • T M D = "A D "E " 'E C = " " ;: ;O M = IC A = P R = 'N "C ''''• • • • .''- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

94.30-8-00 - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

CÚOIGO E DESCRJÇAo DASATMOI>DES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93--6-00 - Atividades de organlzações associativas ligadas' cultura e à arte
9 4 .9 9 -5 -0 0 - A tiv id a d e s a s so c ia t iv a s n ã o e sp e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

IcODIGO E OESCRIÇAo OANATUREZA JURblCA

.399-9 - Associação PrIvada

Il .Q G R A D O U R O

R DAS FLORES

IC E P I IB A lR R O I 'O IS T R IT O

69.800-000 ~SA=O~J~OS~E~ _

IENDEREÇO B E T R O N IC O

p a ty d u @ h o tm ad .c om

I~ FEDERATlVO RESPONSAva. (EFR)

IS IT U A Ç Ã O CI>DASTRAL

.ATIVAIM Q TM ) D E S fT U N ;Ã O C A D A S T R !\L

I~ .a o E 5 P E C lP L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0810312017 às 18:43:47 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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tJGA
HUMAITAENSE DEFUTSAU

E S T A D O D O A M A Z O N A S

LIGA HUMAITAENSE DE FUTSAL
F U N D A D A E M ; 3 0 D E J A N E IR O D E 2 0 1 1 .

C N P J N O 1 4 .0 3 1 .7 6 6 /0 0 0 1 - 48

H U M A fT A - A M A Z O N A S

DECLARAÇÃO EM APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH

DECLARAÇÃO

A Liga Hum aitaense de Futsal, inscrita no CNPJ sob o nO 14.031 .766/0001-48 , com

sede na Estação Rodoviária sala 5 bloco I, na cidade de H um aitá , E stado do Am azonas, CEP :

69 .800-000 , associação esportiva, legalm ente constitu ída e dev idam ente reg istrada no órgão

com peten te , vem DECLARAR QUE A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH,
portadora do CNPJ sob o nO 02.497 .263/0001-83 , com endereço e sede à A venida

T ransam azônica, nO2452 , B airro São Pedro , CEP : 69 .800-000 , na cidade de H um aitá , E stado

do Am azonas, p resta serv iço de relevan te im portância SOC IAL e INFORMA TIV A a

com unidade H um aitaense, sendo que este m eio de serv iço prestado , COMO EM ISSORA

COMUN ITÁR IA É UM DOS ÚN ICOS MEIOS DE INFORMAÇÃO A NOSSA

COMUN IDADE , e é de conhecim ento de todos que não são cobrados honorários ou m eios

sem elhan tes, m as é realizado de form a volun tária , sendo que toda a com unidade é benefic iada

por este m eio de com unicação , que leva o entreten im ento , a no tíc ia , com unicados de u tilidade

pública , sendo que em nenhum mom ento alguém foi ou é discrim inado por esta em issora

com unitária . N este in tu ito reiteram os e declaram os que esta EM ISSORA COMUN ITÁR IA

PRESTA UM RELEVANTE TRABALHO COMUN ITÁR IO , SOC IAL E INFORMATIVO

A NOSSA COMUN IDADE .

; J Hum aitálAM , 02 de M arço de 2017 .

N om e do represen tan te legal: L J t£ /o W t?C 'k ~ S r .y /uM
RG nO 1 ) < : ; 3 1 0 .f62 - Sç- p - d ~ a

CPF nO : j 8 .J 65/. ff r u - O f i

Testem unhas I: . ~

N om e Com pleto : ! l i .D E /V 1 I K O M 1 / l i /(<; I E t:: E / ~ A
RG nO D g .2 / g o s - . I 1 - O $ < :p - / / ) . / /

CPF nO : ;2 !).2 . i . ' ! f f ! 862 - ,(){)

Testem unhas 2:

Nom e Com pleto :5ad '.:<2??t1Á f .J 7 .4M fV J JV

RG nO /65521 s- - P ss P - / f f 4

Ç lo t : J J t? ) . ./ t f; z J J ? : l / , t 0 5 J - ~ .7~.
A te n c io sa

"oESPORTE É NOSSA BANDEIRA"
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

j

COntribuin te,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

14.031.76610001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE
SITUAÇAo CADASTRAL

OATAOEABERTURA

2210712011

I IDATADA 5IT\JAÇJo CADASTR .'rl.

22/0712011

ICOMPlEMENTOINUMERO
2340

IMUNlCm
HUMAlTA

ITB.£FONE
(97) 8115-2134/ (97) 8117.1353

I~E EMPRESARIAl.

LIGA HUMAlTAENSE DE FUTSAL - L. H. FUTSAL

I=.00 ESTABElECIMENTO(NOMEOEFANTASaA)

COO IGO E oESCR lÇAO D"ATIV I)AOE ECONOM ICAPR INC lP lI.l..

93.19-1-99 • Outras ativ idades as oitivas não as ecificadas anterionnente

I
cóDIGO E DESCRJÇAoDASATMOADES~K:AS SECUNDARIAS

, N ão infannada

ICOoIGO E DESCRJC,AO DANATUREZAJURIOICA

399-9 - A ssociação Privada

Il.C lGRADOUROR FRANCISCO MONTEIRO NETO

ICEP I I•...••OO lSTR ITO

~9.801l-OOO _SA_O_P_ED_R_O _

IENDEREÇO B .ETRON 'CO

cnnescrttorio@ hotm aJI.com

I=- FEDERATIVO RESf'C lllSAVEl. (EFR )

ISfT lJAÇJD CADASTRAL

.ATIVAIMOlM ) DE SlTUN ;ÁO CADASTRA l

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0810312017 às 18:45:24 (data e hora de Brasllia):--'
Página: 1/1

(Ç) Copyright R eceita Federal do B rasil - 08/03/2017

http ://www .receita .fazerda.gov.brlPessoaJl.J..ic icalCNPJ.cnpireY alim pressadlm prim eP~na.asp
1/1
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D E C L A R A Ç Ã O E M

D E S E N V O L V IM E N T O

C O D E A R T H

A P O IO A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á -

D E C L A R A Ç Ã O

•

A ~ ; b h : : ; ( j j 9 rO~ dff;) !hY 1::;"6~ - J F A M

(denom inação da en tidade), in scrita n9 C N P J sob o n° lo . +9"L .9 - z . : g I DOU -fo,'JJ

com sede "0 l2 .. 23 O 1< "", -1 - c R iiJ"\o - H iLC )Y O -ao ...~ ,

na cidade de H um aitá , E stado do A m aZ onas, C E P : 69 .800-000 , 0A ...'q ..L .u '0 --

legalm en te constitu ída e dev idam en te reg istrada no órgão com peten te , vem D E C L A R A R

Q U E A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O

A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á - C O D E A R T H , portadora do C N P J sob

o nO 02 .497 .263 /0001-83 , com endereço e sede à A ven ida T ransam azân ica , nO 2452 ,

B airro S ão P edro , C E P : 69 .800-000 , na cidade de H um aitá , E stado do A m azonas, p resta

serv iço de re levan te im portância S O C IA L e IN F O R M A T IV A a com unidade

H um aitaense , sendo que este ..m eio de serv iço prestado , C O M O E M IS S O R A

C O M U N IT Á R IA É U M D O S úN IC O S M E IO S D E IN F O R M A Ç Ã O A N O S S A

C O M U N ID A D E , e é de conhecim en to de todos que não são cobrados honorários ou

m eios sem elhan tes, m as é realizado de fo rm a vo lun tária , sendo que toda a com unidade é

benefic iada por este m eio de com unicação , que leva o en tre ten im en to , a no tíc ia ,

com unicados de u tilidade púb lica , sendo que em nenhum m om ento alguém fo i ou é

d iscrim inado por esta em isso ra com unitária . N este in tu ito re iteram os e declaram os que

esta E M IS S O R A C O M U N IT Á R IA P R E S T A U M R E L E V A N T E T R A B A L H O

C O M U N IT Á R IO , S O C IA L E IN F O R M A T IV O A N O S S A C O M U N ID A D E .

H um aitá /A M , 02 de M arço de 2017 .

ú ~ ú ~ ' ~
A ssinatu ra do represen tan te il,ga l da en tidade q~ e m anifesta o seu apo io

J o r g e N u n e s P e r e i r a

D ire to r G e ra l
IF A M - C am pus H um a ltá

N om e do represen ta jlte legal: P or!. N ' 1 .652 G R J lF A M 2013

R G nO O 0251 . I Y LI_ 1 . S S }, I .A M
C P F nO : J G J, 15J:. S 92 .. - 3 '-J

".

T estem unhas 2 : . I

N om e C om pleto : i< ~ f '0& -l'f-e ,rv
R G nO n :tG :> 4 0 1 - £ S ; _

C P F nO : Q 4S E ,Z?)"4 'o --IO

i " p a r i g o ~ 1 1 o n t e j r o

.he fe O epf M m . e P lane jam en to
IF A M IC am pus H um a ltâ

' " n . fl~ 095 G R IIF A M . 2010512015
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ANEXO I

Complementação pam (I filncinnamenlO das IFES
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_ ..
"2l00l006.10Hoo').n

~\OOO.OO7W~JO(l')o.<lI

210C(l~n2OO').llK

Jn><l<ul<"
_..rod ••••

r ••••'1<d<_f5~.!II>..f> ••nf..:Jlf~
Uoi.~ •• Od>d< f.d< •• fl ••• ,,..,,,,.. UFF

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

bl Call1pus Manaus CCnlro, sedIado na AvenIda Sele de
Setembro. N', 1975. Ba;rro Centro. CEP, I>V.020-120. "" cidade de
MlUIllUS.Amazonas.

c} Campus Mana"s D"tnlo IndustnaJ. sedIado lia A,enida
Govenlado. DaniJo A.co",," SIN. D,strilO Indmlnal. CEP: 69 U75.
351. na cidade de Manaus. Amuonas.

d) CamPllS Manaus Zona Leste, sedIado na Al:lfficda Co.me
Fcrreira, N' 8045, Aleixo, CEP, 69.083-000, na cidade de Manau<.
Amamn.as:

e) Campus Slo Gabriel da Cachoe,ra, sediado na BR 307.
Iun 03, E.strnda do Aeroporto, SIN. Bairro de Caehoelnnha. CEP
69. 7~Q-OOO,no municip,o de São Gabnel da Caehoclra. Amazonas:

f) Campus Coari. sediado na E<tlOlda Itapeuâ. SIN. CEP
69.460--000, Municiplo de Coarl, Ama;:onas.

g) Campus LàbICa. sediado na Rua 22 de Oulllbro. SIN.
Bairro V,la Falclo. CEP, 69.1l30.QOtl, Munlelplo de Labrea. Ama.
zonas;

11) Campus Maues. <;cd,ado na E5trada dos Morais. SIN.
CEP' 69,19tJ--<lOOno Mumclpio de Mau':,. Amazonas:

i) Campus Parinl;ns. sediado lia Estrada Odovaldo No'o.
SIN. Comunidade Amiga, Par.tltanema. CEP: 6915J.)gO. nO M".
nicipio de Parintins. Amazonas;

j) Campus Preaidente Figuciredo, sediado na Avenid:l Onça
Pinlada, SJN, Bairro Gajo da Sena, CEP: 69735.1)00, no municlpio
de Presidenle Figueiredo, Amazonas,

lo) Tabalinga. sediado na AvenIda Sanlos Dumolll, SIN. CEP
69640-000, no Municipio de Tabali"ga. Am":,,,onas

~ 3". Para efello da InCldcncia das d"poSlç6es qu" regem a
regulação, a,ali~ c supervisão da Insriluiç:1o e do. cursos de cdu.
caç.lo supcrio •. o IFAM C equIparado"" Ulll\,c•••,dades fed"rnlS

6 4 •• O IFAM _.; h_"'. ~... - . .._ r-- w,,~, ~
•. _ ••••uu ••u.~. oem. comO para regi'lrar dIplomas dos cursos por ele
ofe~eldo" c,rcunscnto ao Estado do Amazonas. apl,,:ando-sc no
caso da ofena de ensino a d ••tMe;a. legislação C$pcciflea

~ S" O lFAM ll:m sede e foro na cidade de Manaus -
Amazonas, com li ~Itona, orgão de admInIstração geral. In~falada em
espaço fl,ico distinto dos campi.

mULa I
DA lNSITTUlçÃO
CApiruLO I DA NATIJRE.ZA E DAS FlNALlDAOES
Art, 1° o lNSTITIJTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIEN.

CIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, instltu;çlo criada nos le.-
mos da Le, N' 11.~92. de 29 dc dezembro de 2008. dOra':UllC
dellominada IFAM. villculado ao Milllstério da Educaçllo. poSSUI na-
turcza.Juridica, de .autarqula, sendo detentora de autonomia admi-
nlSlratlva, Ilalnn,onlal, financcíl"":. dldillCO-pcd311óglca e dtsclphlla.

~ I'. O IFAM C domlelllado Ma sede de sua Rellona. SItuada
na Avenida Sele de Selembro, Nt 197~. BaIrro Cenlro. CEP 61>.020-
120. na eid:lde de Manaus Copnal do AmOlOlI•••.

f 2". O IFAM é uma ínsl\tuiçlo de educlIÇilo .upenor. bfuilea
e profiSSIOnal, pluricurricular e multicampi. especializada na ofena de
eduução profiss.onal e tecnológIca 112,$dIferentes modalIdades de
ensino, com base na conjugaçio de t()nhcetmentos técnicos c !IX-
nológiCOll oom sua prática pedagógica e tem como ""des pa ••• fi"s da
legi.!aç!o educacional as seguintes unidades

a) Reltona. sediada nO endCfCÇCllnllicado nO parlÍ!!.afo deste
artIgo;

JOÃO MARTINS DIAS

ESTATIlTO DO INsnTtA~EiE~ERAL DE EDUCACÃO_
CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

INSTITUTO FEDER4.L fiE EfiUCAÇ.4.0. CIÊNCIA
E TECNOLOGIA fiO AMAZONAS

PORTARIA N' 373, DE 31 DE AGOSTO DE 2009

O REITOR "PRO TEM PORE" do INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS.
IFAM. nomeado pela Portana MEC Nt 22. de 07 dcjanciro de 201l~
publicada no O.O.U de 08 de janeiro de 2009, ocç.io 2 páSi~o 11. no
uso das atribuiçôc:s legais que Ihc confere a LeI N' 11~'J2. de 2'.1d~
dezembro de 2008. resolve:

do lnsti~trtfe~;~ :e
d

.:~e~,uãê~oCi~°e'lT::o~i:~'::':m~~n':
oonfoflllc eon.ra no processo N' 23042.0008041200\1--64. em anc~O

11, Esta Ponaria enHa em vigor na dala de sua publlcaçâo.
revogando-se as disposições cm conlràrio

-,
QSqsl.n

ANGELO ROBERTO ANTONJOLLI

CatEo: ASSIstente
RT: Dcdiçaç!o E~clusiva

.!.: !ugaT. !?~renne Hallcy GOllles Bezerra - 61.90:
v-' MM ••• _ ••••••••• u- ~~,O'

Art 2". Esta Purtaria cntrani em vigor na data de sua

publieao;lo no 0;";0 Ofieial da Uniilo

Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, candid~os "P.ovados

e média final estâo relao::ionados na ordem que se sc~
Matéria de Ensino: Malcmalica Pura e Malemática Apli.

"d,

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
fiE SERGIPE

""'I

PORTARIA N' 2,046, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

SERGJP~ NVtffxPfrl~Pc~o DtA U~~~An~Eus~E~eE~..; a~ri:
buiçõcs legais e, GOnsidernndo o que consta no Processo N' .
~~1~!~IQ.2-041!:"1Í~leo de MlIlcmállca do CamOU! Univen;I1Ánn

An. I' • Homoló8;;'~'"rcsulladO do Concurso Publico de
Provas e Titulo., objetivando O preenchiMcnl,o de vaga pata o C:LrJ!o
de. Professor EfetiVO. Nlvel I, confofTlle EdItai Nt . 03212009. pu-
bl,,:ado no 0,0 U em 30.04.2009. para o Nuc1eo dc Malem.wca. cUJa

COORDENAÇÃO DE APERFEiÇOAMENTO DE PESSOAL O[ NjVEL SUPERIOR

PORTARIA N' 107. DE 31 Dt: AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre ~ dcscenlrahu.çAo de uérlitos orçament3.nos para as InstItuições Federais de EnSIno Supenor. ",fcren!es
ao Programa de Con.olidaç~ das licenciaturas - PROOOCENCIA

O Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ní"d Superior - CAPES, no uSO das alnbuiÇÔes que lhe são
eonfcndas pelo Enatuto apllJ\'ado pelo Decreto nO 6.316, de 20112107, publi.:ado no DOU de 21 .ubscqúcnlc. no Dc""'IO-Lci nO 200. de 25 de
fevere,m de 1967. na Lei nO &666. de 21 de Junho de 1993. com suas IIIlCraçô(:S, no Decreto nO 93,872, de 23 de dezembro de 1986. nas leIS
n' 11.~1.4, de 13 de ~!l0'll0 de 2007 e nG 11,647, de 24 de março de 2008, no Decreto n' 6110, de25 de junho de 2007. 113.Porw;a
lntennmlSll:nal n" MPIMF/CGU n" 127, de 29 de maIo de 2008, conSIderando a ctllu:esslo dc apoIO finõlltcc'ro no âmbito do Ed,tai
MEC/CAPES !'P 00212001\ c o que eonota do Processo nG 23036.014057120011.20, resolve:

Art. I' AutoriUjr a dcsccnlrahlllçllo dos erédilos orçamentários e recuBOS f",an<:ciros. referenles ao Programa de Consolidação d~
L,,:cnciaiUr3S-PRODOCENCJA, parn as InSlliUições Federais de Ens,no Superior

~ I' Os créditos orpmcntâfios estão previstos nos Programas de Trnbalho 12.3641073.11551.0001. Fonle de Rceursos 0112915012 e
1231'>4 1377.2C68 0001. Fonle de RceuBOs 0100915012, Grupos de D<:spcsa") _ OulIas Despesas Correnles. e "4. Investimentos".

~ 2° A transfen:ncia dos rccuBOS financciros. a conta dos crédllos descenlralizados, fIcara condicionada à liquidação do respcefivo
empenho da despesa. em cumpnmcnto ~o eslabelee,do nO Decreto n° 6.439, de 22 de abnl de 2008

Art. 'r Os crédilos orçamentários de, que tlaia o Art, I. desta Portari~ referem--se ao e~ercicio de 2009 e, serão destacados para as
inslituiç?>es constanles no Ane~o de.ta Portana e em confofTllidadc ao csubelcc"jo 110Termo de CooperaçAolPlano de Trabalho aprovado

~ IG Durnnte a e~ecuçâo das :uividades, visando ao alcance das metas previstas. O cronograma constaJtte do Telttto de Coo-
pcraçâo!Plano de Trnbalho poderà sofrer a11eraç!o, mediante proposta da instituiç.lo e autorizaçâo da CAPES

~ 2" E vedada a utilização dos recursos descentralIzados pal1l pagamento de despesas fora do obJeto' da desccntralizaç30. bem como
com ilens não financlàveís pelo progr.una

Art, :r Par.t a devoluçlo do saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados até 31 de dezc:mbro de 2009, •••
in\lIruiçõcs be1Icficlanas dos crednos deve.:1o obsefVar a Norma de Encerramento do E~en;:icio de 2009

Art. 4. A prestação de contas referente aos creditos recebidos eompon\o a prestação de contas global anual ~ instituições executoras
dos eredltos orçamentinos dcsccntrahzad""

Art. ~' Cabcrà a Diretoria de Educao;:lio Básica Presencial da CAPES t~e.çcr o acompanh:unento das ações previstas pala a execução
do TefTllOde Cooperaç3olF'lano de Trabalho, de modo a apoIar e ev,denclar a boa c regular apheação tios recuBOS Ir;Ulsfendos

Art. 6' As descenlmlizaçôes para os e~e.<:icios segu;ntes ficam condicionadas ao e~po'llo na ano I". ~ I•• Inciso lJl do Decreto n. 6.170,
de 2~ de julho de 2007

An, .,. Esta POlUlna elltlll em vigor !la dala de sua publicação

ANEXO

•

Este documcnlO pode ser venfirado no endereço c1ctrÔllico 1I1tp:II",wwlII.gov.brlaulenllcidade,lIunl.

pelo códIgo OOO1200909{)1OOO29

Documcnlo asSllladO dig,talmcnte confonne MP n' 2,200-2 de 24/0!lJ2001. que inslitul a

Infraestrulura de Cha'cs Pública> BrasIleH:l • JCP-B.""E1
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•••.n. 'v ••..om""te ••..••..."",."'" '"'Yl"""'"
I, zelar pelo cumprimente do dispoSlO nos artigo. 6°, 7" e 8"

da Lei N' , Il.g92, de 29 de dezembro de 2008;
11. aprovar a. diretrizes para atuaçlo do IFAM e zelar pela

e~ccuçAo de lua polillca educacional;

-.

-

.-

/li submeter a aprovaç.ão do M,nistcroo da Educaç50 o pre-
sente Estatuto, assim como apro\'ar os seus regulamentos

IV. aprovar as norm"" e homalogar.o processo de eonsulta .a
comunidade õlC3dêmiea para escolha do Rellor do lFAM c dos D,-
relores.Qcnus dos CamP', em consonàne,a com O estabelecido nos
arts, 12 c 13 da Lei N', 1l.tl9212008;

V aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional. o Pla-
ne de Ação, e aprecIar a proposta orçamentaria anual.

VI. aprovar '! projeto politico-pedag6gico, a o'Bani;mçâo di-
dática. regulamentos lOtemos e normas disc'plinare,;

VII. aprovar normas relat,vas á aeredllaç30 e à eertifieação
de competênc,as profiss,onais .. nos ,ermos da Icg"laçâo v'sentc.

VIll, llIJlOrizar o Re'lOr a confcnr litulos de menro aca.
dêmico; -

IX. apreciar ••• COntalldo exercício financclJ'o e o relal/""o de
gesllo anual, emlllndo pareçer conelus,vo sobre a proproedade c re.
gularidade dos registros;

X. deliberar sobre lUaS. emolumentos e contribuições por

pre$lllÇlox1~ ~;;;~ e: ~i~aàose~m ~~~~~~ ~F~~adOS. na

fonna da lei;
XII. alItorizar a eriação. aIlcr~ curricular e e~tinçOO de

cursos no âmbiro do IFAM, bem como a registro de diplom •••.
Xlii. aprovar a eSlrurura adm'nistl'alJva e O reg,menlo geral

do IFAM, ob'scrvados os parâmetros definrdos pelo Governo Federal
e legislaçOO espeeifica;

XIV. deliberar sobre oUlros llSJunloJ de intoresse da II'AM
levados a sua apreciação pelo Reilor; e

XV, Aprovar o Plano Anual de. Alividades de Auditoria In-
tema. PAINT e O Relatório Anual de Auvidatics de Audltnria Interna
_ RAINT.

SEÇÃO liDO COLÉGIO DE DIRIGENTES
Art ti. O Colcgio de DirigenlCs, de cariter consull,vo, li a

órgão de apoio. ao processo decisória da Reiloria do IFAM. observa
na sua composrção, O pnnc!pio da Sesl10 dCOlocrallea. na forma da
legislação em vigor;

Art, 12. O Col~gio de Dirigentes possui a seguinle com-
posiç!o

I, o ReilOr, como presidente:
11 os Pró-Rellores; e
lIl. os Direlores-Gerais dos Campi
~ I" O Colégio de Dirigentes reunir-se-i. ordinan,,",ente.

bimestralmente e, e~traonhn:uiamenlC_ quando oonvocado por seu
PresldenlC ou por 2/3 (do,s terços) de &Cus membros. CUJo funelO-
namenlO ~ estabelecido no seu Regimenlo Inlerno, conforme Ali 10.
W, .

f 2" A presidêneia do Colégio de Dirigenles sem e"ercida
pelo Reilor e, na sua ausência. pelo seu reprc5Cntante legal

f 3" Ao ~itor caberá o vo.to de qualidade
Art. 13. Compete ao ColégIO. de Drngcnte'
I. Apreciar e recomendar a d,stnbu,ç!a lOtema de recuBOS;
U. Apreciar e recomendar as normas para eeleblllção de

acordos, convenio, e eonlrntOS, bem como para c1aboraçtlo de eart""
de intenção ou de documentos cquivalentcs:

III Propor ao Conselho Superior a ,alleraçãO de funções c
órgãos adm,n'strallvos da e.lrulum O'llanIZllc,onai do IFAM:

IV. Apreciar c recomendar o calendáno de referência
anual;

V Apreeiar e recomendar nonou de apcrfeíçoan1enlO da

gest~; e
VI, Aprecíar os assuntos .de interesse da adminisllllçâo do

IFAM aos qu;tls lhe forem submeudos.
CAPITIJLO 11 DA REITORIA
An. 14. O IFAM é dirigido por um Reilor. escolhido enl

processo elellVO pelos, serv.idores do quadro alivo permanente (d0-
centes e lécn'co-adm,n,stnlllvaS) e pelos e.tudanles regularmcnle ma-
triculados, nomeado ea forma da legislaçlo visente. pera um n,andalo
de 04 íqu31ro) anos, conrados da data da posse, pcrmitido1 uma rc_
conduçllO,

Parágrafo Único, O ato de nomeação a que se refere o caput
levam em consideração a indicação. feita pela comunidade escolar.
med,ante processo eletivo, por maiona absoluta, atnbumdo-sc o peS-(l
de 1/3 (um lerçol. para a man,festação do corpo docente, de 1/3 (um
~) para a manlfe~ dos serv,dores tlien'co-adminislralrvOS c dc
1/3 (um terço) palll a manifestaçâo do corpo d,scenle

Art. I~. Ao Reilor compete representar o IFAM, emjuiro ou
fora dele, bem como administrar. gerir, coordenar c supennlender as
atividades da !nst,,,,,,çlIo

~ 1", Nos impedimenlos e n/lS ,ausências eventuais do Rellor,
a Reiloria sera e~ere,da pelo seu substllulO legal dcSlgnado na fomla
da legislação petlinente

Art. 16. A vacâneia do cargo de Reilor decorrerá de:
I. e~oneraçio em villude de procCS£<>diseiplinar;
11, demiuao, nos teonos da lei N' . 8,112. de 11 de de-

zembro de 1990;
UI. posse em autro cargo Íl\aeumulavel;
N. falecimento;
V renuneia;
VI. aposentadoria, oU
VII. término do mandato.

.0-..""r=s:.Ú~~,~:o=:~:~~~::,e~~~~:~~;n:i~
CUmDCne'a 1IC p,,,,nu'-':I IIU !,,,,,ou ••"".,"" •••• ~ '" ''''''''''_'. _,_ •
proceslO de consulb a comunidade para elelçâo do no\'o Rellor

Art.17. A Re,tona c o 6rgão C"OCUllVOdo IFAM. ~abendo-
IIle a adminislraçâo, coordenação c sUflCrv,sA<>de todas as atlV,d•."içs
da Autarquia

Documento assinado digitalmente confonnc MP n' 2,200.2 de 24/0812001. qu~ in,l;lui a
InfraestNtura de Chavel PUblicas BraJileira • IeP.Brasil.

I. O ReilOr, como presidente;
11. representaçlo de 1/3 (um terço) do numero de campi,

destinada aos ICrvidarel docentes, sendo o mlnimo de 02 (dois) e o
mbimo de O~ (einco) representantes e igual numero de suplente,
eleilOs por .cus pares, na forma regimental;

1lI. representaçllo de 113 (um terço) do niuneru de eampi,
destinada;IQ corpo disceute, senda o mlnimo de 02 (dois) e o ma..'timo
de O~ (cinco) representantes e igual numero de suplentes, eleilOS por
seus p.ares, na forma regimenlal;

IV. representação de. 1J3 (um, terço) do numero de ,campi,
destinada aos servidores lI:cmco.lIdnllrllstl1ltivos, sendo o m'OImo de
0.2 (dois) e o mbimo de Q~ (cinco) representantes e iguo1lnumero de
suplentes. eleilos !lOr seul pares, nl foona regimental;

V. 0.2 (dots) representantes dos egreS50S e Igual número de
!IIplenleS~

VI, 06 (seil) representanles da sociedade civi! e igual nú-
mero de suplentes. sendo 0.2 ,(dOIS)md,cados por enlidadel pa1tOlllll.
0.2 (dOIS) lOdleados por enudades dos trabalhadores, 0.2 (dois) rc-
prescntanlCl do selOr pubheo elou empreus CSWIIís. des'gnados pela
Secretaria de Educação Profinianal e Tecnológica;

vn, aI (um) representante e ai (um) suplenle do Min'stcrlO
da Educação. designado pela Secretana de Educação Profi",ional e
Tecnológica;

Vlll. representaç.ão de 113 (um terço) dos diretore, gerais de
campi. seado a minimo de 02 (dois) e o mhimo de O~ (clOro) e igual
número de $lJplentcs, cleilOs por seus pares, no1fonoa regrmental.

I 1° Os membros do Conselho Superior (titulares e suplen-
tel), de que tralam os inei50s 11, m, IV, V e VUl serio designadas por
alO da ~il(lr.

I 2" Os mandatos selõ10 de 0.2 (dois) anos, pcl1llitida uma
reconduç.ão para o penodo imediatamente subseqüente, e"cetuando-se
os membros 0310S, de que tratam OI ,nClSOSI e VIII

f 3' Com relaçjo aos membros de que tratam os incisos 11,
1Il e N, cado1Campus que compões a InstitulO Federal poder.i ter no
maXlmo ai (uma) representação por C31~gona.

~ 4' Seria membros vitalícios do Conselho Superior todos os
",,-~ilOICS do Instituto Federo1l de Educaçlo, Ciência e Tecnalogia
do Amaz.onas, sem direilo a voto

t 5~. Ocorrendo O afastarnenlO definitivo de qualquer dos
membros do Conselbo Superior, assumi" o respectivo SUplenle para
a complementaçlo do mandalo originallTll:nte estabelecido. realizan-
do-se nova eleição palll escolha de suplenlel.

t 6". O Conselho. Superior reunir-se-á, ordinariamente, a
eada dois meses e. e~traon:linariamente. quando eonvocado por seu
n •••.&i&nte 011 oor 213 (dois tcrcosl de seus membrtn.

e) eu"",s de P">s-graduaçln •.•neto tenlU de meslnldo e dou_
lorado, que contribuam para promO\ICr o estabc:lecimcnlo de bases
sólidas em educação, eicncia e tecnologia. oom vislllS no processo de
gelllção e inovação leenológiC/l

Ali, 7" No desellvolvimento da lua açjo ao:ad~mica, O IFAM,
em cada e~erl:ieio, devera ga>aotir o mlnimo de ~0"4 (einqüenta por

~;~i~,~o s~i~a:: ro% iv~~~~~r~o:a:;= e~~~v:~
licenciatul1I elou programas eopcciais de fonnaçJo pedagOSica, res.
uivado o caso prev.isto nO f2" do art. 8° da Lei N'. lU92nOO8,

Par.igrafo Unico. NOI caso, em que fon:m apresentadas de-
mandas pela formaçlo de nivel superior devidamente justrficada, O
Conselho Supenor do IFAM, com anucne'a do M,n'sténo da Edu-
caçA0, poderá ajustar a oferta desse: nivel de CIIsino, sem p~j\llzo do
Indice defimdo no caput deSlC artIgO, relativo ao inciso I do capUl do
ali . .,. da Lei 11,892. de 29 de dezembro de 2008

CAPITtlLO IIIDA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 8" A organiuçAo geral do lFAM compreende;
I, COLEGIADOS
a) Conselbo Superior;
b) CoI~gio de Dirigenles;
11 REITORIA
a) Gabinete;
b) Pr6-Reil(lri/lS
i) Pro-Reitoria de Ensino;
ii) Pni-ReilOria de El<\(;nsão:
iii) Pro-Reitoria de Pe"'lu;sa e Inovaç.io;
iv) Pró-Reitoria de Adminisltação e Planejamento;
v) Pro-Reitoria de Desenvolvimentn InSli••••eional;
e) Diretorias Sistêmieas:
d) Audiloria Interna e
e) Procuradoria Federal.
m. CAMPI, que para fin" da legisJaç!o educacional, I-âo

eonsideradol Sede,.
f 1° O detalhamento da estrutura o'Banizacional do lFAM.

d/lS competêneias dIIS unidades administr;ltivas e das atribuições dos
respect'vos d,rigenle. ser:!. estabelec,do no seu ReglmenlO Geral.

~ 2" O Regimenlo Geral poderi dispor sobre a estruturaç.lo e
funcionamento de aulTOS órgãos eolegiados que lralem de tema. es-

pecificos Tt!fUfõliiD~ reálE~ÃOà5 pr6-reiloria.

CAPiTULO IDOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SEÇÃO IDO CONSELHO SUPERIOR
An. '{' O Conselho Superiar, de ~r consultivo e de-

liberauvo, c o órgão ma:wno do IFAM, tendo a seguinte compo-
~íçJo;

I. ofcfW" e<\ucaçio profission.aJ c 1eaI01ógica, em lodos Os
seus niveis e modalidades, fonnando e qualificando eidadb com
vistas na atuaçâo profissional nos diversos selores da economia, com
ênfase no desenvolvimenlo soc;occonómico 10e.:Ll,regional e llaCio-
nal;

11, desenvolver a eduçação profil-Siona/ e teenologu:.a. como
processo educa1ivo e investigativo de geração e adaptação de soluções
lecnicas e tecnolllgicas às demandas sociais e peculiaridades regio-
n;us;

III promove. a integraç!o e a verticalizaç.ão da educaçlo
basiea a educação profis.sion.al e educação superior, olimizando a
inm-estNlulll fisica, os quadros de pessoal e os recursos de gestão;

N. orientar sua ofelU fonn;ll.iva em benefiCIO da conso-
lidaçlo e fortalecimento dos arranjos produlivos, sociais e eulturais
locais, identificadol com base no mapeamento das po{Cncialidades de
doacnvolvimento sociocconômico e ÇUlrural no •••nbilo de ~ do
Institulo Federal;

V. constituir-se em cenlTO de excelêneia na oferta do ensino
d.e ciências, em geral, e de çiêneias aplicadas. em partlcul,,:,", co-
Unlulando o desenvolvimento de espinlo eritico, voltado li ,oves_
ligação empírica;

VI. qualificar-se como centro de referência no apoio a oferta
do ensino de eiênei •.• nas instituições publicas de ensino, oferecendo
capacitaçlo técnica e alualizaç.ão pedagógica aos docenles das redes
pUblicas de ensino;

VII, desenvolver programas de e"lenslo e de divulgação
científica e leenológica.;

VIII. realizar c estimular a pesquisa básíca e aplicada, a
produção eultural, o empn:endedorismo, o cooperativismo c o de-
senvolvimento cientifico e tecnológico; e

IX. promover a produ~, O desenvolvimenlO e a lransfe-
,çncia de lecnologias sociail, noladamenle a. volladas a preservaçlo
do meio ambienle

Art, (jO O IFAM tem os seguinles objelivos:
I, ministrar educaç30 profiuional lécnica de 01",,1 m~dio,

priorilariamente na fonna de cuBOS inlegrados, para os concluinles do
cn,ino fundamental c para o publico da educação de jovens e adul-
lOS;

[I. ministrar CUBOSde formaç30 inicial e conllnuada de lra-
balhadores, abjetivando a capaeitaçâo, o aperfeiçoamento, a espe-
cialização e a atualização de profissianais, em lodos os niveis de
escolaridade, nas arcas da educação profissianal e teenol6gica;

111. realizar pesquiS/lli aplicadas, estimulando o desenvalvi-
menla de 50Iuções téenicas e tecnológicas, estendendo seus benefieios
à eomunidade;

IV, desenvolver atividades de c)(\Cnsão de ilCordo çom o,
princlpios e finalidades da educaçio profissional e teenalógica, em
anieulllÇ!o com O mundo do lrabalho e os segmenlOs sociais, c çom
ênfase na produçJo. desenvolvimenlO e difusA<> de conhecimentos
cientif,eos e lecnológicos;

V estimular e apoiar processos edueativos que levem à ge-
l1IçaOde IllIbalho e renda, à emanc'paç!o elo c,dadão, na pen;pcet,va
do desenvolv,menlO sociocconômico loçal e reg'onal; e

VI. minis!rar em nlvel de educação superior.
a) eursos superiores de ICCnologia visando à formação de

profISsionais plUll os diferentes setores da economia;
b) euBOS de Iieeueialura. bem como progl1lll\&S especws dc

formaçjo pedagógica. com visla5 na formaçao de professores para a
educação básiça, sobretudo nas àras de eiências e ma.lCmática, e para
~ ••.•••••.•••••.•nrofissional;

e) cu, ••••• .: .•. _ •..•_,~ ••- - --_ •.._.;~ •••••••••••• fnnn •••..In

de profissionais para os diferenles setores da econom'a e areI.:! dO
conheeimenla;

d) cursos de pãs-graduaçl\o lalO sensu, d~ aperfeiçoamenlo e
especialização, VISando a formaç!o de cspee,al,sIIIs O/I.l d,ferenles
áreas do conhecimento; e

ticas:

Art. 2" O IFAM é regido pelol 8101 nomll"í~01 mencionado.
no capu! do Art" 16

, pela legislação federal e pelos seguintes ins-
lrumcr1l0S normatl~os:

I Eualuto;
!l. R.:gimento Geral;
m. Resoluç&;s do Conselho Superior. e
IV AIOs da Reitoria
Art JO Na formulação de SIIU din:lrizes de ações voltadas a

educaç!o " à produção cientifico-tecnológica, o IFAM dcw:rá ]••,,'"
em conta os pilares de sustentação d •• politil':;'l nacional de educaçAo,
",sim definidos na Lei Nf . 9.394196 • Lei de Diretrius e Bases da
Educaçâo Nacional.

CAPh1JLO liDOS PRlNclpIQS, DAS FrNALlDADES E
cARACTERlsncAs E DOS OBJETIVOS

An .• " - O IFAM, em sua aruação, ObSCnlB os sçsuintes
principios noneadores:

I. çompromi$$O CQm a justiça social, cquidadc. cidadania.
ótica. prcsc",açllo do meio ambiente. uanspan:ncia c gest!o demo-
crática;

11. ~cnicalizaçlo do ensino c Sll~ intc8taç,;1o com B PC"'lu;~
C a ,,"tensão;

111.cficá<;i.Bnas ",<postas de formaçllo profissional, difusão
do eonhec,mento e.lentlfico c teenológ;co e suporte _ arranjos pro-
duuvos lOCaiS, K1QNS e eultunus;

N, includo de pessoas com doficiêneias e necessidades edu-
cacionais especiai.:

V nalureu pública e gllltuita do ensino, sob a re!lJ'Onsa-
bilidade da Uniio.

An. 5" O IFAM tem as seguinles linalídad" e canoeteris_.-.

-
Ofício 003/2017 (1755785)         SEI 01250.016707/2017-13 / pg. 69



---
W 167, terça-feira, I de setembro de 2009 Diário Oficial da União. Seç.õo 1 ISSN /611.1042 31

,~~:.,••..•..•.

...

. i
~H'

--'I
• i

Art. III o IFAM {em adminiStração de funna dcs«ntra- SEÇÃO V DA PROCURADORlA-<JERAL
liz.ada, por meio de gestlo delegada, em consonância COm OS tennos Art. 31. A Procuradoria Feder.ll f O órgão de c_xccu~ da
~~~.' 9° da 1..<:in°. I J .89212008, OOIIfonne disposto no Regimenlo Procul1Idona-<Jeflll FcdcllIl r<:~nshc1 pela n:pr<:scntaç;l.o JUdlCllll c
vç".. e'CHllJudlClal C pcllll allvsdades de consultona c assessoramento JU'

Paragrafo Único. Os Direlotc$..(Jcr31S dos Campi respondem ridlCOS. a, apUIõlÇ!o da ILqu,lk.z c certeza dos clédifOS, de ,qualquer
solidariamente com o Reitor por seus aiOS de gestão, no limite da natureza, Inerentes as suas illÍvuladcs, ln~vcndo-os em divida allva,
delegação. pan fins de cobr.mça amigl!.vel ou judicial. observada a legislaç;1o

SEÇÃO I DO GABtNEn: peltmellte.
Art. 19, O Gabinele, dirigido por lll1l Chefe nomeado pejo CAPITuLO 1I100S CAMPI

Reitor, e o órg.io responsável por organiur, assistir, coordenar, (o- Art 32. Os Campi. do IFAM s.'Io administrados por Di-
mcnUr e articular a ação politica e adminiJlr,ativa da Reitoria " ~~%i'-Genus e têm KU funCionamento estabelecido pelo Regimento

Art 20. O GlIbinete disporá de ó.pos dc apoio imediato, de -Ge
Procuradoria Jurídica c de ASKS50riaS Esp«iais An, 33. O Diretor, raI, c$COlhido em processo elctivo pe-

SEÇÃO lIDAS PRÓ-REITORIAS losser.idor(ll do quadro atiVO permanente (docentes e têelllco-ad-
mlnlSlrativOS) e pclmó ,estudantcs rcgularmente mB1nculados. nomu-

Art 21. As Pró-Reitorias do conrotuldll.S no âmbito do Es- dos com O qllC determina o art. 13 da UI N' . 11,892/2008. para ':Im
UlUto do IFAM c dirigidas por Pró-Reitoros nomcados pelo Reitor na mandato de 04 (qulllro) anos, contados da dm da posse, perrmuda
forma da legislaç.io em vigor. uma TeCOI'lduç1o

An. 22. As Pró-Reitorias são órgãos e~ccutivos que pla- . Parágrafo Único. O ato de nome~ a que se refere o caput
_ ncjam, superintendcm, coordenam, fonl(:ntam e acompanham a-; ati- levanll em COIIslderaçlo a IIIdlcaç.io. feita pela comumdade escolar,

vldades i~e~n~~_~c~~~n~:s ~~~~~~s' :rced/ite proec!So eletivo, por m;l,lona absoluta. atnbUlndo-sc o peso

11 _ " Pr6-ReilOria de Pesquisa e Inovaç:lo; te~) ::: ate~~~ mC:I~=re~o~'ic'~~~~I~ ~uZ
111- A Pró-Reitoria de Extensão; 113 (um terço) pari a manifestaçAo do eorpo discenlC.
IV -.À Pró-Reitoria de AdministTaÇ10 e Planejamento; Art. 34. Nos impedimentos e nas aU2nCI3S eventuais do
V _ A Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institueional; Diretor-Geral, a Di~eral será exercida pelo seu SUlmltulO legal
An, 23. As Pró-Rcitoria-; são wn'llituldas em função das deSignado na fOlTTlada legislação penmenu:.

necessidarlcs espedli""" do IFAM. relacionadas nas Subseções I, 11. Art, 3~. A Dm:lona-GeraJ e o órg10 c.~eculivo do IFAM.
1111,IV e V seguintes cabendo.lhe a adminiflraç1o, coordenação e supervisão de todas as

SUBSEÇÃO I at"'ldade~~~'~~SCampj u:rão administlllÇão de fOml3 descen-
DA PRÓ-REITORIA DE ENSINO trahza.da, por meio de ge$t1o delegada, em consonância com 0lI ter-
An. 24. A. Pró-Reiloria de Ensino, dirigida por um Pró- mos do art. 9. da Lei nO. 11.89212008, confolTTll: dispoSlO no Re--

Reitor nomeado pelo Reitor, e o órsAo cxc<:utivo que planeja, su- glmenlo GeraJ
penntende. coordena, fomenta e lIQ)mpanha as allvidades e pollticas Parágrafo Único. 0$ Direton=s-Gerais dos Campi respondem
do Ensmo. nas sua.s dlverus modalidades, com pnondade para a solidariamente eom o Reitor por KUS atos de gefl<1o, nO limite da
Edueaçio Profissional e Tecnológica. alem das ações relacionadas atl delegay;io. .
apoio ao desenvolvimento do ensino e ao enudante do IFAM. . TITULO UlDO REGIME ACADEM1CO

Parág,rafo Unico. O Pró-Reitor de Ensino, nos seus impe- cAPlruLO IDO ENSINO
dimenlOS legaiS, indicará à Reitoria o seu lubst'tutO An, 37. O cumeulo no IFAM está fundamentado em bases

SUBSEÇÃO liDA PR6-REITORIA DE PESQUISA, PÓS- liIosófieas. epistemológicas. metodológicas, sociocultumis e legais.
GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO expre~ no seu, projeto poJib.CO-.lnstllUelonaI,sendo none:tdo pelos

An. n. A Pró-Reitoria de Pesquisa. Pós-Graduaç.io e Ino-- pnncíp'os da este1ica, da sel15lblhdade. da politica da igualdade, da
vação,. dirigida par um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor. C o órgão çtiça, ,da identidade, da inu:rd.seiphnaridade. da ÇÇlnteX!Ualização,da
e~ecuuvo que planeja. supenntende, eoordena, fomenta .e acompanha fleXIbIlidade e da eduQÇ.io comQ processo de fÔlTTlaç30na vida e
as a1Ivldades e polincas de PÓI-Graduaçlo e Pesquisa, mu:gradas ao para a vida, a partir de ,uma eon~pç!o de sociedade, trabalbo, eul-
en,ino e à e!<!ens:llo, bem COmo promove 8ÇÕcS e intercâmbio com tu •••• educ:LÇão, teC0910gta I: ser bumano
instituições e empresas na área de fomento à pe"luisa, ciência e Pa(ágrafo Unico, Ao definir suas politieas edueacionais, o
le.:nolog,a do IFAM. IFAM levara em conta o re$peito ás cspcc:ificidade5 dos individuos e

Paragnfo Único, O Ptó-ReitOl de Pesquisa, Pós Gl1lduaç;lo e ~~~~s~s~i'fea::,~':e:~ i~~~m~emâo: }~~nC:O:
~~:r~;..~. nos seus impedimentos Icgais. indieaJá oi Reitoria o seu primordiais do ato educalivo

SUBSEÇÃO 1II An. 38. ~ ofertas edUcacionaiS do IFAM estJ.o organizadas

DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO ~~sp::fi:i:~~e~~~t en~T~~~: ~da uaed~=~~~~o~~;
An. 26. A Pró-ReilOria de E~tens1o, dirigida por um Pró- graduação e de JlÓs-graduilÇào

Rei.tor nomeado pelo Reitor, C O brg50 executIvo que planeja, su- CAPiTOLO liDA EXTENSÃO
pennu:nde, coord""a, fomenta e acompanha as atividades e polilicas An. 39. As. ações de eXlenslo constituem um processo edu-
de E:~tensJo. InovaçJo e relBÇÕCsCOm a $OCledade. articuladas ao ealivo, cultural e elentifico que arceula o enSino e a pesqUlS'l de
ensino e 11pesquisa, junto aos divel"lOll segmentos sociais ligados ao forma indissociàvel, para viabili;r.ar uma relaçlo trnrlsformadoTll enl1C
IFAM O IFAM e asocicdltde.

Parágrafo Único, O Ptó-Rcitor de E~tcnsão. nos seus im_ Paragrafo Unico, Nos casos especifieos, por ma abrangcncia
pedimento

sU
'BI'sgE.~S~io.dl;'Var.iá Reitoria o seu substiMo de atua.ç.1o, o IFAM levanl. em C<.ln14"'. e~igcnei •• próprias dos

A aTTaIIjOSprodutivos locaiS. SOCIaise cultunus
DA PR .REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE- Art. 40. A$ atividades de extensão tem como objetivo apoiar

JAMENTO o desenvolvimento social alTllvés da ofena de cunos e realiz;lç1o de

An, 27, A Pro-reitoria de Administração e PI3llCjall1ento, atiVidades eSp'ccificas
dirigida por um Pró-reitor nomeado pelo Reitor, C o órgão executivo CAPjruLO !liDA PESQUISA. PóS-GRADUAÇÃO E
que planeja, oroperintcnde. coordena, fomenta e acompanha &S ali- INOVAÇÃO
vidades e poliucas de 'planejamento, admmistração, gestAo orçamen- An, 11. As ações de pesquisa, p<\s-gl1lduaç;lo e inovao;;;lo

tária, financemt e ~nmonial do IFAM. ~~~~:~~~i=5::~=~0 il':~JoJ~:e;::=,: cfcn~JC:
Paragrafo Único. O Pró-reitor da Pró.Reitoria de Adminis- e tecnológleos, envolvendo todos os ruVC1Se modalidade, de ensUlO,

::;00 esc'::a;:,el:~~~~' nos seus impedimentos legais, indicara à rei- com vistas ao desenvolvimento econômico, social e cultural.
Ã An, 42., ~ atividade. de pesquisa, pbs-graduaç;lo e inov~

SUBSEÇ O V têm eomo objetivo, f01TTl1lrrecursos humanos para a inveS!lgaç!o, a
DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVlMENTO INSlTTU- produção, o. cmpreendcdonsmo e a dIfusão de eonhecimenlOs eul-

CIONAL tulalS, anhticos, eientlficos e tecnolbgu:OlI, Kndo desenvolVIdas cm
An. 28. A Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional, artIculação com o ensmo e a e~!Cns.io, ao longO de toda a fOITTlaç1o

dirigida por um Pró-Reitor nomeado pelo Reitor, é o órgão e~ecutiv.o profissional.
que planeja, supenntendc, coordena, fomcn,H' e acompanha. as afl- TITuLO IV DA COMUNIDADE ACAD£MICA
vldade. e polilicas de desenvolvlmento instituCIonal e a artleulaçJo Art. 43. A comunidade acadêmica do IFAM e composta

entre as Ptó-ReilOrii!S e os Campi do IFAM pelmó corpoA',d
rru

.ise~nO.'IDd=OC"O"RP'O'~O'I.~SC-"E.~istralivo.
Paragrafo Unico, O Pró-RcilOr de Descnvolvlmento Insli- CA.. I~'~

tucional, nos seus impedimentos legais, indicar;!, à Reitoria o seu An, 44. O eorpo discente do IFAM C con:rtituldo por alunos
substiMo matrieulados nos diversos eursos e programas oferecidos pela ins-

SEÇÃO IIlDAS DIRETORIAS SISTtMICAS tituiç1o,
An. 29. As Diretorias Sistemicas, dirigidas por Diretores ~ I•. Os alunos do IFAM que cumprirem integralmente o

nomeadmó pelo Rtitor, $:lo órgãos responsàl'eis por planejar. coar- eturiculo dOI cursos e programu farão jus a diploma OI! eertificado
denar, hecutar e avaliar os projctos e atividades na sua arca de na. fOlTTlaê nas eondiÇÕes prniSlll5 na organizaç30 didático-pcda-
atuação gógica.

SEÇÃO IV DA AUDITORIA INTERNA fmo jus~ i~~~n~edisci~~~~ dc~=e~: :i~~:lCm~~~
Art- 30. A auditoria Interna C órgão de eonlrole interno, atln,,; ••.t... __ -

"'.""" ••.••••1••..••t...-I_ -- _ - __ :.::_ .~_. _ An. 4j, Todos OI alunos com m31rÍeula regular ativa nos
geStaO tmanee.ra, administraliva. contábil, pMrimonial, de mll.lerial e eursos tçenicos de nivel medio, dc sraduaçAo e de p6s-gl1lduaç1o,
de ,pessoal, buscando verificar se os n:cursos da organização são podcrão votar c serem votados para iIS represcntações discentes do
utih.zados de mane,ra eficiente e efitaz. bem como, venficar a efe- Conselho Superior, bem como partieipar dos proe.essos eletivmó para
tividade do cumprimcnto da legislaçao peninenu: eSC()lha do Reitor e Dlretores-Ckl1lis dos Campl

An. 46. Os direitos, de\'en:s e o rellime disciplinar dos dis-
centes são os embcleeldos na Organização Didá.tieo-Pedagógiea c
RegimcnlO Geral do IFAM, em consonâneia com .a lci N' . 9394/96
e, no que cou,ber, nos atos da Pro-reItoria de EnSIno e da Rcltona

CAPlruLO liDO CORPO DOCENTE
Art, 47. O corpo docente t conflituldo pelos professores

~~::~ri~1~~~:~~~~t::~~=~~ftd~S~gf~~rJ~
lei.

An. 48, Os direitos, as vantagens e o regime disciplinai dos
servidores docentes sao os tttabc:leeidos em lei e. no que couber. no
Regimento Gçral do IFAM e nos atos do Reitor. •

CAPITULO III DO CORPO TtCNICQ-ADMINISTRATI-
VO

servldore~7n~:~te~o:r;. ~~~~=;~~t:i';fe c~~,::tu~~orfA:~~
regidmó pelo RegIme Juridlw Unlco, que e~erçam allvldadcs de "POIO
téenico, admllllS!rativo e opcrnçional.

CAPITULO IV DO REGIME DlSCIPL.INAR

le.:ido C:~/~. ~ ~~~n~~sca:,I::rd~lf~W ap%~:~e ;l~s~::
selbo Superior e nOS atos do Reitor

An. ~1. O regime dISCiplinar do corpo docente C técnico-
adrninistrlllivo do IFAM o\>scrvaas disposiçOc. !cFs, no ••.••"" c re-
gulamentos soblll a ortlem.dlsclplmar e sançOCs aphe4VCIS, ix:m como
os recurlO1ocabíveiS. prevIStos pela IcglSI~ fedcral

TITULO V
DOS DIPLOMAS. CERTIFICADOS E TITULOS
An, ~2. O IFAM e~pcdira e re!j.istr:u:i seus diplomas, en'

conformidade com o f 3° do art 2. da lei nO. 11.89212008 e em,tirá

ccmfic.adfrt- a 5~~~0: ~b~~~ld~~': :~~ ci~t.M~~ciona COlHO

iMlIluiç10 aereditado"' e c:enlficadora de competências profiSSIonaiS,
nos termos da legislação vigentc

Art 54, O IFAM podenl conferir titulos de M~rito Aca-

dêmico, ttT~ü>e ~:b3I~A~~O~~mento GeroL

An. 55. O patrimônio do IFAM e co,nstituldo por:
L bens e direitos que compõem o patnmônio da Reitoria e de

c.ada um dos Campi .que o integram:

:li ~~:Jc~'~~t~g~~v~e:e ar::ebu~~r~
IV. incorporaçõcs que n::sullcm de serviços paI cl~ reall-

""~
Panigrafo Un;co. Os bens e direitos do IFAM devem sei

utilizados ou aplicadmó, e>«:lusivarnente. para a consecução de scus
objetivos. nlo padcndo ser alienados. e~ecto nOS casos e condições
pennitidos em lei.

TtruLO vrnDAS DISPOS1ÇOES GERAIS
Art- ~6. O IFAM. conforme suas necessidadcs especificas.

~ev~ ec:~r:~~~:~c:'I:f~ad:Jm~:is~:~: normativa e con-

An. 51. A a1tcração do pn::sente eSla!ulO exigira quorum
qualifieado de 213 (dOIS terços) dos Integrantes do Consclbo Supcnor.
medianu: deliberaç10 em sessão convocada exclusivamente para tal
fim.

Parágrafo u.niw, A convocação da s<:ssão p= fins do caput
será feita pelo Reitor ex officío ou pela maiona Simples dos n'cmbros
do Conselho Superior.

An. 58. Os casos omissos neste Estatuto dev<:n, ser sub-
metidos i apreciação do Conselho Superior do IFAM

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CltNCIA
E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA N' 999, DE 20 DE AGOSTO DE 2009

O REITOR "PRO TEM PORE" EM EXERClclO DO INS-
TITIJTO FEDERAL DE EDUÇAÇAo. CIÉNCIA E TECNOLOGIA

~~ .Bm~., ndoeu~/1m8~:1:~~:S ~e~êlSJ~~ I~,~:n~f';;n~9

publicada no DOU de 08/0112009, resolve
HomolOgar o resultado final do Proa:lSO Seletivo Simpli-

ficado para a contr.>tação de Professor Subiu luto, de car:uer tCm-
porano, realludo por este Instituto Federal, nos telTTlosdo EdItaI N'
.07 de 1~10612009, publicado no DOU de 26/0612009, seção 3. pàg
JJ, nas ârl:as abaixo discnminadas:

MagistCrio do Ensino. Básico Técnico e TCCI1ológieo: Eu-

~~s:~~r!"Sal:~~~)ii~~i:~~~O;~~:f.~t~~~~~i~
de, Lima Ferreiro FIlho. ProJctos Elétricos I MedIda-; Elétricas I Má-

tl~fim:El~Il(6.i) IJ~e~~~~~~C::dt Sj(l~~) F~~:;'"I~Il(~.;)o~ri:o~"â:

Lima Cardoso; 1:' (6,1) Igor Leonardo Gom~s de Souza, Matemática
I. (6,0) Alessandro de Souza Bastos, Simões Filho: FIlosofia: I' (7.~)
Sudelmar Dias Fernandes; 1:' (6,9) wilmar Francisco: 3. (6,6) Ana

~(7.4~oF:I~I~~~:~6Ó~m~~:~~8f~~l~~~~riio~~ ~o~~
3° (6,6) Acácia Bastos Couto; 4° (6.4) Claudia .Alves dos Smnos: 5°
(6,0) Ed\llard G<:>mesdoi Santos Neto, Meeânlca: I" (8.0) Ricardo
Leite Maciel. Met:lJurgia; (não houve dassifieado). Petróleo ~ Gás: '"
(8.2) Genlv"'do Barbosa dos San~; 2" 17.0) C.••míl. 11.•• _ .••.
0' ••.-."-' - ","": -, ~_.__ ~ ••.•••,••••••• tO,~11'''01(10~el1~

~~i:4~~~~~lr~~O)A~~:~~~~aI~~::r ~f.2~~~~
Alves Teixeira; 3. (6.5) Ronaldo Bruno Ramalho Leal. Valença: Edu-
caç10 Fisica: 1° (8,2) Vambeno Ferreira Miranda Filho; 1:' (6.1)
Werico Rodrigue, da Silva Filho; 3° (6.0) Jaqudine Rodrigucs da
Silva: Flsica: I. (6.1) Clique Galvão dc Andradc. His16ria: 1° (M.O)

Este documcnlO pode ser verificado no endereço eletrônico bttp:flwwwingovbriautentieidade,lIlml,
pelo código 00012009090100031

DocumenlO assinado digitalmente conformc MP n' 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas BrasllCll'a - ICP-Brasil
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D E C L A R A Ç Ã O

D E C L A R A Ç Ã O E M A P O I O A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E

D E S E J l V O L V I M E N T O A R T Í S T I C O E C U L T U R A L D E H U M A I T Á -

CODEARTH ?:Ú:e~.
h '(;.~~"\:.,'é.
,~ 0° -V,' •
':,) , ~ \ '

1.'" i.;g , \ <;:. !>- lo,
: .."" V '" ~

. ' ; J . .:r
, r

. '"D.. I'

, .

A Univcrsidade do Estado do Amazonas (UEA). Núcleo de Ensino Superior de
HumaitálAM. Fundação Pública de Direito Pública Estadual ou Distrito FederaL
Uni\'ersidade Pública. autônoma em sua politica educacionaL que tem como missão
promoH:r a educação. desenvolver o conhecimento cientítico. paniculannente sobre a
Amazônia. conjuntamente com os valores éticos capazes de integrar o homem à sociedade
c dc aprimorar a qualidade dos recursos humanos existentes na região em que esta inserida.
inscrita no CNP J sob nO04.2RO.196/000 1-76. com endereço na Rua Travessa ONER. s/n°.
Bairro Centro. na cidade de Humaitá. Estado do Amazonas. CEP: 69ROO-000. vem
Declarar que A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O

AF:TÍSTICO E C U L T U R A L D E H U M A I T Á - C O D E A R T H , portadora do CNP] sob
n° 02.497.263/0001-83. com endereço e sede à Avenida Transamazônica, n° 2452. Bairro
Siio Pedro. CEP: 69800-000. na cidade de Humaitá. Estado do Amazonas, presta serviço
de relevc,nte imponáncia SOCIAL c INFORMATIVA a comunidade Humaitaense. sendo
que este meio de serviço prestado. COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS
Ú:--JICOS MEIOS DE INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE. e é de conhecimento
de te.dos que não são cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma
voluntária. sendo que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação. que
leva (\ entretenimento. a noticia. comunicados de utilidade pública. sendo que em nenhum
mO;lwnto alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito
reitcramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO. SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA
CO~1Uj'IDADE.

il Humaitá-AM. 03 de março de 2017.

-A~-;:-Il1-a-tU-~-do,","i;~-Ql-a-e-n-ll-' d-a-d-e-q-u'-e-m-a-n-i-Je-s-ta-o-s-e-u-a-p-o-io-
_~'p NF,:S/Humaltá

Testemunhas 1: ~...,. rf4,1! ./-~
Nome completo: íflt[&Lb~/3~ff::.....~LMé_-~-L _
RG nO: _L//..JJ.5JJI1..:J-i- _

-~~~/'- -:i7 2&-.!LLj~_2_2'~_.'I~~ ... _

Testemunhas 2: .PI,,~ o- ~ "r"" o

(lme çompieto:Él/ffEh-,,_ilÉ.AY~"- •.v-,P~--------_--
RG n0:_Q'Uyl_J.5_:l _
CPF n° Jf 1'1...8....eM.i -r;L( _

NÚCLEO DE rm lNO SUPERIOR DE HUMAITÁ

Av D.N.E.R .• nº S/I1, Cen((o - CEP.: 69.800-000 Humaitá-AM

Fones: (97) 3373-3139 e 3373-3172 - (92) 98413-9840

t-Maii: ueanfshumaita@hotmaíl.com
UNIVE HSIOAOE

00 ESiADO DO
~ . k 4 ; . 7 A . , 1 . : . <:::.

GOVERNO DO ESTADO
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~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CÇntribU inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATADEABERTURA

1210112001

ICOMPlEM elTO

I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1210112001

I I~srruAÇAõESPECtAl

IMUNICIf'K)
MANAUS

ITElEFONE
(92) 3214-Sn1

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

IBAlRRQ'[)ISTRrTO
CHAPADA

NOMERO DE INSCRIÇAo

04.280.19610001-76
MATRIZ

INOMEEMPRESARIALUNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

I= DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FN iTASlA )

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONOMICAPRINCIPAL

85.32.5-00- Educa -o su eri01 - radua o e pós I'1ldua o

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

85.33-3-00- Educação SU 8"01 - pós raduação e extensão

cóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIoCA

114-7. Funda ~o Pública de D ireito Público Estadual ou do D istrito Federal

I
LOGRADOURO

AV DJALMA BATISTA

I~::050-01 O

IENDERECO 8.ETRONICO

I~ FEDERATIVOR~SÂVEl. (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL

.ATIVA

IMOTM> DE SITU -.;Ao CADASTRA l

I~AoESPECtAl

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/03/2017 às 08:58:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~ Copyright Receita Federal do B rasil- 10/03/2017

https:llwww.receitafazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/impressacYImprimePaginaasp 1/1
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. .

, .
DECLARAÇÃO EM

DESENVOL V IM ENTO

CODEARTH

APO IO A ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE

ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUM A IT Á

DECLARAÇÃO

o In stitu to de D esenvo lv im en to A gropecuário e F lo rcsta l S ustcn táve l do E stado do

Am azonas, in sc ito no CN P J sob o

nO J i- .1 sede e endereço

na c idade

de H um aitá , E stado o Am azonas, C EP : 69 .800 -000 , au ta rqu ia com au tonom ia

adm in is tra tiv a , ju ríd ica e fin ance ira , v incu lado à S ecre tá ria de E stado da P rodução R ura l

- S ep ro r, lega lm en te constitu ída e dev idam en te reg is trada no ó rgão com peten te , v em

DECLARAR QUE A ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE DESENVOLV IM ENTO

ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUM A IT Á - CODEARTH , po rtado ra do CN P J sob

o nO 02 .497 .263 /0001 -83 , com endereço e sede à A ven ida T ran sam azôn ica , n ° 2452 ,

B a irro S ão Ped ro , C EP : 69 .800 -000 , na c idade de H um aitá , E stado do Am azonas, p resta

se rv iço de re levan te im po rtânc ia SOC IA L e IN FORM A T IV A a com un idade

H um aitaen se , sendo que este m eio de serv iço p restado , COM O EM ISSORA

COM UN ITÁR IA É UM DOS ÚN ICO S M E IO S DE IN FORM AÇÃO A NOSSA

COM UN IDADE , e é de conhec im en to de todos que não são cob rados hono rá rio s ou

m eio s sem elhan tes , m as é rea lizado de fo rm a vo lun tá ria , sendo que toda a com un idade é

benefic iada po r este m eio de com un icação , que leva o en tre ten im en to , a no tíc ia ,

com un icados de u tilid ade púb lica , sendo que em nenhum m om en to a lguém fo i ou é

d isc rim inado po r esta em isso ra com un itá ria . N este in tu ito re ite ram os e de 'c1àra fuo s que

csta EM ISSORA COM UN ITÁR IA PRESTA UM RELEVANTE T !tA I3A LHQ

COM UN ITÁR IO , SOC IA L E IN FORM AT IVO A NOSSA COM UN IDADE .

H um aitá /AM , 02 de M arço de 2017 .

AI.

C a r l0 6 A n tô n io ' P a a ja

e n h e iro A g rô m o

A ssina tu ra do rep resen taOO :::.kg fllan l de que m an ifesta o seu apo io
G e re n te r io ID A IH u m a lta

N om e do rep resen tan te lega l: e~
RG nO o'1!f 'F I ~D • .2 S

CPF nO : L j /3 . 033- 33 .2 - 3Lj

Testem unhas I:

N om e C om ple to : f;~ ~
RG n° J 8:t"ib SS .eZ~
~ D l: ' W"Io0. •..•• __ .••• r_A -"' - _•.. I.

____ o c'J'! OI' 1 ylQ£..- - IJ-I

Testem unhas 2 :

N om e C om ple to : ~d~ ~ ck .. A z-::/== -
R G n° I fl:20 6 .2 'J - 'i? S SflA-M
CPF nO : ~4 "I J r2 "3 . ,G 1 ;L - 9 I
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ç:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
•
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência. providencie Junto à

RFB a sua atualização cadastral.

II~M

DATA DE ABERTURA

0 2 1 0 5 1 1 9 9 6

1 1 e a -~ E N T O

I IDATADAstTUAÇXõCAOASTRAl
2 8 1 0 7 /1 9 9 8

I I~STUAÇk) ESPEClAL

INU"ERO
1 8 5 0

IMUNJCm
MANAUS

ITaEFONE
(9 2 1 3 6 1 3 -3 1 3 0

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

IB A lR R O O lS T R IT O

DISTRITO INDUSTRIAL

cóDIGOEDESCmç:AoDASATMOADES ICASSECUND IAS
7 4 .9 0 -1 -9 9 • O u tra s a t iv id a d e s ro f l • • lo n a is , c ie n t i f ic a s e tk n ic a s n lo • • e c if lc a d a s a n te r io m w n te

C á J IG O E O D A A J1V I )A D E E C O N IC A P R IH C IP A t.

74.90-1-03.Servi s d . a ronomia e d . consultoria à . a t iv id a d e . a

r ." " " '= E " '• • •= P R " ' • • • • •=""IAl;----------------------------------,
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARJO E FLORESTAL SUSTENTAVEL DO ESTADO DO AMAZONAS

IT tT U L D DO ESTABB.ECIMEHTO (NOME DE FANTASIA)

AMAZONAS IDAM

IL O G R A O O U R O

AV BURITI

1 :-0 7 5 -0 0 0

IENDEREÇO B .E T R O N IC O

idam@netlum.com.br

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁva. (E I 'R )

Ali

IS IT U A Ç Ã O C A D A 5 T R A L

ATIVA

' ' 'O T IV O O E S lT U A Ç k l C A D A S T R A l.

I~~

Aprovado pela Instrução Noonaliva RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0310312017 às 16:57:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~ C o p y r ig h t R e c e i ta F e d e ra l d o B ra s i l - 0 3 /0 3 /2 0 1 7
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\
DECLARAÇÃO EM

DESENVOLV IM ENTO

CODEARTH

APO IO A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUMA IT Á

DECLARAÇÃO

o Cen tro de Educação T ecno lóg ica do Am azonas - CETAM , inscrito no CNPJ sob o

n ;{ !1 ;.,S l.j6 . aC!" -16= ,com sede e endereço
\., .d Q . G - ;X(B 1~ ' na cidade

de H um aitá , E stado do Am azonas, CEP : 69 .800 -000 , in stitu ição de ensino responsável

pe la o ferta da educação p ro fissiona l púb lica no Am azonas, que in teg ra a estru tu ra do

Poder Execu tivo do G overno do E stado , lega lm en te constitu ída e dev idam en te reg istrada

no órgão com peten te , vem DECLARAR QUE A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

A )E DESENVOLV IM ENTO ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUMA ITÁ -

-CO bEARTH , portado ra do CNPJ sob o nO02 .497 .263 /0001-83 , com endereço e sede à

A veh ida T ransam azôn ica , n ° 2452 , B airro São Pedro , CEP : 69 .800 -000 , na c idade de

H 'iuna itá , E stado do Am azonas, p resta serv iço de re levan te im portânc ia SOC IAL e

IN FORMATIVA a com un idade H um aitaense , sendo que este m eio de serv iço p restado ,

COMO EM ISSORA COMUN ITÁR IA É UM DOS ÚN ICOS M EIO S DE

IN FORMAÇÃO A NOSSA COMUN IDADE , e é de conhecim en to de todos que não são

cob rados honorário s ou m eios sem elhan tes, m as é rea lizado de fo rm a vo lun tária , sendo

que toda a com un idade é benefic iada po r este m eio de com un icação , que leva o

en tre ten im en to , a no tíc ia , com un icados de u tilidade púb lica , sendo que em nenhum

m om en to a lguém fo i ou é d iscrim inado por esta em isso ra com un itá ria . N este in tu ito

re ite ram os e dec laram os que esta EM ISSORA COMUN ITÁR IA PRESTA UM

RELEV ANTE TRABALHO COMUN ITÁR IO , SOC IAL E IN FORMATIVO A NOSSA

COMUN IDADE .

H um aitá lAM , 02 de M arço de 2017 .

r~-
N . S IlVO

A ssina tu ra do rep resen ta 'l\1 (~ .l& f~ue m an ifesta 'b* ~
C . 0 ,." '> 0 ~ .. c lI~

yET_ ......., .•• .•••• ,.. c :E 'l~

Nom e do rep resen tan te lega l: L.i.l15 J,pn/~)' jJ. -SJ,(1/<1..

RG n° 1/'J.225:f- C
CPF nO : '158.Dô'/'. 3/:2.-09

Testem unhas 1 :

N om e Com ple to : ~ t.~ ~ Á ~P""1P •
RnnO ~ tlQ £ llJJ~ v

CPF nO : O lj. Or61., . 0<'1.2 - s2l)

Testem unhas 2 :

N om e Com ple to :£ka --re~n71 .e .., jen.1h
RG n° .WVi;"i.{ ~ - .i
CPF nO : 6 ,31 :.1 -- '14 . 441- ~"'f-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

••
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

----------------- ;--------------

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

D A T A O E A B E R T U R A

2410712003

I IDATA DA SITUAÇAo CADASTRAL..
24/07/2003

I~~~ERO11~~_PlEM__ ENT_O _

IUUNICIPiõ I I~AU~FM---'
MANAUS

IT R E FO O E

(92) 21211-7487/ (92) 21211-7444

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE
SITUAÇAo CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRJÇAo

05.846.25410001-49
MATRIZ

r"""N<ii:;;;EREM'"PR;;;ESARWõilAl.------------------------ -:

CENTRO DE EDUCACAO TECNOLOGlCA DO AMAZONAS. CETAM

I~ DO ESTABBECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

C()[UGO E DESCRJÇAo OAATJVI)AOE ECON IC A PR IN C IPA l

85 .41 -4 -00 • E duca o p ro fiss io n a l d e n ív e l técnk :o

ICOolGO E OESCRIÇAD DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

,N io informada

IlOGRAOOUROAV PEDRO TBXElRA

IC E P IB A lR R C ID tST R rT O

69.040-000 _D_OM__ PED_R_O_I _

IENDEREÇO B.ETRONco

GABINETECETAM@CETAM.AM.GOV_BR

I~FEOERATlVOR~SAva(EFR)
IsrruAC},Q CADASTlVL

,ATIVAIM O T IV O O E S tT U A Ç Ã O C A D A ST R A l

I~X õE SPE C W .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0310312017às 17:09:14 (data e hora de Brasilia). Pàglna: 1/1

(\J C opy righ t R ece ita F ed e ra l do B ras il - 0 3 /03 /2017

- -- --

https11www.receitafazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/CtlJirf!N<>.impressadlmprimePagna.asp 1/1
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.\ DECLARAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO
CODEARTH

APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AR'FÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

DECLARAÇÃO

'-(denominação da entidade), inscrita no CNP J sob o °

com sede ,
na cidade de Humaitá, Estado do Amaz as, EP: 69.800-000, instituição de ensino

superior pública federal, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão
competente, vem DECLARAR QUE A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -
CODEARTH, portadora do CNPJ sob o nO02.497.263/0001-83, com endereço e sede à

Avenida Transamazônica, n° 2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de
Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e
INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,
COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS ÚNICOS MEIOS DE
INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são

cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo
que toda a comunidade é beneficiada por este mcio de comunicação. que leva o

entretenimento, a notícia. comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum
momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito
reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEV ANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMI\ZONA~
INSTITUTODE ED !;AO. CULTU:ç(I(HümaitálAM, 02 de Março de 2017.
$' .'

!Prafa. a. 'Eliza6et1i 'Tavares1'imentd
. Diretora do IEAA

Portaria NO 2.80512014

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio

Testemunhas 1: ~ . l
Nome Completo: ; Jo.rdt&~lW
RG nO J,3qÇz ,.61
CPF nO:a?3. Gqq 1t1;/-- tfV
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

•
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

INOME EMPRESARIAL
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

DATA DE ABERTURA

18/09/1967
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇAO

04.378.62610001.97
MATRIZ

I~ ESTABB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOIGOEDESCR1ÇJODANATUREZAJUR ICA

113.9 - FUNDACAO PUBLICA DE DIREITO PUB.FEDERAL

Il .D G R A [ ) (X J R O I IN
3000

U M E R O

AV GEN RODRIGO OCTAVlO J R .

ICEP I IBAlRROoUISTRITO I 'MUNICIPIo
69.0n-ooo ~AL_EIX_O_________ .MANAUS

IENDEREÇO B.ETRON.co II TaB'ONE
www.defln.dlretor@fua.br

IE N T E F E D E R A T 1 V O R E .S P a l l S I (V E l . (EFR)

.UNIAO

IsrruJlrÇJ.o CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE srruAÇAo CADASTRAL

I~h)~

I IC O M P U M E N T O

CAMPUS UNIVERSIT.

I I DATAOAsnuAÇXõCADASTRAL.
03/1112005

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/0312017 às 09:00:41 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

- - - -

~ Preparar P a g i n a

~ para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g i n a

hllps11www.receilafazenda.gov.brlPessoaJuridicaIC NPJ/cnR r!!NalCr1Jj r!!Na _ Com prova-rte.asp l / i
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DECLARAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO
CODEARTH

APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

DECLARAÇÃO

A C~DkJCk ~~~~d
inscrita no CNPJ sob o noj3~ =r;= ,com sede e

endereço fucv 5U . ,n':.351, '~ ~e-
na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, CEP: 69.800.000,

='R1'R'~ÊA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIME;~~
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAIT Á - CODEARTH, portadora do CNPJ sob

o n° 02.497.263/0001.83, com endereço e sede à Avenida Transamazônica, n° 2452,
Bairro São Pedro, CEP: 69.800.000, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, presta

serviço de relevante importância SOCIAL e INFORMA TIV A a comunidade

Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado, COMO EMISSORA
COMUNITÁRIA É UM DOS ÚNICOS MEIOS DE INFORMAÇÃO A NOSSA

COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são cobrados honorários ou

meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo que toda a comunidade é

beneficiada por este meio de comunicação, que leva o entretenimento, a notícia,

comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum momento alguém foi ou é
discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito reiteramos e declaramos que

esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM RELEVANTE TRABALHO

COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA COMUNIDADE.

Humaitá/AM, 02 de Março de 2017.

! ~~Y\J.J. JOClryy...DfY'--oC>.-

Assi atura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio

Nome do representante legal: ftÁ .4RTi (t/H ft ;; / ;; !iA L A MA ),/-4
RG n° I..{ljf(131 ~:>f(lZo

CPF nO: '17 b .£2"'~ 67- f9 ..O c(

Testemunhas 2:, /)

Nome Completo: ~~-~
RG n° j 56"55 4 7.. 55?.ll
CPF nO: 53 S. 100j. 83,«- 53
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-Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

.contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

DATAOEASERTURA

1 7 /1 2 /1 9 7 4

I IDATADASlTUAÇAoCADASTRAL

2 8 /0 7 /1 9 9 8

I~~ERO 1~~_""_PlEM_ENT_O _

I= :~ S II-~-~--
ITElEFONE( 9 2 ) 3 2 3 7 -4 2 1 3 / ( 9 2 ) 3 6 1 4 -2 2 8 4

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

NOME EMPRESARIAL

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E QUALIDADE DO ENSINO

rTfnJrin"'lO'>õOO=ESI=.:;;;'"9=F<::;N~ENT=O'>õ(;;;N""=E"D;;;E"'FAN=TASIA)="--------------------------...,

AM SEC DE EDUCACAO E CULTURA GAB DO SECRETARIO

IlOGRAOOUROR WALDOMIRO LUSTOSA

ICEP I IBNRROrt>tSTRrro
6 9 .0 7 6 -8 3 0 ~JA~P1~IM _

IENDEREÇO B E T R O N K :O

aJtelrandrade@seduc.arngov.br

IE N T E F E D E R A T IV O R E S f " ( » I I sA v a . (EFR)

AM

IsrTUAÇAo CADASTRAl...

ATIVAIMOTIIIODESITUAÇÃOCADASTRAL
I~ A o E S P E C lA L

rC"'00=IGO=E'"D"'ESC=RJÇAo="DUA"1JMO="AO=E"'ECVON=OM"'ICA="'='N"'C;;;'PAL..-------------------------...,

85.13-9..00 - Ensino fundamental

IcODIGO E oescRtÇAO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

,Não infonnada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1010312017às 09:03:31 (data e hora de Brasília). Página: 111

< 1 :JC o p y r ig h t R e c e i ta F e d e r a l d o B ra s i l - 1 0 /0 3 /2 0 1 7

htlps11www.receita.fazenda.g:N.brlPessoaJuridicaJCNPJ/cl""I.irrNaJimpressao.1mprimePaginaasp 1/1
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DECLARAÇÃO EM

DESENVOLV IM ENTO

CODEARTH

A PO IO A A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA D E

ART ÍST ICO E CULTURAL DE HUM A IT Á

DECLARAÇÃO

A Secre ta ria M un ic ip a l d e A ssis tênc ia S oc ia l (C en tro de R efe rênc ia E spec ia lizada

da A ssis tênc ia S oc ia l) , in sc rita no CN PJ sob o n° 04 .465 .209 /0001 -81 , com sede na R ua

P ará , s /n ° , B a irro S ão C ris tóvão , n a c id ade de H um aitá , E stado do Am azonas , C EP :

69 .800 -000 , un id ade púb lica de se rv iço s soc io ass is ten c ia is , leg a lm en te con stitu íd a e

dev id am en te reg is trada no ó rgão com pe ten te , v em D ECLARAR QUE A

A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA D E DESENVOLV IM ENTO ART ÍST ICO E

CULTURAL DE HUM A ITÁ - CODEARTH , po rtado ra do CN PJ sob o n°

02 .497 .263 /0001 -83 , com endereço e sede à A ven ida T ran sam azôn ica , n ° 2452 , B a irro

S ão P ed ro , C EP : 69 .800 -000 , n a c id ade de H um aitá , E stado do Am azonas , p res ta se rv iço

de re levan te im po rtânc ia SO C IA L e IN FORM A T IV A a com un idade H um aitaen se , sendo

que este m eio de se rv iço p res tado , _COM O EM ISSORA COM UN ITÁR IA É UM DOS

UN lCO S M E IO S D E IN FORM AÇAO A NO SSA COM UN IDADE , e é de conhec im en to

de todo s que não são cob rado s hono rá rio s ou m eio s sem elhan tes , m as é rea lizado de fo rm a

vo lun tá ria , sendo que toda a com un idade é benefic iada po r es te m eio de com un icação ,

que leva o en tre ten im en to , a no tic ia , com un icado s de u tilid ade púb lica , sendo que em

nenhum m om en to a lguém fo i ou é d isc rim inado po r es ta em isso ra com un itá ria . N este

in tu ito re ite ram os e dec la ram os que esta EM ISSORA COM UN IT ÁR IA PRESTA UM

RELEV ANTE TRABALHO COM UN ITÁR IO , SO C IA L E IN FORM AT IVO A NO SSA

COM UN IDADE .

-\:J . r J S H um aitá /AM , 02 de M arço de 2017 .

J U l i a n a D i a s A g;;d e roB rito .
C o o r d e n a d o r a d o C R E A S

D e c . 0 4 2 1 2 0 1 7 - G a b . P r e f . . .

A ssin a tu ra do rep resen tan te lega l d a en tid ade que m an ifes ta o seu apo io

T estem unhas I: ~

NOm eCOm IJle to :~~ ~~~~~
R G n° ~ '1 ~ 3 "CG - S s > I

CPF n U : Ç )':2 -:lr- . "i';.\.~.> .,~ ).,.._ 3 ::> ~ ;)

T estem unhas 2 : I,; ' ( \)

N om o C om p lc to ' J"1f; e . g ' r '~ .
R G n° J .~ ~ 1 '6

CPF nO :3 f t . 2 ' . = ~
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II~M

J l .. . . Preparar Pagina
~ para Impressão

Pàgina: 1/1

DATA DE ABERTURA

07107/1977

I Voltar I

I ID A TA O A S IT lJA Ç A oC A O A 5T R A L

22/1012005

I~ ~ E R O II_C _O M _P laA_ _ E N T _O _

IMUNIC!PIo

HUMAITA

IT E lB 'O N E

(97) 3373-1370

Canprovarte de Inscriçaoe de Situaçao Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

C O O IG O E D E SC R IÇ H ) DAATfV'DADE E C O N O M IC A PR IN C IFW ..

8 4 .1 1 .6 -0 0 . A dm in is tra -o ú b lic a em e ra l

rtruLO DO ESTABElECIMENTO(NOMEDE FANT~

HUMAITA AM GAB DO PREFBTO

cOOIGO E DESCRIÇAO DASATMOADES ECONOMICAS SECUNOÁRtAS

Não informada

IcOOIGO EDESCRtÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

124-4 - Município

I
l .O G R A D O U R O

R 13 DE MAIO

ICEP I IB A lR R C K > IS T R IT O

69.800-ooº _C_E_N_T_R_O ~

IENDEREÇO aETRONICO

pmhumaita@!hotmad.com

IEN T E FED E R A T IV O RESPONSAOva. (E F R )

MUNICIPlO DE HUMAITA

IsrruAÇAo CM>ASTfW.

ATIVA

IM O TM > D E S lT U A Ç A o C A D A ST R A L

I~A o E S P E C IA l

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.

A tu a liz e su a p ág in a

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1010312017às 09:05:23 (data e hora de Brasllia).

[C~~ultaQSA I Capital SociaiJ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Co'ntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

06I03I2017

•
https:llwww.receitafazenda.fP..brlPassoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Canprovante.asp 1 1 1
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D E C L A R A Ç Ã O EM

D E S E N V O L V IM E N T O

C O D E A R T H

A PO IO A A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á -

D E C L A R A Ç Ã O

A A G { :tJ dA F ~ r lJ d f l - h J ~ f1 / ' IA ~ l tA ~ r / _
(d e n om in a ç ã o d e n tid a d e , i s c r i ta n o C N P J so b ~ n o

c om se d e í lS ' - ~ 1 / O ,

n a c id a d e d e H um a itá , E s ta d o d o A m a z o n a s , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , 9 '2 ~ 4 )
le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am en te re g is tra d a n o ó rg ã o c om p e te n te , v em D E C L A R A R

Q U E A A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O

A R T ÍS T IC O E C U L T U R A L D E H U M A IT Á - C O D E A R T H , p o r ta d o ra d o C N P J so b

o nO 0 2 .4 9 7 .2 6 3 /0 0 0 1 -8 3 , c om en d e re ç o e s e d e à A v en id a T ra n s am a z ô n ic a , n O 2 4 5 2 ,

B a ir ro S ã o P e d ro , C E P : 6 9 .8 0 0 -0 0 0 , n a c id a d e d e H um a itá , E s ta d o d o A m a z o n a s , p re s ta

s e rv iç o d e re le v a n te im p o r tâ n c ia S O C IA L e IN FO RM A T IV A a c om u n id a d e

H um a ita e n s e , s e n d o q u e e s te m e io d e s e rv iç o p re s ta d o , C O M O EM IS S O R A

C O M U N IT Á R IA É U M D O S úN IC O S M E IO S D E IN FO RM A Ç Ã O A N O S SA

C O M U N ID A D E , e é d e c o n h e c im e n to d e to d o s q u e n ã o s ã o c o b ra d o s h o n o rá r io s o u

m e io s s em e lh a n te s , m a s é re a l iz a d o d e fo rm a v o lu n tá r ia , s e n d o q u e to d a a c om u n id a d e é

b e n e f ic ia d a p o r e s te m e io d e c om u n ic a ç ã o , q u e le v a o e n tre te n im e n to , a n o tíc ia ,

c om u n ic a d o s d e u ti l id a d e p ú b lic a , s e n d o q u e em n e n h um m om en to a lg u ém fo i o u é

d is c r im in a d o p o r e s ta em is so ra c om u n itá r ia . N e s te in tu i to re i te ram o s e d e c la ram o s q u e

e s ta E M IS S O R A C O M U N IT Á R IA P R E S T A U M R E L E V A N T E T R A B A L H O

C O M U N IT Á R IO , S O C IA L E IN FO RM A T IV O A N O S SA C O M U N ID A D E .

A s s in a tu ra d o

H um a itá /A M , 0 2 d e M a rç o d e 2 0 1 7 .

d a e n tid a d e q u e m an ife s ta o s e u a p o io

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l : H 4 rr ,d .o bAIZg.dõ~4
R G nO 5 ; , 1 . f '7 - : r - tO '1 6

C P F nO : I? 2 I ~ 1 . f O.f . ~ ~ 7 - / 3 z ..

T e s tem u n h a s I : A 0b J - 1 2 j 1 7 1 /

N om e C p ff ip le J q : IM < t ! } to D@VOZAJleh(J.,LO
R G nO Lj'N. b 'I - ; - , ) l f 'g I

C P F nO : Q D Z -- ,B 2.fJ.H_--~9~2- ---

T e s tem u n h a s 2 :

N om e C om p le to : !tA.-{jfiAl ;4 L . ~ ( ; : ') j) ê jlLA ti j ) / .2
R G nO l( q q 1 - p ~ 7 :
C P F nO : ..0.9 - 5 1Zt? \ ' ) 7 t - 1 .7 =
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DECLARAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO
CODEARTH

APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAIT Á

DECLARAÇÃO

A ~'e~,roi-Ç) 11!\hd" p i. 4 <6"'£'~ ( PA-D-
;f. '.n-r< , __ .

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n° olj. ~~~ . o~8/ 0001 - G3 ,

com sede ~ M. ",-rroU / f\V\
na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, CEP: 69.800-000,

GJ::o.."..Ow ' . o-- , legalmente constituída e devidamente registrada, _.
no órgão competente, vem DECLARAR QUE A ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA
J)E DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH, portadora do CNPJ sob o nO02.497.263/0001-83, com endereço e sede à
Avenida Transamazônica, nO2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de
Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e
INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,
COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS ÚNICOS MEIOS DE
INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são
cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo
que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o
entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum
momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito
reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEV ANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

HumaitálAM, 02 de Março de 2017.

Nome do
RG nO
CPF nO:

Testemunhas 2:
Nome Completo: _
RG nO

--------------------

CPF nO:
-------------------
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DECLARAÇÃO EM APOIO INDIVIDUAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ _
CODEARTH

DECLARAÇÃO

VALDEIR DE SOUZA MAL TA , brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG nO

262.105 SSP/RO , devidamente inscrito no CPF n° 417.453.962-68, residente e

dom iciliado a Rua das Flores, 113, Centro, Humaitá, Estado do Amazonas, CEP:

69.8000-000 e HUMBERTO NEVES GARCIA, brasileiro, casado, vereador, portador

do RG nO811084 SSP/ AM , CPF nO292.174.232-20, residente e dom iciliado na Rua 5 de

setembro, 1086, Centro, Humaitá - AM , CEP: 69.8000-000, DECLARO QUE A

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH, portadora do CNPJ sob o n0

02.497.263/0001-83, com endereço e sede à Avenida Transamazônica, nO 2452, Bairro

São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço

de relevante importância SOCIAL e INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo

que este meio de serviço prestado,.COMO EM ISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS

UNICOS MEIOS DE INFORMAÇAO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento

de todos que não são cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma

voluntária, sendo que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação,

que leva o entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em

nenhum momento alguém foi ou é discrim inado por esta em issora comunitária. Neste

intuito reiteramos e declaramos que esta EM ISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM

RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO , SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA
COMUNIDADE.

HumaitáTA~õd arço de 2017.

r ,

Testemunhas I:

~::-'Ue Completo: '0;:0 U)Jo

RG nU d j iroir 5;-t - :J ..
CPF nO : (2014;Z30~2 -C;O

Testemunhas 2:

Nome Completo: f{2rliJc.{-(r/vD t>t2 \).7 $'UuzA.
RG n° 16 3 5 69 ( -%
CPF nO : 6:> 3 '-I 00. 5 b d. - T ;)
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DECLARAÇÃO EM A PO IO IN D IV ID UA L A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA

D E D ESENVO LV IM EN TO ART ÍST ICO E CU LTURA L D E HUM A ITÁ _

COD EARTH

D ECLARAÇÃO

Eu ; r ~ , 1 Lk/,L-&%' /?J}M/}/;rJ
b ras ile iro (a ), e s tad o c iv il Ç o p 7 P , i : . " , p ro fissão ~~d'./ ,
Po rtado r do RG n° 5 ""5 -.,2 - G 9 1 e do C PF n° s- r . f b 'Í'£ J '? , ; ; l - 14 ,
re s id en te e dom ic iliado a R ua /~ ~ d / Ú 7 ? t , nO 3 fs1 ,
B airro ' / / o r ~ ~4A9- ,CEP : 69 .8000 -000 , ~ a c id ad e d e H um ait.á , E s tado do

Am azonas , D E LA RO QU E A A SSO C IA ÇAO COM UN ITA R IA D E

D ESENVO LV IM EN TO ART ÍST ICO E CU LTURA L D E HUM A ITÁ -

COD EARTH , po rtado ra do CN P J sob o nO 02 .497 .263 /0001 -83 , com ende reço e sed e à

A ven id a T ran sam azôn ica , nO 2452 , B a irro S ão P ed ro , C E P : 69 .800 -000 , n a c id ad e d e

H um aitá , E s tado do Am azonas , p re s ta se rv iço d e re lev an te im po rtân c ia SO C IA L e

IN FO RM A T IV A a com un id ad e H um aitaen se , sendo que es te m e io d e se rv iço p re s tado ,

COM O EM ISSO RA COM UN ITÁ R lA É UM DO S úN ICO S M E IO S D E

IN FO RM AÇÃO A NO SSA COM UN IDAD E , e é d e conhec im en to d e todo s que não são

cob rado s hono rá rio s ou m e io s sem e lh an te s , m as é rea lizado de fo rm a vo lun tá ria , sendo

que tod a a com un id ad e é b ene fic iad a po r e s te m e io d e com un icação , qu e lev a o

en tre ten im en to , a no tíc ia , com un icado s d e u tilid ad e púb lica , sendo que em nenhum

m om en to a lgu ém fo i ou é d isc rim in ado po r e s ta em isso ra com un itá ria . N es te in tu ito

re ite ram os e d ec la ram os que es ta EM ISSO RA COM UN IT Á R lA PR ESTA UM

RELEVAN TE TRABA LHO COM UN IT . R lO , SO C IA L E IN FO RM AT IVO A NO SSA

COM UN IDAD E .

H um aitá /AM , 02 de M arço de 2017 .

A ss i

T es tem unhas I: 1 / f7n _. A " r1

~T ~ "le C o~p le~ o : : \\,u ,C l ID j'J ,Q V \J '\Á À , - A À D J ' L IA9'

RGnu J , J , 4ttLU, 'J - .1. ,),':) - i ! I H ti') ~
C PF nO :

------------------

T estem unhas 2 :

N om eC om p le to :.:rSQ ..f \~ 1 , ff R,RE: itA
RG nO ~ (., ~D _<;5
C PF nO : ~ 52~ . S )! - S e ;
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-------_._.~-------------

DIPLOMA

VEREADOR

Tribunal Regional Eleitoral do Alnazonas

,/()c/!', májíÚJ rir, H ,WmA~t0~_C& TV,-,-' 1'-- _

fl_ /tDLy,)~eft J,.21~ ,A Í? _J!i.-I,..~I~~.~=-~~O~~_.---------------

_J1vl11dJye~~40Ârtw ;krw - c~5B

/O f !m '- o/,(r,Ir, .-.3lLC. __ ~ __ I'f,({)j f'nr"'MU;{ar:';, (/0 ' total ,Ir,

('{W tjl;NJW a oY1ta. /lJen,/ (Ir,,! ~ :;':!{~ :Õ {'6 '/Un "Jju '.(;W IJfl ú.'crb?lÓCyYr.çr7o.

'(Ó ) (Oc.7(/ oPu«(cJ ?f//er/fN '{f/(la , 11.}-{f(f}?/:ma, 1 1 0 ({6(l (I",) {f/r{lJllf~ 'Õ {0 'Ir/{' //,{, {xm jbn' ,,(oI '!!/:J. rir, Yf/,í{/,(7(l

?r:in!{w{f/ (;:l'e,: ?I" 1,-.757, (Ir, 15 rir, /,,11/0 di, 1.96:V , {mulo O '»t m;)!a (f f# 'octJ/}}(({~ '{7() (Ir n0{f/!ar/" (Ir,,! ~

'(fj'/('(,iít'J (y/frmÚ ',/wr;) rir, O"t- rir, '(D J;,(j,l'O cf., f2 (1/16 ' e"I/('.(I"" Wrjrlrmw ,Ir,
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~. DECLARAÇÃO EM APOIO INDIVIDUAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH

DECLARAÇÃO

Eu jA!\(}of-i ~L:\d>.s \"y-'s "bI.1\t;;", .k"\:."'~s
brasileiro (a), estado civil 5d..-\t i lL'l , profissão J~c€.-\00 a..
Portador do RG n° h "'I',,,, Y'r .. :}J e do CPF n° b()<1. '\ I '6 • '1 S' J> .• 5':3

residente e domiciliado a Rua yt.tl'-<> ",.lvf\",t"l!k , nO HH ,
Bairro 0'~u1< í-l...,........r:{ , CEP: 69.8000-000, na cidade de Humaitá, Estado do
Amazonas, DECLARO QUE A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH, portadora do CNPJ sob o n° 02.497.263/0001-83, com endereço e sede à
Avenida Transamazônica, nO2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de
Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e
INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,
COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS úNICOS MEIOS DE
INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são
cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo
que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o
entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum
momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito
reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA
COMUNIDADE.

Humaitá/AM, 02 de Março de 2017.

-7(~)
Assinatm~e manifesto de apoio individual
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DECLARAÇÃO EM APOIO INDIVIDUAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -
CODEARTH

DECLARAÇÃO

//'
Eu ~

brasileiro (a), estado civil , profissão 11 ,

Portador do RG n° ~ -O AM e do CPF n° S]Q t(J. J. 31:2 - CO ,
residente e domicilia~ a R,ua , nO /138 ,
Bairro ~ gug. V tl YlCv1J.g , CEP: 69.8000-000, ~a cidade de Humait,á, Estado do
AmazOrJs, DECLARO QUE A ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -
CODEARTH, portadora do CNPJ sob o nO02.497.263/0001-83, com endereço e sede à
Avenida Transamazônica, n° 2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de
Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e
INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,
COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS úNICOS MEIOS DE
INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são
cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo
que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o
entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum
momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito
reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM
RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA
COMUNIDADE.

Humaitá/AM, 02 de Março de 2017.

Testemunhas I: /I _ f)

No.me Cg.I1)p'I~to:;~ 'T)~ cl&- ~
Ru nu (aI ~0. b{,<o?- o.....J-.J I ,,'\., / --

CPF nO: (06:2 2} i. '8'(;02-81-
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DECLARAÇÃO EM APOIO INDIVIDUAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH

DECLARAÇÃO

Eu Â7i//f/1:J ~ J40/Vf C/ ~ 4" ,

brasileiro (a), estado civil C/,N?"Jj ~ , profissão y~- ,
PortadordoRGn° /16~d,,(Or ~ edoCfFno ~,q20- /t'? -fl ,
residente e domiciliado a Rua <::%~t" ~- .lhe-' cP , nO .72-7ç
Bairro 5. :ik~A.- ,CEP: 69.8000-000, na cidade de Humaitá, Estado do

Amazonas, DECLARO QUE A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH, portadora do CNPJ sob o n° 02.497.263/0001-83, com endereço e sede à

Avenida Transamazônica, nO 2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de

Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e

INFORMATIVA a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,

COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS úNICOS MEIOS DE

INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são

cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo

que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o

entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum

momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito

reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM

RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

Humaitá/AM, 02 de Março de 2017 .

.

Cf
Assinatura de manifesto de apoío individual

Testemunhas 2:

Nome comPI~?i~ lO, ~ ~jcmPritw c\W)~o~
RG nO 0010 £s: tfO
CPF nO:006 :ta- '}fl ? - 36
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DECLARAÇÃO EM APOIO INDIVIDUAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAIT Á -

CODEARTH

DECLARAÇÃO

Eu ~IIVLY ."~f~C-?_
brasileiro {ll),eStado civil , profiSsão IÚ-n&:? 0;;:"",,=--= ,
PortadordoRGn° 13't?SGCf I -O 5~ZdoCPFnO ;;13./8?3VZ-4.9 ,
residente e domiciliado a Rua;;oo:dV c/14 i/a- ,nOJ"1Rp
Bairro 5:0'""" % 0-.,f,ó"/'> , CEP: 69.8000-000, I!a cidade de Humai~á, Estado do
Amazonas, DECLARO QUE A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ -

CODEARTH, portadora do CNPJ sob o nO02.497.26310001-83, com endereço e sede à

Avenida Transamazônica, nO 2452, Bairro São Pedro, CEP: 69.800-000, na cidade de

Humaitá, Estado do Amazonas, presta serviço de relevante importância SOCIAL e

INFORMA TIV A a comunidade Humaitaense, sendo que este meio de serviço prestado,

COMO EMISSORA COMUNITÁRIA É UM DOS úNICOS MEIOS DE

INFORMAÇÃO A NOSSA COMUNIDADE, e é de conhecimento de todos que não são

cobrados honorários ou meios semelhantes, mas é realizado de forma voluntária, sendo

que toda a comunidade é beneficiada por este meio de comunicação, que leva o

entretenimento, a notícia, comunicados de utilidade pública, sendo que em nenhum

momento alguém foi ou é discriminado por esta emissora comunitária. Neste intuito

reiteramos e declaramos que esta EMISSORA COMUNITÁRIA PRESTA UM

RELEVANTE TRABALHO COMUNITÁRIO, SOCIAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUNIDADE.

HumaitálAM, 02 de Março de 2017.

~?L b2/ £O, / ;;?~ 7'?
Assinatura de manifesto de apoio individual

Testemunhas 2:

Nome Completo: Ár".(é:rz :'1'\ e; ,;.", o S(9~.A
RG nO Jt?~KG4j'- 6
CPF nO: 666. ')"1-2 . 6.3.2 - 34
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"

DECLARAÇÃO EM A PO IO IN D IV ID UA L A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA

D E D ESENVO LV IM EN TO ART ÍST ICO E CU LTURA L D E HUM A IT Á -

COD EARTH

D ECLARAÇÃO

E 7iJltN G'b,(JrV A/V.iAf~
b ras ile i~ (a ), e s tado c iv il >&Lh7//2-v J ,p ro fissão ~ i7/2- z ;./l-v 'rJ ,

Po rtado r do RG n° J'Ç-:} ':f:Z }-C -0 ' e do C PF n° O':::. 1 -"1 - '1 .se.:? - ~<,
re s id en te e dom ic iliado a R ua Jó~c/ ,£ 18 ./fLõ.'V vfi'Z ,n o J .2 t.'f <;
B airro S. tf2t,'5 TO"',4--::> , CEP : 69 .8000 -000 , n a c id ad e de H um aitá , E s tado do

Am azonas , D ECLARO QUE A A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA D E

D ESENVO LV IM EN TO ART ÍST ICO E CU LTURA L D E HUM A ITÁ -

COD EARTH , po rtado ra do CN P J sob o nO02 .497 .263 /0001 -83 , com ende reço e sed e à

A ven id a T ran sam azân ica , n ° 2452 , B a irro S ão P ed ro , C E P : 69 .800 -000 , n a c id ad e de

H um aitá , E s tado do Am azonas , p re s ta se rv iço de re lev an te im po rtân c ia SO C IA L e

IN FO RM A T IV A a com un id ade H um aitaen se , sendo que es te m e io d e se rv iço p re s tado ,

COM O EM ISSO RA COM UN ITÁ R IA É UM DO S ÚN ICO S M E IO S D E

IN FO RM AÇÃO A NO SSA COM UN IDAD E , e é d e conhec im en to d e todo s que não são

cob rado s hono rá rio s ou m e io s sem e lh an te s , m as é rea lizado de fo rm a vo lun tá ria , sendo

que tod a a com un id ade é bene fic iad a po r es te m e io de com un icação , qu e lev a o

en tre ten im en to , a no tíc ia , com un icado s d e u tilid ad e púb lica , sendo que em nenhum

m om en to a lgu ém fo i ou é d isc rim in ado po r es ta em isso ra com un itá ria . N es te in tu ito

re ite ram os e dec la ram os que es ta EM ISSO RA COM UN ITÁ R IA PRESTA UM

RELEVAN TE TRABA LHO COM UN ITÁ R IO , SO C IA L E IN FO RM AT IVO A NO SSA

COM UN IDAD E .

H um aitá /AM , 02 de M arço de 2017 .

A ss in a tu ra d e m an ife to d e apo io ind iv idu a l

T es tem unhas 2 : ~ ~

N om e com P le to :E ~ ~ ~;;t'Yi.,k'1 brn>Tt;t.
RG no ) 005 - .
C PF nO : ;;) ~ o, 95 "3 .'6 '}.2 -Cf_-
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DECLARAÇÃO EM APO IO IND IV IDUAL A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

DE DESENVOLV IM ENTO ARTÍST ICO E CULTURAL DE HUMA ITÁ -

CODEARTH

DECLARAÇÃO

Eu X :,C \~ h~ ~ eRQ".p,
brasile iro (a), estado civ il r.~ , profissão ~4 ,

Portador do RG n° O fi4 3 1} q - I-( e do CPF nO .? 30 . fi 2;"-' O l.f 'l -b l? ,
residen te e dom iciliado a Rua ~I'.Q.o. ~ , nO ,L 8"3 ,

B airro ?<in '\= "llOM&< '46 '.9 I , CEP: 69 .8000-000 , na cidade de H um aitá , E stado do

Am azonas, DECLARO QUE A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

DESENVOLV IM ENTO ARTÍST ICO E CULTURAL DE HUMA ITÁ -

CODEARTH , portadora do CNPJ sob o nO02 .497 .263 /0001-83 , com endereço e sede à

A ven ida T ransam azôn ica , n° 2452 , B airro São Pedro , CEP : 69 .800-000 , na cidade de

H um aitá , E stado do Am azonas, p resta serv iço de relevan te im portância SOC IAL e

INFORMA TIV A a com unidade H um aitaense , sendo que este m eio de serv iço prestado ,

COMO EM ISSORA COMUN ITÁR IA É UM DOS úN ICOS M EIOS DE

INFORMAÇÃO A NOSSA COMUN IDADE , e é de conhecim ento de todos que não são

cobrados honorários ou m eios sem elhan tes, m as é realizado de form a volun tária , sendo

que toda a com unidade é benefic iada por este m eio de com unicação , que leva o

en tre ten im ento , a no tíc ia , com unicados de u tilidade púb lica , sendo que em nenhum

m om ento alguém fo i ou é d iscrim inado por esta em issora com unitária . N este in tu ito

re iteram os e declaram os que esta EM ISSORA COMUN ITÁR IA PRESTA UM

RELEVANTE TRABALHO COMUN ITÁR IO , SOC IAL E INFORMATIVO A NOSSA

COMUN IDADE .

H um aitá /AM , 02 de M arço de 2017 .

x ,cvu :o . 1o~r1o.~k ~o ,N .LL

Assinatu ra de m anifesto de apo io ind iv idual

T estem unhas 2 : ~

N om e Com pleto :~2 "301&..
RG nO éU t20b3r.!
CPF nO : o ,;;t2 .176 . fi1/2 ./H
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c t a r i a d e R a d io d i f u s ã o
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~ a l i z a ç ã o
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18035/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047507/2015-34.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do
Amazonas.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 1559/2017/SEI-MCTIC, 1635606, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1635602), verificou-se que os atuais Presidente, Nelson Casagrande Vanazi, e Vice-
Presidente, Anatróia Cezário dos Santos, exercem, respectivamente, os cargos de
Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção do Partido Republicano Progressista
(PRP), em Humaitá - AM, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º,
I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 2473/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 1º/3/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, § 1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhada em 14/2/2017, conforme
correspondência eletrônica SERCO_REN 1679542.
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5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
10/3/2017, o Ofício 003/2017 1755785, no qual alegou o seguinte:

 

[...] quando o MC diz que a Emissora não cumpriu seus prazos legais, gostaria que
fosse verificado e aceitado as nossas desculpas, pois nunca a referida associação
pretendeu não cumprir as normas estabelecidas pelo Ministérios das Comunicações.

 

[...]

 

Veja-se a boa-fé dos membros e sócios da Codearth a partir do momento em que
foram notificados pela Nota Técnica nº 1559/2017/SEI-MCTIC e tomaram ciência da
legislação, requereram a desfiliação partidária em caráter irrevogável e
irretratável do partido político, [...]. Pois a emissora comunitária é de suma
importância a todos os moradores da nossa comunidade atendida, e em nenhum
momento os membros da diretoria estando a frente da emissora usaram o
Proselitismo Político, ou a discriminação de credo, raça ou cor, ou de partido político
para direcionamento dos trabalhos prestados em caráter voluntário pela comunidade,
[...].

 

Aliás cabe fazer uma ressalva quanto aos sócios, voluntários e demais pessoas que
contribuem com as rádios comunitárias no Brasil, é realidade que muitos são leigos,
não entendem de leis, muitos não sabem sequer ler, [...].

 

Aliás a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC diz no “art. 131, § 3º A interessada será notificada
para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades constatadas
na documentação apresentada”, veja-se que dentro do prazo estabelecido foi suprido o
ensejo.

 

[...]

 

Em nenhum momento a diretoria em exercício usou a emissora para incitar a
comunidade a se vincular em partido, isso podemos comprovar através das gravações
diárias da emissora, caso seja necessário.

 

[...]

 

A "Namoradinha da Cidade" ou "Princesinha do Madeira" assim como é intitulada pelas
pessoas da comunidade local é um patrimônio de todos, da nossa gente! Ninguém é
dono desta emissora, pois aqui as pessoas da comunidade atendida são voluntárias,
contribuem com a emissora, doam algumas de suas horas mensais na condução do
andamento de nossa rádio comunitária, não ganhando nada para isto, aliás ganham a
certeza que estão fazendo algo pela nossa sociedade, pela nossa gente.

 

[...]

 

Ademais esse Ministério das Comunicações deve levar em conta a importância da
rádio comunitária na comunidade Humaitaense, sendo que na cidade possui apenas
essa rádio comunitária e uma rádio comercial, [...].

 

Ademais nenhum membro da atual diretoria da emissora faz parte de partido político,
caindo por terra a configuração de vínculo político. Nos comprometemos a partir de
agora a prestar mais atenção nas exigências da legislação imposta as rádios
comunitárias para que possamos continuar com esse trabalho social que já
desenvolvemos na comunidade Humaitaense.

 

Diante destas explanações acima viemos encarecidamente requerer ao Ministério das
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Diante destas explanações acima viemos encarecidamente requerer ao Ministério das
Comunicações pelo imediato DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, sendo
imprescindível os serviços prestados pela CODEARTH a comunidade atendida, uma vez
que inexiste nenhuma conduta irregular por parte desta associação.

 

6.            As alegações merecem as seguintes considerações:

 

6.1 Primeiramente, em momento algum este Órgão afirmou que a
“Emissora não cumpriu seus prazos legais”. Tanto é verdade que na Nota Técnica
nº 1559/2017/SEI-MCTIC, 1635606, afirmou-se que “o pedido de renovação de
outorga é tempestivo”. Ora, se é tempestivo, significa que foi apresentado no
prazo legalmente previsto.

 

6.2 Superada a questão, sobre o vínculo político apontado, de acordo
com o parágrafo único do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de 21/9/2015, “A existência de vínculo, verificada no curso
do processo, é vício de caráter insanável”.

 

6.3 Todavia, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem
aos novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, possibilitando o saneamento de eventual vício. Ou
seja, até 21/9/2016 eventual vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o
prosseguimento do Processo.

 

6.4 Dito isso, os pedidos de desfiliação do partido político, conforme
documentos acostados, às fls. 27 a 30, foram protocolados no órgão partidário,
em 15/2/2017, e na Justiça Eleitoral, em 16/2/2017, ou seja, quando já estava em
vigor o dispositivo que prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Dessa forma,
informa-se que a saída do órgão partidário após o prazo indicado no item 6.3
desta Nota não tem o condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício
não fora descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação
da outorga.

 

6.5 Sobre o assunto, esclarece-se que a análise de vínculo é feita de
f o r m a objetiva. Ou seja, basta que se verifique que o dirigente exerça
cargo/função no órgão de direção partidário, que já estará caracterizado o vínculo
previsto no art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015. Por conseguinte, não é necessário que a emissora realize
proselitismo na programação para a caracterização do impedimento.

 

6.6 Por outro lado, sobre a alegação de desconhecimento da
legislação, destaca-se que não é argumento hábil para descaracterizar a
irregularidade. Isso porque I) de acordo com o art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de
4 de setembro de 1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,
"Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece"; e II) a
Associação exerce um serviço de caráter público; por conseguinte, tem o dever de
conhecer a legislação à qual está submetida e de fiscalizar o devido cumprimento.
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Além disso, e até como requisito para produção de efeitos, a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC fora publicada no DOU de 21/9/2015 e, conforme informado no
item 6.3 desta Nota, concedeu o prazo de um ano para correção de eventual vício
de caráter insanável.

 

6.7 Com relação ao art. 131, § 3º da Portaria, aduzido pela
Radiodifusora, esclarece-se que se refere às pendências que não acarretam, por si
só, o indeferimento da renovação. Ou seja, o dispositivo não se aplica a este caso.

 

6.8 Por fim, este Órgão conhece as dificuldades existentes na
prestação de um serviço comunitário. Todavia, os serviços de caráter público
estão sujeitos a regras e diretrizes impostas pelo Poder Público. Desta forma, esta
Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral cumprimento da legislação
às entidades, sob pena de violar o Princípio da Indisponibilidade do Interesse
Público.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

8.            Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/08/2017, às
07:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2111075 e o código CRC DEAB5C73.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 2111075
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 18035/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.047507/2015-34, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
HUMAITÁ, autorizada por meio da Portaria n° 134, publicada no Diário Oficial da
União em 3 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Humaitá, em razão da existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2111078 e o código CRC 1899C2D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 2111078
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34870/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

NELSON CASAGRANDE VANAZI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

Rua Transamazônica, nº 2452 - Centro

69.800-000 - Humaitá - AM
​CNPJ n° 02.497.263/0001-83

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047507/2015-34.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18035/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2111081 e o código CRC 00FF1709.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34870/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047507/2015-34 - Nº SEI: 2111081
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Correspondência Eletrônica - 2171611

Data de Envio: 
  29/08/2017 10:03:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nelsonvanazzi@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2111075.html
    Oficio_2111081.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.047507/2015-34.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/07/2018, às
08:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3165160 e o código CRC 3FE0D0C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3165160
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02497263/0001-83

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA DE DESENV ARTISTICO E CUL DE HUMAITA

Nome Fantasia:CODEARTH

Endereço: RUA TRANSAMAZONICA 2452 TERREO / SAO PEDRO / HUMAITA /

AM / 69800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/06/2018 a 29/07/2018

Certificação Número: 2018063007373699158490

Informação obtida em 16/07/2018, às 11:23:28.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 16/07/2018 11:23
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITA
CNPJ: 02.497.263/0001-83

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:34 do dia 02/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2018.
Código de controle da certidão: AA7C.9E85.B9B6.6D31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 16/07/2018 11:30
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE

HUMAITA

                         (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.497.263/0001-83

Certidão nº: 153981155/2018

Expedição: 16/07/2018, às 11:30:42

Validade: 11/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL

D E  H U M A I T A

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.497.263/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.047507/2015-34. 
Localidade: Humaitá / AM. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Ofício 1014582). 
1.1) Data de postagem/SEI: 29/2/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 6 (Ofício 1014582). 
 
3) Estatuto Social: fls. 14 a 26 (Ofício 1014582). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º. Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 9º, caput (quatro anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art.      ; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 21 a 23; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 9º, 11 e 21; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 22 (estatuto); Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.      ; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 06/2016 1098449). (30/3/2016 - 30/3/2020) 
Presidente: Nelson Casagrande Vanazi; (17/1/1954 - 242.952.809-68) 
Vice-Presidente: Anatróia Cezário dos Santos; (9/8/1974 - 577.908.682-68) 
Secretário(a): Fernando Pereira de Maria; (12/10/1956 - 171.421.133-91) 
Tesoureiro(a): Hilário Ari Schwantes; (6/2/1958 - 160.554.622-49) 
Diretor(a) de Patrimônio: Ivanil Pereira Barreto. (19/6/1976 - 587.536.052-68) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 10 (Ofício 06/2016 1098449). 
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6) CNPJ: fl. 12 (Ofício 1014582). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 1014582). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 45 a 53 (Ofício 1014582). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3167052. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3167060. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3167066. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o 
que é vedado; não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) art. 7º: não está expressamente previsto o direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas 
(consta apenas o direito de voto);  
(III) não está previsto expressamente o direito de os associados votarem e serem votados para os cargos 
de direção; 
(IV) art. 9º, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(V) não estão previstos os requisitos para a demissão e exclusão dos associados, em desacordo com o 
art. 54, II do Código Civil (CC); 
(VI) não estão previstos os deveres dos associados, em desacordo com o art. 54, III do Código Civil (CC); 
(VII) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do 
CC; 
(VIII) art. 22: não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a destituição dos 
administradores, em desacordo com o art. 59 do CC; 
(IX) não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, 
parágrafo único; 
(X) não está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos associados, conforme 
art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da 
emissora. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região e não foi possível emitir as 
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certidões negativas criminal e eleitoral da Seção Judiciária do Amazonas e da Subseção Judiciária de 
Manaus relativas ao Presidente, Nelson Casagrande Vanazi. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16044/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047507/2015-34.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO
E CULTURAL DE HUMAITÁ , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Humaitá, estado do Amazonas, apresentou requerimento de
renovação da autorização (fl. 4 do Ofício 1014582), em 29/2/2016, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em26/4/2016. Portanto, o
pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que restringe
o ingresso do associado à
aprovação pela diretoria. Reitera-
se que a admissão do novo
associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. Além disso,
não está expressamente previsto
o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo.

 

b. No art. 7º Não está
expressamente previsto o direito
de voz dos associados nas
instâncias deliberativas (consta
apenas o direito de voto), em
desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.

 

c. Não estão expressamente
previstos os direitos de os
associados votarem e serem
votados para os cargos diretivos,
em desacordo com o art. 40, inciso
IV da Portaria.

 

d. No art. 9º, caput não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão e
exclusão dos associados; e

- os deveres dos associados.
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: No art. 22
não consta, entre as competências
privativas da Assembleia Geral, a
destituição dos administradores e
alteração do estatuto; e não está
previsto o quórum para as
deliberações relativas a essas
competências. Além disso, não
estão previstos os critérios de
eleição dos administradores; e a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
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Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão das certidões negativas criminal e eleitoral da Seção
Judiciária do Amazonas e da Subseção Judiciária de Manaus relativas ao
Presidente, Nelson Casagrande Vanazi.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/07/2018, às
14:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3167284 e o código CRC 43B368D5.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3167277).

Checklist Roteiro RadCom (3167279).

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3167284
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28118/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

NELSON CASAGRANDE VANAZI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ (CNPJ n° 02.497.263/0001-83)

Rua Transamazônica, nº 2452 - Centro

69.800-000 / Humaitá - AM

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047507/2015-34. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16044/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3167381 e o código CRC 37AE7843.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28118/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047507/2015-34 - Nº SEI: 3167381
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Correspondência Eletrônica - 3199141

Data de Envio: 
  26/07/2018 09:45:11

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    nelsonvanazzi@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.047507/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3167284.html
    Oficio_3167381.html
    Checklist_3167279_Ass._Com._de_Desenv._Art._e_Cult._de_Humaita__Mapa_RadCom_.pdf
    Anexo_3167277_Requerimento___Renovacao.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3199141         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 27



Petição  (3295812)         SEI 01250.050630/2018-83 / pg. 1



SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Bií
Razão Social: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá _
CODEARTH

CNP : 02.497.263/0001-83

Cidade: HUMAlT UF: AM

Endere o eletrônico e-maÍ. : fml04humaita@hotmailcom

Nome do re teseorante te I: ANATR IA CEZARlO DOS SANTOS

RG: 000477649 r-o emissor: SSP/RO CPP: 577.908.682-68

Processo n°. 53900.047507/2015-34

Ref. Ofício 28118/2018/5EI-MCT!,IC •..~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=
~~~~==~ NOTA TÉCNICA'N2°16044/io18/SEI-MCTIC.

ExceIentissimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,

A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como requerente de um

pedido de renovação de outorga para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. vem perante Vossa

Excelência, por intermédio do seu representante legal. com fundamento no art. 41 da Norma 1/2015, e art.

136.C da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC (alterada pela portaria n° 1909/2018/SEI.MCTIC), solicitar

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possível responder pedido de documentos/esclarecimentos

feitos pelo .M inistério das Comwucações. Obs.: Informamos que protocolamos no Cartório de Pessoas

Jurídicas da Comarca de l IumaitálA~f (em anexo), pedido de Registro da Reforma do Estatuto no Livro

"A". bem como a ata de eleição e posse em razão da vacância de algtms cargos, como solicitado por esse

Ministério. Ocorre que o cartório ainda não consegtuu tenninar devido a grande demanda de sen;ço e

poucos servidores.

Humaitá/ AM, 23 de agosto de 2018.

Endereço de corresoondência: AV. TRANSAMAZON1C\. N 2452. SAL\ D.

Bairro: SÃO PEDRO I CEPo 69.800.000
Cidade: fnJ~1AllL\ TUF:A~I

ATENÇÃO:

- O artigo 41 da Norma 1/2015 permite que o prazo para responder solicitação feita pelo :M inistério das

Comunicações seja prorrogado por uma única vez e por igual penado de 30 (trinta) dias, que passam a ser

contados a partir do recebimento de uma resposta por parte do .Ministério. Assim, o não envio de

documentos em tal prazo leva ao indeferimento do pedido de outorga (art. 43, I. Norma 1/2015) com o

conscquente arquivamento do processo, vez que não será possível aceitar tais documentos na fase recursal

(art. 47, ~1".Norma 1/2015).

- O prazo para interposição de recurso administrativo é improrrog-.ível (art. 46, ~3°. Norma 1/2015).

~ nq O CO"'4210
DOCUMENTO ENTREGU" r "- ." -

Em_º~Jo~d.3_'~~l,l~~."~

"
,-',-',- ~r -..........1.......... .... -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ-
CODEARTH

lIm o Sr.

O ficial dos Serviços de Registro das Pessoas Jurídicas da Com arca de H um aitá/ A M
N esta.

~~~~E~uo"c,~A ,~n_~atróia.Cezário ~dos.SaJ1tos, _brasileira, solteira, vendedora,filha,deA lcina -V iana _dos __

Santos e Raim undo Cezário dos Santos, e-m ail -frn104hum aita@ hotm ail.com . RG nQ

000477649 SSP/RO . CPF N Q - 577.908.682.-68, Residente e dom iciliada à Rua S1. nQ 138,

Bairro N ovo Centenário, M unicípio: H um aitá/ A M , Presidente da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ,
Registrado junta a esta serventia sob o n

Q
sob nQ 480, vem respeitosam ente à presença de

V .5ª requerer que se digne m andar A V ERBA Rno livro "A" desta serventia a A ta de A lteração

Estatutária bem com o da Eleição e posse em razão de vacância de cargo de M em bros da

D iretoria Executiva bem com o do Conselho Fiscal, realizada no últim o dia 17 de agosto de

2018, da entidade D enom inada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ - CODEARTH. cuja docum entação instrui o
presente pedido.

N este Term os, Pede D eferim ento,

H um aitá/ A M , 20 de agosto de 2018.

~t-t~
cf~y .

A natr6iãTeiário dos Santos

Presidente

RECEBEMOS í
~1\.1:~ ...,~ I ~'~ Ji;:(}/';f t

AS: /.s . c'O Hs I

I /Ô<!:.J.tJ. / t.. i

2" O FICIO D A :

COMARCA DE HUMAJT.l<
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•

C A R T O R IO 2 ~ Q F IC J ;O ~ ~

D A C O H A R C A D E H U H A IT A

RUA; PADRE JOSE MARIA PENA N:1375a

BAIRRO : sÃO PEDRO

T E L : 3373-2t-62 _

CNPJ ; 2Z.S89.338/0001-€3

CEP : 69800-000

H U M A IT Â - .A M

--------------------------------------
;l-ti-#COMPROVANTE DE

CX:Ol OP:HELIDA

SERVICOS *-~-1I

23/08/18-15:32

--------------------------------------
IN 'l 'E G R A I . R E G IS T R O P O R p Ç S R E P R O D U Z ID A S

2 9 3 1 0 5 ,6 0 1 1 0 5 ,6 0

P E Ç A S R E P R O D U Z ID A S C E R T ID À O A T A

2 9 ~ 1 0 5 ,6 0 1 1 0 5 ,6 0

L A U D A S -o k E (n T a o _ ~ D i := T ; r .T U L O S " E D O C .

2 7 4 4 1 ,O O - - - - = - - i2 - 4 .9 ~ O _

TOTAL:*Ctrl:Ol-619-C28

--~----------~~-------------------------

---_.---------------------------------
D IN H E IR O .. : 7 0 3 ,2 0

_ ..-----------------_.------------------
T O T A L: 1Ó3,20

----------------------_.---------------
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,

~- -
R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

C A R TÓ R IO E X T R A JU D IC IA L D O 2 ° O F ÍC IO

R u a P a d re J o sé M a r ia P en a , n ° I3 7 5 -A , b a ir ro S ã o P ed ro

F o n e : ( 9 7 ) 3 3 7 3 - 2 6 6 2 E m a il: c a r to r io 2 0 .h um a ita@ gm a il .c om

P E D RO P AU LO A L E N C A R D A S IL V A -N o tá r io e R eg is tra d o r

RECIBO

~~~~ - _ReciboCartório2~Ofíciode.Notas,.lmóveis e Anexos de
Humaitá/AM

Recibo nO010

Valor: R$ 703,20

Recebemos: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

A quantia de : SETECENTOS E TRÊS REAIS E VINTE
CENTAVOS

Referente: REGISTRO DE ATA

Humaitá/AM,23/08/2018

,

HÉU[yÁC. ALECRIM
vdm<ARO

'..f"ma,k.
I~,

~ ~ t , r i "" 'i Amazonas
"," .:" ""'maitá
:',' ... :móvels

. I;:~O

; : ; 0

' . ' ,A lO

ESÚldo do Amazon~,
Comarca de Humaitá

Car\bóO do 2' O f iC I o de N o l a S . =:.
f ' r o \ e S l o .n t u l o . D o c U ~ ; - 6 3

CNP J : 22,589. . .• b e l i ã O
daSltva- ,a

P e d r o P a : ; = ~ tf 1 3 1 5 / 1 -S 1 Qp O O r o

R u a :~ .~ ~ ~ n n a s C E P : 6 9 B O O - O O O
Humana _ " '" O £ .U "
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AM Distrito:
Município: Humaitá Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
HUMAITÁ CNPJ: 02.497.263/0001-

83
Nome Fantasia: CODEARTH Bairro: SAO PEDRO

Logradouro: AV TRANSAMAZONICA Número: 2452
Telefone: (97) 3373-1651 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02497263000183 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 69800000 Logradouro: AV TRANSAMAZONICA

Número: 2452 Complemento: RADIO 104,9 FM CODEARTH Bairro: SAO PEDRO Estado: AM
Município: Humaitá Distrito: SubDistrito:

Telefone: 97 3373-1651 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 69800000 Logradouro: RUA TRANSAMAZONICA 2452 - LOJA 

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AM
Município: Humaitá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/05/2006 Data Limite Instalação: 26/11/2006

Número do Processo: 536300003611998 Fistel: 50400122170

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

134 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 03/05/2004
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

55911 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 10/02/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

203 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/05/2006 26/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

58870 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/06/2006 14/06/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

22 PortariaPortaria  MCMC  14/01/2011 01/04/2011 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
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4671 PortariaPortaria  MCMC  13/01/2016 22/02/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 69800000 Logradouro: RUA TRANSAMAZÔNICA

Número: 2452 Complemento: Bairro: SÃO PEDRO UF: AM
Município: Humaitá Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  7S304215 Longitude: 63W015771 Raio: 194

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 07S304400 Longitude: 63W014600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 69800000 Logradouro: AVENIDA TRANSAMAZÔNICA

Número: 2452 Complemento: Bairro: SÃO PEDRO UF: AM
Município: Humaitá Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNCIACAO LTDAMONTEL SISTEMAS DE COMUNCIACAO LTDA 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 15 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 21





DIPOLO DE 01 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)001240703708

Potência: W25

Fabricante: SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda

Modelo: TT--2525 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353630 000148 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 003310 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
HUMAITÁ - CNPJ/CPF(02.497.263/0001-83)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: HUMAITÁ/AM Canal: 285

Indicativo: ZYS350

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.047507/2015-34.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.047507/2015-34, de interesse da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Humaitá, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá / AM, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (3687620).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 13/12/2018, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3687628 e o código CRC 511F46D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3687628
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Processo nº 53900.047507/2015-34. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ 
CNPJ nº 02.497.263/0001-83 
Localidade: Humaitá / AM. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Ofício 1014582). 
1.1) Data de postagem/SEI: 29/2/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4 a 6 (Petição 3483056). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 81 (Petição 3483056). 
 
3) Estatuto Social: fls. 19 a 30 (Petição 3483056). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º c/c art. 7º, I e art. 9º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, III; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 36; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 37 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 34, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 a 49. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º e 9º a 11; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: arts. 7º, IX, 14, § 4º e 
15; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 50; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 19 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 26, II e III, e 54 a 56; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 25, I, 34, 36 e 37; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 26; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 21, IV; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 57. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 06/2016 1098449) e fls. 7/8 (Petição 3483056). 
(30/3/2016*17/8/2018 - 30/3/2020) 
Presidente: Anatróia Cezário dos Santos;1 

                                                           
1
 A senhora Anatróia Cezário dos Santos (Vice-Presidente) passou a exercer o cargo de Presidente da Associação em razão da 

renúncia de Nelson Casagrande Vanazi conforme Ata anexada, às fls. 7/8 (Petição 3483056).  
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Vice-Presidente: Vago; 
Secretário(a): Fernando Pereira de Maria; 
Tesoureiro(a): Hilário Ari Schwantes; 
Diretor(a) de Patrimônio: Ivanil Pereira Barreto. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 10 (Ofício 06/2016 1098449). 
 
6) CNPJ: fl. 12 (Ofício 1014582). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 9 (Ofício 1014582). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 44 a 66 (Petição 3483056). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3167052. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3167060. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3167066. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Anatroia Cezario dos 

Santos 
09/08/1974 577.908.682-68 

000477649 
(SSP/RO) 

Alcina Viana dos 
Santos / Raimundo 
Cezario dos Santos 

014428042208 
  

Vice-Presidente Vago Vago Vago Vago Vago Vago Vago Vago 

Secretário(a) 
Fernando Pereira de 

Maria 
12/10/1956 171.421.133-91 

0905428 
(SSP/AM) 

Joana Pereira 
Belchior / Jose 

Belchior de Maria 
001784962208 

  

Tesoureiro(a) Hilario Ari Schwantes 06/02/1958 160.554.622-49 
0575164 
(SSP/AM) 

Algunda Valquiria 
Schwantes / Lino 

Schwantes 
002320432267 

  

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Ivanil Pereira Barreto 19/06/1956 587.536.052-68 
000555344 

(SSP/RO) 

Maria Sebastiana 
Pereira Barreto / 

Amadeu dos Santos 
Barreto 

016526002275 
  

 

Checklist Roteiro RadCom (3747107)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 6



Correspondência Eletrônica - 3747126

Data de Envio: 
  08/01/2019 15:17:31

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá / AM (processo nº 53900.047507/2015-34), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 22 de jan de 2019 14:43

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

 Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.060286/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25,
III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 27/09/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.002765/2009
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 22, de 14/01/2011, publicada no D.O.U de
01/04/2011  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 17/12/2008).

53000.048811/2012

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 4671, de 13/01/2016, publicada no D.O.U de
22/02/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos VII; XII e XXIX
do Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: VII - 29/03/2011, XII -
28/11/2012 e XXIX - 30/03/2012).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 23/01/2019 08:59
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 8 de janeiro de 2019 15:17:31
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID71399-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto
n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

133 53103.000502/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Flexeiras - AL Flexeiras/AL
134 53630.000148/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Humaitá
Humaitá/AM

135 53640.000179/01 Associação Comunitária e Agropastoril de Tuiutiba Campo Formoso/BA
136 53640.000189/01 Associação de Comunicação Comunitária Cultural de Nova Ibiá Nova Ibiá/BA
137 53640.001824/98 Associação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores Rurais e Mo-

radores do Bairro Santa Cruz
Palmas de Monte Alto/BA

138 53640.000070/99 Associação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação Social -
Jerusalém

Pé de Serra/BA

139 53000.000020/03 Associação Comunitária de Moradores e Pequenos Produtores de Rio
do Antônio - ACOMPPRA

Rio do Antônio/BA

140 53650.000057/99 Associação de Moradores e Amigos do Bairro de Pedra (ASMOAPE) Fortaleza/CE
141 53650.000299/00 Associação Comunitária Beneficente e Social de Nova Floresta Jaguaribe/CE
142 53650.000280/99 Associação Sócio-Cultural, Desportiva e Educacional de Pindoretama Pindoretama/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA

.

<!ID70864-0> PORTARIA Nº 224, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 9º, II e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53740.000307/01 e do
PARECER/MC/CONJUR/Nº 603 - 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria no 718, de 15 de de-
zembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2003, Seção 1, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Moreira Sales, com sede na Avenida
João T. Moreira Sales Neto, no 925 - Centro, no município de Mo-
reira Sales, Estado do Paraná, a executar pelo prazo de dez anos,
serviço de radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID70865-0> PORTARIA Nº 225, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 9o, II e
19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo no 53790.001144/01 e do
PARECER/MC/CONJUR/No 602 - 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1o da Portaria no 691, de 9 de de-
zembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
dezembro de 2003, Seção 1, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Amigos de São
Marcos, denominada "ASCAMARCOS", com sede na Rua João Car-
los Gasparoto, no 190 - Centro, no município de São Marcos, Estado
do Rio Grande do Sul, a executar pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID70840-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 2 de setembro de 2003

Nº 1.269 - Ref.: Processo n.º 53500.003418/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Acre
S/A - TELEACRE, contra a decisão proferida pelo pelo Conselho
Diretor, por meio do Despacho n.° 740/2003/CD, datado de 29 de
maio de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de informação do código de acesso do usuário res-
pondida em até 30 segundos”, prevista no art. 23 do Plano Geral de
Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 639, de 27 de agosto
de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos

constantes da Análise n.º 143/2003-GCAV, de 20 de agosto de 2003,
e de conformidade com o Parecer n.º706 /2003/PGF/PFE-EPBM/Ana-
tel, de 12 de agosto de 2003, da Procuradoria Federal Especializada -
Anatel.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
<!ID70841-0>

Em 25 de fevereiro de 2004

Nº 170 - Ref.: Processo n.º 53500.000037/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lecomunicações de São Paulo S/A, Concessionária do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado, Setor 31 do PGO, contra decisão proferida
pelo Superintendente de Serviços Públicos, por intermédio do Des-
pacho n.º 291/2003/PBQI/SPB, datado de 11 de julho de 2003, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento
da meta para o indicador “Taxa de chamadas de longa distância
nacional originadas completadas - matutino - consolidado”, prevista
no art. 6º, “a”, do Plano Geral de Metas de Qualidade, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 807, de 12 de fevereiro de 2004, conhecer
do Recurso, rejeitando as preliminares argüidas e, no mérito, negar-
lhe provimento, pelas razões e justificativas constantes da Análise n.º
10/2004/JL, de 20 de janeiro de 2004 e de conformidade com o
Parecer n.º 1075/2003/PGF/PFE-DHMS/Anatel, de 5 de novembro de
2003, da Procuradoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID70842-0>
Em 23 de abril de 2004

Nº 422 - Ref.: Processos n. 53500.008325/2000 e
53500.008326/2000. O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o pe-
dido de prorrogação do prazo para início da prestação comercial do
serviço de TV a Cabo, nas áreas de Pouso Alegre e Passos, ambas no
Estado de Minas Gerais, apresentado pela empresa TV BRAZ LTDA.,
nos autos do Processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 288,
realizada em 11 de fevereiro de 2004, deferir o pedido, nos termos
constantes da Análise n.º 038/2004-GCLA, de 02 de fevereiro de
2004, e de conformidade com o Parecer n.º
002/2004/PGF/PFE/DHMS/Anatel, de 02 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada desta Agência, determinando que a
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa estabeleça o
novo prazo para início da prestação comercial do serviço.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO

<!ID70850-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 523, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Equipamentos para Estações
Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 298, realizada em 28 de abril de
2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-

gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Equipamentos para Es-
tações Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite, na forma do Anexo à
presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria II, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de no-
vembro de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 31 de maio de 2004, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18h do
dia 27 de maio de 2004, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQÜÊNCIA E FIS-
CALIZAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA N.° 523, DE 29 DE ABRIL DE
2004

Proposta de Norma para Certificação e Homologação de
Equipamentos para Estações Terrenas do Serviço Fixo Por Satélite.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (061) 312-2002
b i b l i o t e c a @ a n a t e l . g o v. b r
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID70510-0>
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de dezembro de 2003

Processo n.º 53560.000598/2000 - Adoto o Parecer n°
167/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000296/2000 - Adoto o Parecer n°
187/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001159/2000 - Adoto o Parecer n°
208/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000330/2000 - Adoto o Parecer n°
186/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001158/2000 - Adoto o Parecer n°
148/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.000334/2000 - Adoto o Parecer n°
90/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.

Processo n.º 53560.001163/2000 - Adoto o Parecer n°
112/2003, para diante de sua fundamentação legal não conhecer do
Recurso interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A, mantendo a pena de MULTA
aplicada, nos termos do art. 90, inciso I, da Resolução n° 270, de
19/07/2001, DOU de 14/08/2001, que aprovou o Regimento Interno
da Anatel.
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que autoriza a Associação Comunitária dos Amigos de Jesus - ACAJE
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439317-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 196, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE
VERÃO a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Santa Terezinha
de Itaipu, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 156,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Rádio Co-
munitária Cidade Verão a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439318-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 197, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURA E EDUCA-
ÇÃO DE DOVERLÂNDIA a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Doverlândia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 125,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária
Cultura e Educação de Doverlândia a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Doverlândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439319-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 198, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
DE ARAPONGA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ara-
ponga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 563,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Comunicação, Cultura e Meio Ambiente de Araponga a executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Araponga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439320-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 199, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL “LIBERDADE” a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipuã, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 122,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação de Desen-
volvimento Artístico, Cultural e Social “Liberdade” a executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ipuã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439321-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 200, DE 2006

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM PE-
DRO FELIPAK para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Ibaiti, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de junho de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 6 de
junho de 1997, a concessão da Fundação Educacional Dom Pedro
Felipak para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Ibaiti, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal<!ID439322-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 201, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão ao SIS-
TEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de Boa
Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.821,

de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão ao Sistema Syria
de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439323-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 202, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - AR-
CAP a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Alto Alegre do Pin-
daré, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 149,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária Alto Alegre do Pindaré - ARCAP a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Alto Alegre do Pindaré, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439324-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 203, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-
VIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL
DE HUMAITÁ a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Hu-
maitá, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 134,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID439325-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 204, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
EDUCATIVA FM DE CUIABÁ - MT a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 281,

de 28 de junho de 2005, que autoriza a Associação Movimento
Comunitário Rádio Educativa FM de Cuiabá - MT a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.497.263/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODEARTH
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TRANSAMAZONICA
NÚMERO

2452
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

69.800-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO PEDRO
MUNICÍPIO

HUMAITA
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2019 às 15:46:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL DE HUMAITA

CNPJ: 02.497.263/0001-83

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:45:41 do dia 23/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/02/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02497263/0001-83

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA DE DESENV ARTISTICO E CUL DE HUMAITA

Nome Fantasia:CODEARTH

Endereço: RUA TRANSAMAZONICA 2452 TERREO / SAO PEDRO / HUMAITA /
AM / 69800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019

Certificação Número: 2019010904062877576928

Informação obtida em 23/01/2019, às 15:46:51.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE

HUMAITA

                         (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.497.263/0001-83

Certidão nº: 166683203/2019

Expedição: 23/01/2019, às 15:47:15

Validade: 21/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL

D E  H U M A I T A

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.497.263/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENV.ARTISTICO E CULTURAL DE HUMAITA
CNPJ: 02.497.263/0001-83

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não  constam  pendências  relativas  aos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:07 do dia 23/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2019.
Código de controle da certidão: 1A71.BBCD.6D3A.35AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3791491)         SEI 53900.047507/2015-34 / pg. 20



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.047507/2015-34.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
15:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3791501 e o código CRC F5B6D964.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3791501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1199/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047507/2015-34.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas, por meio da Portaria nº 134, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 3/5/2004 (3791443), e Decreto Legislativo nº 203,
publicado no DOU de 26/5/2006 (3791452).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 29/2/2016, à fl. 4 (Ofício 1014582), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Anatróia Cezário dos Santos;

Vice-Presidente: Vago;

Secretário(a): Fernando Pereira de Maria;

Tesoureiro(a): Hilário Ari Schwantes;

Diretor(a) de Patrimônio: Ivanil Pereira Barreto.
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3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 4 (Ofício
1014582) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
4 a 6 (Petição

3483056)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 19 a 30
(Petição

3483056)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 5
(Ofício

06/2016
1098449) e

fls. 7/8
(Petição

3483056)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
30/3/2016 -
30/3/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 6 a 10
(Ofício

06/2016
1098449)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 44 a 66
(Petição

3483056)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fl. 81 (Petição
3483056)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 3791456
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3791469

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3791472

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão RFB
3791481

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3791488

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3788385

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3791491).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.047507/2015-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de maio de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº
02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
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02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/01/2019, às
07:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3792516 e o código CRC E3C37807.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3792516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047507/2015-34
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá,
estado do Amazonas.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436967 e o código CRC 25B2A1AB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4436967
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.047507/2015-34.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL DE HUMAITÁ.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1199/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3792516), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE HUMAITÁ , executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829569 e o código CRC 82F060B5.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047507/2015-34,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, inscrita no CNPJ nº
02.497.263/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de maio de
2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do
Amazonas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 1199/2016/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 
MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem
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direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 3829569
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092000007

7

Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4752/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626929 e o código CRC B482731E.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4626929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047507/2015-34.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4752 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Humaitá, estado do
Amazonas. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 53900.047507/2015-34, acompanhado do ato de
renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos
autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669516 e o código CRC F7C7D085.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4669516
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EM nº 01328/2019 MCTIC
 

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.047507/2015-34,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.752-SEI,  de 17 de Setembro de 
2019,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  20  de  setembro  de  2019,  e  a  respectiva 
documentação para  que a  Associação  Comunitária  de  Desenvolvimento  Artístico  e  Cultural  de 
Humaitá, inscrita no CNPJ nº 02.497.263/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de 
maio  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Humaitá,  estado  do 
Amazonas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1199/2016/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43654/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047507/2015-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838693 e o código CRC DC59F296.

Referência: Processo nº 53900.047507/2015-34 SEI nº 4838693
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